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MUNICIPIODE PLANALTO
CNPJ NV6.460.526/0001-I6

Praça São Francisco de Assis^ 1583 - CEP: 85.750'000
e-mail: planalto@rline.com.br

Fone: (046) 3555-8100- Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PARANÁ

f

C fZiS TO t' A O

PROPOSTA DE PREÇOS
EMPRESA: C C /v\/v d t v d fcd-iA oe e.yiA/J

ENDEREÇO: ÇlvJ A \06H BAIRRO:

CNPJ: Ib- l-l60. -OO

CIDADE: ESTADO:

OBJETO: Contratação de empresa visando a prestação de serviços de publicações em jornal de
atos oficiais do executivo municipal/legislativo. publicações de decretos, portarias, leis, resumo de
cojitratos, editais e demais publicações e informações de interesse do Município de Planalto,

item Especificações Quantidade Unidade Preço
unitário

R$

Preço total
R$

1 Prestação de serviços de
publicações em jornal de atos
oficiais do executivo/legislativo
municipal, publicações de
decretos, portarias, leis,
resumo de contratos, editais e
demais publicações e
informações de interesse do
Município de Planalto.

150.000 CM^ 0,4 V

TOTAL

VALOR TOTAL: R$ T^.OOOOO

VALIDADE DA PROPOSTA:

DATA:

OBS: Este documento é um modelo fornecido pelo setor de compras do Município de Planalto,
podendo ser usado para preenchimento. Pedimos preferencialmente que seja usado modelo
próprio timbrado pela empresa.

j'.

ASSINATURA COM CARIMBO



MUNICIPIODE PLANALTO
CNPJ NV6A60.526/Q001-16

Praça São Francisco ãe Assis, 1583 - CEP: 85J50-000
e-mail: planalto@rline.com.br

Fone: (046) 3555-8100- Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PARANÁ

PROPOSTA DE PREÇOS
EMPRESA: 1 fU UjC s fcC c J - /H

ENDEREÇO: BAIRRO: X

CNPJ: /üÚ^!^
CIDADE: Cfl f f) ^ ESTADO:
OBJETO: Contratação de empresa visando a prestação de serviços de publicações em jornal de
atos oficiais do executivo municipal/legislativo, publicações de decretos, portarias, leis, resumo de
coiilratos, editais e demais publicações e informações de interesse do Município de Planalto,

Item Especificações Quantidade Unidade Preço
unitário

R$

Preço total
R$

1 Prestação de serviços de
publicações em jornal de atos
oficiais do executivo/legislativo
municipal, publicações de
decretos, portarias, leis,
resumo de contratos, editais e
demais publicações e
informações de interesse do
Município de Planalto.

150.000 CM^ yTrOOüy 0^

TOTAL

VALOR TOTAL: R$ ílr.mjv

VALIDADE,DA PROPOSTA: (i C'^ií 5 ^ D U}
DATA: \Lj(\ÍJ%ÒÚ ~

OBS: Este documento é um modelo fornecido pe[p^e^^3(i^^bmpras do Município de Planalto,
podendo ser usado para preenchimeí^TQ^^eil^Sn^ preferenc^U^ente que seja usado modelo
próprio timbrado pela empresa. , ̂ \ '

'I

u
ASSINATURA COM CARIMBO



"Notícias construtivas, objetivas e de quaiidade"

Av. Paraná. 613 - Barracão-PR: Dionisio
Ccrqueira-SC: 85,700-000 - SO.&SO-QGO

i - Fone/Fax: f0*''49) 3644^181;
Cefular: (49) 99t8ia9á2i

]orna}tntHina@smo,còm.br
Comuntoações Kçitaibefg;^^

PROPOSTA DE PREÇOS
EMPRESA: COMUNICAÇÕES KOLLENBERG LTDA - JORNAL TRIBUNA REGIONAL

ENDEREÇO: Av. Santa Catarina, 35, BAIRRO: Centro

CNPJ: 05.430.495/0002-93

CIDADE: Barracão - PARANÁ
i

OBJETO: Contratação de empresa visando a prestação de serviços de publicações em jornal dí^
atos oficiais do executivo municipal/legislativo, publicações de decretos, portarias, leis, resumcj
de contratos, editais e demais publicações e informações de interesse do Município dé
Planalto, conforme segue abaixo: |
' item Especificações Quantidade Unidade Preço Preço total |

unitário R$

I  R$
1  Prestação de serviços de 150.000 GM= 0.99 148.500,00

publicações em jornal de atos
oficiais do executivo/legislativo
municipal, publicações de
decretos, portarias, ieis,
resumo de contratos, editais e
demais publicações e i
informações de interesse do
Município de Planalto.

TOTAL: Cento e Quarenta e Oito Mil e Quinhentos Reais ' i
^  VALOR TOTAL: R$ 14S.500,00 (Cento e Quarenta e Oito Mil e Quinhentos Reais). !

VALIDADE DA PROPOSTA: 90 dias
DATA: 16/07/2017

088: Este documento é um modelo fornecido pelo setor de compras do Município de
Planalto, podendo ser usado para preenchimento. Pedimos preferencialmente que seja usado
modelo próprio timbrado pela empresa.

15.430.495/0002-9?

/  I Comunicações Kolltínberg Lida.
1  ((j 1 A*- Santa Cataiina. 35 - Sala 04 - Centro
\  L.Xiir^/ // 185700-000 - BARRACÃO - PR |

JORNAL TRIBUNA REGIONÁL - COMUNICAÇÕES KOLLENBERG LTDA



Jornal DE
Belirão

EDITORA JORNAL DE BELTRÀO S/A
Fone- 3Ç.20-'í000 • Riut M.-(ü 55 ■ Rtesidínie K(^ni<<;dy
Ft.jncKíCü Geluào - CEP S5t.>05-230 - 30i

CNPi 'íS !S8/000!-'33 ■ Inscti^ao Lsi;.dual 9027ó7ò7-0fc>
v.kV-.v:Otndldebb!tfaacoiT\.bf i www tj',!;a,u.i:inasiJi.1oe'?!e com bt

PROPOSTA DE PREÇOS

EMPRESA: EDITORA JORNAL DE BELTRÃO S/A

ENDEREÇO: RUA MATO GROSSO, 55 BAIRRO: PRESIDENTE KENNEDY

CNPJ: 95.420.188/0001-33

CIDADE: FRANCISCO BELTRÀO ESTADO: PARANÁ

OBJETO: Contratação de empresa visando a prestação de serviços de publicações em jornal de atos
oficiais do executivo municipal/legislativo, publicações de decretos, portarias, leis, resumo de
contratos, editais e demais publicações e informações de interesse do Município de Planalto.

item Especificações Quantidade Unidade Preço
unitário

R$

Preço total
RS

1

i

Prestação de serviços de
publicações em jornal de atos
oficiais do executivo/legislativo
municipal, publicações de
decretos, portarias, leis, resumo
de contratos, editais e demais
publicações e informações de
interesse do Município de
Planalto.

150.000 GM^

i

1
1
!

i

1,05 157.500,00

1  TOTAL
1 i

VALOR TOTAL: R$ 157.500,00. (Cento e cinqüenta e sete mil e quinhentos reais

VALIDADE DA PROPOSTA: 60 dias

DATA: 09/08/2017.

rgUo Albino Reieiteri
-F>nía.-#tr«

^^95.420.188/0001-
editora jornal
de beltrAo s/a
Rua Mato Grosso, 55

Pr98. Ksíiftsdy • CEP 85605-280
i  r-fancisco BeltrÔo -



município de planalto
CNP/N" 76.460.526/0001-16

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000
e-mail: planalto@rline.com.br

Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

PLAIMLjp - PARANÁ

Planalto-Pr., 23 de agosto de 2017

DE: Rudinei Paulo Marques Corrêa - Secretaria de Administração

PARA: Inácio José Werle - Prefeito Municipal

Senhor Prefeito,

Pelo presente solicitamos a Vossa Excelência a competente
autorização objetivando a contratação de empresa visando a prestação de serviços de
publicações em jornal de atos oficiais do executivo municipal/legislativo,
publicações de decretos, portarias, leis, resumo de contratos, editais e demais
publicações e informações de interesse do Município de Planalto, conforme abaixo

Item Objeto Quant :  Unid Preço

unitário

Preço
total

01 Prestação de serviços de publicações
em jornal de atos oficiais do
executivo/legislativo municipal,
publicações de decretos, portarias,
leis, resumo de contratos, editais e

demais publicações e informações
de interesse do Município de
Planalto.

150.000 CM2 0,78 117.00,00

TOTAL 117.000,00

O custo total estimado da solicitação acima, importa no
valor aproximado de R$ 117.000,00 (cento e dezessete mil reais).

Cordialr

RUDINEI PAÜUerMARQUES CORRÊA
Secretário de Administração



município de planalto
CNP/N^ 76.460.526/0001-16

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000
e-mail: planalto@rIine.com.br

Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PARANÁ

Planalto-Pr., 24 de agosto de 2017

DE: Inácio José Werle - Prefeito Municipal

Preliminarmente para a autorização solicitada para a
contratação de empresa visando a prestação de serviços de publicações em jornal de
atos oficiais do executivo municipal/legislativo, publicações de decretos, portarias,
leis, resumo de conti"atos, editais e demais publicações e informações de interesse do
Município de Planalto, encaminhamos;

PARA:

PARA:

Secretaria de Finanças;

à fins de indicação de recursos de ordem orçamentária
para fazer frente à despesa;

Departamento de Materiais e Compras;
à  fins de elaboração da minuta do insti"umento
convocatório da licitação;

PARA: Departamento Jurídico;
à fins de análise e indicação da modalidade a ser adotada.

Cordialmente,

INÁCIO JOSE WERLE
Prefeito Municipal.
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município de planalto

CNPJN'' 76.460.526/0001-16
Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000

e-mail: planalto@rline.com.br
Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PARANÁ

Planalto-Pr., 25 de agosto de 2017

DE:

PARA:

Secretaria de Finanças

Prefeito Municipal

Senhor Prefeito,

Em atenção à solicitação visando à contratação de empresa visando a
prestação de serviços de publicações em jornal de atos oficiais do executivo
municipal/legislativo, publicações de decretos, portarias, leis, resumo de contratos,
editais e demais publicações e informações de interesse do Município de Planalto,
expedido por Vossa Excelência na data de 24/08/2017, informamos a existência de
previsão de recursos orçamentários para assegurar o pagamento das obrigações
decorrentes da solicitação supra, sendo que o pagamento será efetuado através das
Dotações Orçamentárias:

DOTAÇOES

Conta da despesa Funcional programática Destinação de recurso

260 02.103.04.122.0402-2004 0.1.00.0000000

1060 07.121.12.361.1201-2034 0.1.00.0000103

2000 09.126.10.301.1001-2061 0.1.00.0000000

2610 10.144.08.244.0801-2078 0.1.00.0000000

Cordialmeiite,

FÁBTO MICHEL MICHELON

Secretário de EiiMínças

CC/r



município de planalto
CNP/N" 76.460.526/0001-16

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000
e-ntail: planalto@rline.com.br

Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PA RANÁ

AUTORIZAÇÃO PARA LICITAÇÃO

Planalto-Pr., 29 de agosto de 2017

DE: Inácio José Werle

PARA: Pregoeira/Comissão de Licitações

Considerando as informações e pareceres contidos no presente Processo,
Autorizo a Licitação sob a Modalidade PREGÃO, na forma PRESENCIAL, pelo
critério de julgamento de MENOR PREÇO, que tem por objeto à contratação de
empresa visando a prestação de serviços de publicações em jornal de atos oficiais
do executivo municipal/legislativo, publicações de decretos, portarias, leis, resumo
de contratos, editais e demais publicações e informações de interesse do Município
de Planalto, nos termos da Lei Federal n. " 10.520 de 17 de julho de 2002 e
subsidiariamente a Lei n. ° 8.666/93 e suas alterações, LC 123/2006 de 14 de
dezembro de 2006 e o Decreto Municipal n.^' 2727/2007 de 26/06/2007, e demais
disposições legais.

A Pregoeira e a Equipe de Apoio nomeada pela Portaria 002/2017.

Encaminhe-se ao Departamento de Compras e Licitações para as
providências necessárias.

INÁCIO JOSE WERLE
Prefeito Municipal

çc8



município de planalto
CNP/iV 76.460.526/0001-16

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000

e-mail: planalto@rline.cotn.br
Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PARANÁ

MINUTA DE EDITAL DE LICITAÇÃO N° /2017

MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL

TIPO: MENOR PREÇO

o Município de Planalto, Estado do Paraná, inscrito no Cadastro Nacional de
Pessoa Jurídica - CNPJ, sob o n° 76.450.526/0001-16, com sede na Praça
São Francisco de Assis, n" 1583, por seu Prefeito Municipal, Senhor Inácio
José Werle e a Senhora Carla Fatima Mombach Pregoeira, nomeada pela
Portaria de n° 002/2017 de 02/01/2017, tornam público a realização de
licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, do tipo MENOR PREÇO,
para a contratação de empresa visando a prestação de serviços de
publicações em jornal de atos oficiais do executivo
municipal/legislativo, publicações de decretos, portarias, leis, resumo
de contratos, editais e demais publicações e informações de interesse
do Município de Planalto que será regida pela Lei Federal de n° 10.520 de
17 de julho de 2002; Decreto Municipal de n° 2727/2007 de 26/06/2007
suas alterações, e subsidiariamente á Lei Federal n° 8.666/93, suas
alterações, LC 123/2006 de 14 de dezembro de 2006 e demais legislações
aplicáveis, a ser executado pela Comissão designada pela Portaria n°
002/2017 de 02/01/2017, e nas condições fixadas neste edital e seus
anexos.

ABERTURA

A abertura da presente licitação se dará em sessão pública, a ser realizada
no dia / / às : horas, na sala de reuniões da Comissão de
Licitação da Prefeitura Municipal de Planalto, com endereço na Praça São
Francisco de Assis, 1583 - Centro, Planalto-Pr.

1- DO OBJETO

1.1- A presente licitação tem por objeto a seleção de proposta para a
contratação de empresa visando a prestação de serviços de publicações em
jornal de atos oficiais do executivo municipal/legislativo, publicações de
decretos, portarias, leis, resumo de contratos, editais e demais publicações e
informações de interesse do Município de Planalto, e nos termos deste edital.

Objeto Quant Unid Preço Preço
máximo máximo

■■ unitário total



município de planalto

CNP/N'' 76.460.526/0001-16
Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000

e-mail: planalto@rline.com.br
Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PARANÁ

01 Prestação de serviços de 150.000 CM^ 0,78 117.000,00
publicações em jornal de atos
oficiais do executivo/legislativo
municipal, publicações de
decretos, portarias, leis, resumo
de contratos, editais e demais

publicações e informações de
interesse do Município de
Planalto.

TOTAL 117.000,00
2- DA DOTAÇÃO
2.1- Para cobertura das despesas decorrentes desta licitação serão
utilizados recursos proveniente das DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS:

DOTAÇÕES
Conta da despesa Funcional programática Destinação de recurso

260 02.103.04.122.0402-2004 0.1.00.0000000
1060 07.121.12.361.1201-2034 0.1.00.0000103
2000 09.126.10.301.1001-2061 0.1.00.0000000
2610 10.144.08.244.0801-2078 0.1.00.0000000

3- DA PARTICIPAÇÃO
3.1- Poderão participar desta licitação todos os interessados e as empresas
com o ramo pertinente ao seu objeto, legalmente constituída e que
satisfaçam as condições estabelecidas neste Edital.
3.2- Os interessados deverão entregar até o dia / / às :
horas no Departamento de Licitações desta Prefeitura 02 envelopes lacrados;
envelope I contendo proposta de preços. Envelope II contendo documentos
para habilitação, com as seguintes identificações na parte externa:

PREGÃO PRESENCIAL N° /2017
ENVELOPE I - PROPOSTA DE PREÇOS

PROPONENTE: (nome da empresa)

PREGÃO PRESENCIAL N° /2017
ENVELOPE II - DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO
PROPONENTE: (nome da empresa)

3.3- É vedada a participação direta ou indireta nesta licitação:
a) pessoa física;
b) empresa em regime de subcontratação, ou ainda, em consórcio;
c) empresa que estiver sob falência, concurso de credores, dissolução,

liquidação;
d) empresa que tenha sido declarada inidônea para contratar com a

Administração Pública, Direta ou Indireta, Federal, Estadual ou Municipal;
e) Tenham em seu quadro, empregados menores de 18 (dezoito anos

CÃD
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município de planalto

CNFIN"" 76.460.526/0001-16
Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000

e-mail: planalto@rline.com.br
Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PARANÁ

efetuando trabalho noturno, perigoso ou insalubre ou, ainda, empregados
com idade inferior a 16 (dezesseis) anos, efetuando qualquer trabalho, salvo
na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos. Conforme
Observância ao Disposto do Inciso XXXIII do Artigo 7° da Constituição
Federal (anexo V).
3.4 - As empresas beneficiadas da LC 123/2006 deverão apresentar
declaração de enquadramento em regime de tributação para fazer valer
o direito de prioridade, conforme modelo constante no anexo VI, que
deverá ser entregue a Pregoeíra no início ou durante a reunião de
abertura, ou enviada dentro de um terceiro envelope

4- DA REPRESENTAÇÃO E DO CREDENCIAMENTO
4.1- Só poderá deliberar em nome do licitante, formulando ofertas/lances de
preços e praticar os demais atos pertinentes ao certame, um dos seus
dirigentes contratuais ou estatutários, legalmente identificado, ou pessoa
física ou jurídica, habilitada por meio de Procuração, ou Carta de
Credenciamento, conforme modelo do anexo II, ou documento equivalente,
outorgando poderes necessários ã formulação de propostas e à prática de
todos os demais atos inerentes ao certame. Caso seja sócio ou titular da
empresa, deverá apresentar documentos que comprovem sua capacidade de
representar a mesma, com poderes para formular ofertas e lances de preços
e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, que deverá ser
entregue a Pregoeira no início ou durante a reunião de abertura, ou enviada
em um terceiro envelope.
4.2- Cada licitante credenciará apenas um representante que será o único
admitido a intervir nas fases do procedimento licitatório e a responder por
todos os atos e efeitos previsto neste edital, por sua representada.
4.3- A não apresentação do credenciamento, a incorreção do documento
credencial ou ausência do representante, implicará na exclusão da proposta
no certame.

5- DA IMPUGNAÇÃO DO EDITAL
5.1- Decairá do direito de solicitar esclarecimento ou providencia e de
impugnar o Edital, aquele que não o fizer até 02 (dois) dias úteis antes da
data de abertura da sessão do Pregão.

6- DA PRÉ-HABILITAÇÃO
6.1- Os licitantes deverão apresentar Declaração dando ciência de que
cumprem plenamente os requisitos de habilitação, conforme modelo no
Anexo IV, diretamente a Pregoeira, no início da sessão. Poderá também ser
enviada ainda em um terceiro envelope.

7- DA PROPOSTA DE PREÇOS
7.1- A proposta de preços - envelope 1, devidamente assinada pelo
proponente ou seu representante legal, deverá ser redigida em português,
datilografada ou digitada, de forma clara, sem emendas, rasuras ou



município de planalto

CNP/iV 76.460.526/0001-16
Praça São Francisco deAssis^ 1583 - CEP: 85.750-000

e-mail: plana lto @rline. com. br
Fone: (046) 3555-8100 -Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PARANÁ

entrelinhas nos campos que envolverem valores, quantidades e prazos, com
indicação do número deste Edital. Deverá ser elaborada considerando as
condições estabelecidas neste edital e seus anexos, discriminando-se
minuciosamente o objeto cotado, observando-se o quantitativo de cotação de
quantidade e o preço máximo unitário e total, validade da proposta mínima
de 60 (sessenta) dias, conforme descrito no Anexo I do presente Edital,
facilitando assim o julgamento. Não deverá ser cotado objeto que não
atendam às especifícações mínimas prevista no Anexo 1, sob pena de
desclassificação.
7.2- Ao assinar a Proposta de Preços - Anexo I, o proponente estará
assumindo automaticamente o cumprimento de todas as condições
estabelecidas na mesma.

7.3- Os preços deverão ser cotados em moeda nacional (não se admitindo
cotação em moeda estrangeira), limitada a 02 (duas) casas após a vírgula,
sendo que os dígitos excedentes serão excluídos pela Pregoeíra e pela Equipe
de Apoio sem arredondamento, sendo que o preço máximo unitário e total
encontra-se indicado no Anexo I do presente Edital.
7.4- A Proposta de Preços, deve ser gerada pelo sistema EQUIPLANO auto
cotação, (conforme link: http://planalto.pr.gov.br/upload/downloads/esProposta.exe)
que deverá ser apresentada: na forma eletrônica (CD-R ou Pen-Drive) para
alimentação do sistema de apuração
7.5- Nos preços deverão estar incluídas todas as despesas e encargos
necessários a execução do objeto licitado.

8- DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DOS LANCES

8*1- A Pregoeira declarará aberta a sessão iniciando-se com a fase de
credenciamento dos interessados em participar do certame.
8.2- Estando de posse da relação das Licitantes Credenciadas a Pregoeira
fará divulgação verbal dos interessados, sendo que, as proponentes
credenciadas poderão ofertar lances durante a sessão do Pregão, dando-se
início ao recebimento dos envelopes "proposta de Preços" e "Documentos de
Habilitação".
8.3- Abertos os envelopes contendo as propostas de preços, será realizada
sua conferência, análise de sua conformidade com as exigências do Edital.
8.4- A Pregoeira procederá á classificação da proposta de menor preço, e
aquelas que tenham valores sucessivos e superiores em até 10% (dez por
cento), relativamente á de menor preço, para participarem dos lances
verbais.

8.5- Caso não haja pelo menos três propostas nas condições definidas no
item 8.4, serão classificadas as propostas subsequentes que apresentarem
os menores preços, subsequentes, até o máximo de três.
8.6- Cumprindo o item 8.3, serão desclassificadas as propostas de preços
que:

a) forem elaboradas em desacordo com as exigências do Edital e seus
anexos;

b) apresentem valores cotados acima do máximo estipulado no anexo
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I;
c) apresentarem preços unitários ou totais simbólicos, irrisórios ou de

valor zero, ou manifestamente inexequíveis, havido assim como aquele
incompatível com os preços praticados no mercado, conforme a Lei 8.666/93
e suas alterações;

d) considerar qualquer oferta ou vantagem não prevista neste Edital e
seus anexos.

8.7- Na ocorrência de empate dentre as classificadas para participarem dos
lances verbais, a ordem para esses lances será definida através de sorteio,
onde terá preferência para o lance a licitante sorteada. Às licitantes
proclamadas classificadas, será dada oportunidade para nova disputa, por
meio de lances verbais e sucessivos, de valores distintos e decrescentes, em
relação à de menor preço, iniciando-se pelo autor da proposta de maior
valor.

8.8- A cada nova rodada será efetivada a classificação momentânea das
propostas, o que definirá a seqüência dos lances seguintes.
8.9- O lance sempre deverá ser inferior ao anterior ou da proposta de menor
preço.

8.10- A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pela
Pregoeira, implicará a exclusão da Licitante da etapa de lances verbais e na
manutenção do último preço por ela apresentado, para efeito de ordenação
das propostas.
8.11- A pregoeira poderá negociar com a licitante excluída da participação
dos lances verbais, na forma do item 8.13, caso a Proponente vencedora seja
inabilitada, observada a ordem de classificação.
8.12- Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se o
proponente desistente às penalidades cabíveis.
8.13- Caso não se realize lances verbais, serão verificados a conformidade
entre a proposta escrita de menor preço e o valor estimado para contratação,
hipótese em que a Pregoeira poderá negociar diretamente com a proponente
para que seja obtido melhor preço.
8.14- Após este ato, será encerrada a etapa competitiva e ordenadas as
ofertas.

8.15- A Pregoeira examinará a aceitabilidade, quanto ao objeto e valor
apresentado pela primeira classificada, conforme definido neste Edital e seus
anexos.

8.16- Declarada encerrada a etapa competitiva e ordenadas as propostas, a
Pregoeira examinará o atendimento das condições habilitatórias da licitante
classificada em primeiro lugar.
8.17- Constatado o atendimento pleno às exigências editatícias, será
declarada a proponente vencedora, sendo-lhe adjudicado o objeto deste
Edital pela Pregoeira.
8.18- Se a proponente não atender às exigências habilitatórias, a Pregoeira
negociará diretamente com a Licitante melhor classificada e posteriormente
examinará os seus documentos de habilitação, sendo declarada vencedora e
a ela será adjudicado o objeto deste Pregão.
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8.19- Para fins de julgamento das propostas de preços, a Pregoeira e sua
Equipe de Apoio levarão em consideração o critério MENOR PREÇO,
8.20 - Os beneficiários da Lei Complementar n° 123/2006, caso sua
proposta se situe no intervalo até 5% (cinco por cento) de menor preço
de licitante não beneficiário da mesma LC 123/2006, podem reformular
no ato a sua proposta de preço para outro de menor valor
caracterizando desempate legal. O empate do valor da proposta já
decide a classificação a favor da empresa beneficiária da LC 123/2006.
8.21- Os licitantes logo após a abertura dos Envelopes "1" contendo a
proposta de preço, que se apresentaram como beneficiários da LC
123/2006, tem a oportunidade de cotejar seus preços com os demais
licitantes não beneficiários da mesma lei, para reformularem suas
ofertas para a situação de menor preço, e, assim, ser classificado em
primeiro lugar.

9- DA HABILITAÇÃO
9.1- As empresas deverão apresentar no ENVELOPE II, os seguintes
documentos, os quais serão examinados pela Pregoeira e pela Equipe de
Apoio;

a) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo dede
Serviço (FGTS);

b) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante
apresentação de Certidão de Quitação de Tributos e Contribuições
Federais, expedida pela Secretaria de Estado da Fazenda, do domicilio
ou sede do proponente, ou outra equivalente, na forma de lei;

c) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, mediante
apresentação de Certidão de Regularidade Fiscal, expedida pela
Secretaria de Estado da Fazenda, do domicilio ou sede do proponente,
ou outra equivalente, na forma de lei;

d) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, mediante
apresentação de Certidão de Regularidade Fiscal, expedida pela
Secretaria de Municipal da Fazenda, do domicilio ou sede do
proponente, ou outra equivalente, na forma de lei;

e) Prova de regularidade para com a Justiça do Trabalho, mediante
apresentação de Certidão de Negativa de Débitos Trabalhistas;

f) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social e última alteração;
g) Prova de inscrição no Cadastro Geral de Contribuintes (CNPJ);
h) Atestado de capacidade ou declaração fornecida por órgão competente

que comprove a circulação mínima de 03 (três) edições semanais;
i) Declaração de Idoneidade (anexo III);
j) Declaração de Observância ao Disposto do Inciso XXXIII do Artigo 7°

da Constituição Federal (anexo V).
9.2- Todos os documentos exigidos deverão ser apresentados em original
cópia simples, autenticada por cartório competente, ou por servidor do
Município de Planalto ou em publicação em órgão da imprensa oficial, e na
forma de lei, e inclusive expedidos via internet.
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9.3- Os envelopes com documentos relativos a habilitação das licitantes não
declaradas vencedoras, permanecerão em poder da Pregoeira, devidamente
lacrados, até que seja formalizada a assinatura do contrato pela licitante
vencedora. Após este fato, ficarão por 20 (vinte) dias correntes à disposição
das licitantes interessadas. Findo este prazo, sem que sejam retirados, serão
destruídos.

9.4- Os documentos devem estar com seu prazo de validade em vigor. Se
este prazo não constar de lei especifica ou do próprio documento, será
considerado o prazo de validade de 90 (noventa) dias, a partir da data de sua
expedição.

10- CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DO OBJETO
10.1- Prestar a execução dos serviços na forma ajustada;
10.2- A Contratada deverá manter no mínimo 3 edições semanais, durante
toda a vigência do contrato;
10.3- O jornal deverá ter grande circulação no município de Planalto e região
Sudoeste do Paraná, a fim de garantir uma boa divulgação de assuntos de
interesse do município;
10.4- Os textos deverão ser encaminhados à contratada, juntamente com a
solicitação do serviço, através de correio eletrônico (e-mail);
10.5- Em caso de erros de diagramação ou formatação, ou alteração no
conteúdo do material enviado para publicação, deverá a Contratada realizar
a republicação do material corrigido, sem ônus ou expensas para a
Contratante;
10.6- A CONTRATADA compromete-se a fornecer ao CONTRATANTE, sem
qualquer ônus, a página do periódico (em formato*.pdf ou via impressa) e no
mínimo 20 (vinte) exemplares impressos;
10.7- A contratada deverá emitir boletim mensal (todos os relatórios das
publicações com suas respectivas edições em anexo) para fins de controle e
comprovação da execução dos respectivos serviços;
10.8- executar os serviços dentro de assentados conceitos éticos e de boa
técnica, envidando todos os esforços no sentido de melhor atingir os
objetivos da contratação;
10.9- Os profissionais designados para a execução dos serviços deverão
empregar o necessário zelo, correção, celeridade e exação no trato de
qualquer interesse da CONTRATANTE sob os seus cuidados profissionais,
cabendo-lhes exclusiva responsabilidade por eventuais transgressões;
10.10- atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e
comerciais decorrentes;
10.11- manter durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade
com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e
qualificação exigidas na licitação;
10.12- Caberá a Contratada apresentar sempre que solicitado, durante a
execução do Contrato, documentos que comprovem estar cumprindo a
legislação em vigor quanto às obrigações assumidas na licitação, em
especial, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, tributários, fiscais e
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comerciais.

10.13- O contrato a ser firmado, na forma da minuta anexa a este Edital,
terá vigência até 31/12/2018, podendo ser prorrogado de acordo com a lei
8.666/93, desde que haja interesse da Administração.

11- DO VALOR MÁXIMO
11.1- O valor máximo correspondente ao total do objeto, é de R$
117.000,00 (cento e dezessete mil reais), conforme demonstrado no Anexo
I, do presente ato convocatório.

12- DAS PENALIDADES

12.1- O licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não
mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do objeto, comportar-se
de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantindo
o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedido de licitar e
contratar com a administração, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida
a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.
12.2- Pela inexecução total ou parcial do contrato ou instrumento
equivalente e pelo descumprimento das normas e legislação pertinentes à
execução do objeto contratual que acarrete a rescisão do contrato ou
instrumento equivalente, o Município de Planalto, poderá, ainda, garantida a
prévia defesa, aplicar á empresa contratada as sanções previstas no art. 87
da Lei n° 8.666/93, sendo que em caso de multa esta corresponderá a 10
(dez por cento) sobre o valor do contrato.
12.3- A aplicação das sanções administrativas não exclui a
responsabilização do licitante por eventuais perdas e danos causados à
Prefeitura do Município de Planalto.

13- DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS

13.1- Ao final da sessão, o proponente que desejar recorrer contra decisões
da Pregoeira, poderá faze-lo, manifestando sua intenção com registro da
síntese das suas razões, sendo-lhe facultado juntar memoriais no prazo de
03 (trés) dias. Os interessados ficam, desde logo, intimados a apresentar por
escrito, contra-razões em igual número de dias, que começarão a contar do
término do prazo do recorrente.
13.2- A falta de manifestação imediata e motivada do licitante em interpor
recursos, ao final da sessão, importará a preclusão do direito de recursos e
adjudicação do objeto da licitação pela Pregoeira ao vencedor.
13.3- Os recursos contra decisões da Pregoeira não terão efeitos
suspensivos.
13.4- O acolhimento de recursos importará a invalidação dos atos
insuscetíveis de aproveitamento.

14- DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO
14.1- Inexistindo manifestação recursal, caberá a Pregoeira a adjudicação do
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objeto da licitação ao licitante vencedor, com a posterior homologação do
resultado pelo Prefeito do Município de Planalto, publicando-se a decisão em
jornal oficial do Município
14.2- Ocorrendo recursos, após sua resolução, caberá ao Prefeito do
Município de Planalto a adjudicação do resultado, com publicação da
decisão em jornal oficial do Município.
14.3- Adjudicado o objeto ao vencedor do certame, poderá a Pregoeira
negociar diretamente com o adjudicatário, buscando obter um melhor preço.

15-DO PAGAMENTO

15.1- Os pagamentos pertinentes a presente licitação dar-se-ão até o 15°
(décimo quinto) dia subsequente a execução mensal dos serviços, mediante
apresentação de Fatura ou Nota Fiscal de Serviços, devidamente atestada
pela Secretaria de Administração.

16- DOS ANEXOS DO EDITAL

16.1- É facultada a apresentação dos Anexos em modelos próprios do
proponente, desde que não descaracterizem suas finalidades.
16.2- Compõem esta Convocação Geral, além das condições especificas,
constantes do corpo do Edital, os seguintes documentos:

a) Anexo I - Descrição do objeto a ser adquirido e demais informações;
b) Anexo II - Modelo de Carta de Credenciamento;
c) Anexo III - Modelo de Declaração de Idoneidade;
d) Anexo IV - Modelo de Declaração de Cumprimento dos Requisitos de

Habilitação;
e) Anexo V - Modelo de Declaração de Observância ao Disposto do Inciso

XXXIII do Artigo 7° da Constituição Federal;
f) Anexo VI - Modelo de declaração de enquadramento de ME ou EPP;
g) Minuta de Contrato;

17- DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
17.1- Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que
impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será
automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no
horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em
contrário.

17.2- Esta licitação poderá ser revogada por interesse público e anulada por
ilegalidade de oficio ou mediante provocação de terceiros, mediante parecer
por escrito e devidamente fundamentado, aplicando-se os procedimentos
inerentes aos recursos quanto à concessão de prazo para contraditório.
17.3- A Pregoeira e sua Equipe de Apoio, no interesse público, poderão
relevar omissões puramente formais, desde que não reste infringido o
princípio da vinculação ao instrumento convocatório.
17.4- será(ão) lavrada(s) ata(s) do(s) trabalho{s) desenvolvido(s) em ato
público de abertura dos envelopes, a(s) qual(is) será(ão) assinada(s) pela
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Pregoeira, pela equipe de apoio e representantes credenciados presentes.
17.5- A licitação não implica da obrigatoriedade de compra por parte do
Município de Planalto. Até a entrega do empenho, poderá o licitante
vencedor ser excluído da licitação, sem direito a indenização ou
ressarcimento e sem prejuízo de outras sanções cabíveis, se a contratante
tiver conhecimento de qualquer fato ou circunstância superveniente,
anterior ou posterior ao julgamento desta licitação, que desabone sua
idoneidade ou capacidade financeira, técnica ou administrativa.
17.6- Os pedidos de esclarecimentos, impugnações e a apresentação escrita
dos recursos deverão ser protocolizados junto a Prefeitura do Município de
Planalto, na Praça São Francisco de Assis, n° 1583, Centro - CEP
85.750.000 - Planalto, Estado do Paraná, no horário das 8:00 ãs 11:30 e das
13:30 ás 17:30 horas.

17.7- As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento
deste termo, perante o Foro da Comarca de Capanema-Pr. Não obstante
qualquer mudança de domicilio da CONTRATADA que, em razão disso, é
obrigada a manter um representante com plenos poderes para receber
notificação, citação inicial e outras medidas em direito permitidas.

Planalto-Pr., de de

INÁCIO JOSÉ WERLE
Prefeito Municipal

10
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MINUTA DE CONTRATO ADMINISTRATIVO DE

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N° ...../2017
PREGÃO PRESENCIAL N" ...../2017

Contrato administrativo de prestação de serviços que entre si fazem o
Município de Planalto e a empresa , na forma abaixo.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PLANALTO, pessoa jurídica de direito Público
Interno, com sede à Praça São Francisco de Assis, n" 1583, inscrito no CNPJ n''
76.460.526/0001-16, neste ato devidamente representado pelo Prefeito Municipal,
senhor INÁCIO JOSÉ WERLE, em pleno exercício de seu mandato e funções,
brasileiro, casado, residente e domiciliado neste Município de Planalto, Estado do
Paraná, portador da Cédula de Identidade RG n" 5.846.233-0 e do CPF/MF sob n"
815.418.219-04.

CONTRATADA: ^ devidamente
inscrita no CNPJ sob n." , com sede à

N" , na Cidade de

neste ato representado pelo Administrador(a) o Sr(a).
/  brasileiro(a), comerciante, portador(a) do RG n.°

e  do CPF sob n." residente e
domiciliado(a), na Cidade de

CLÁUSULA PRIMEIRA
DO OBJETO DO CONTRATO
O presente Contrato tem por objeto a contratação de empresa visando a

prestação de serviços de publicações em jornal de atos oficiais do executivo
municipal/legislativo, publicações de decretos, portarias, leis, resumo de contratos,
editais e demais publicações e informações de interesse do Município de Planalto,

ITEM QUANT UNID. OBJETO VALOR

UNIT.

VALOR

TOTAL

01 150.000 CM2 Prestação de serviços de
publicações em jornal de atos
oficiais do executivo/legislativo
municipal, publicações de
decretos, portarias, leis, resumo
de contratos, editais e demais

publicações e informações de
interesse do Município de
Planalto.

VALOR TOTAL
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Parágrafo Único - Integram e completam o presente termo Contratual,
para todos os fins de direito, obrigando as partes em todos os seus termos, as
condições expressas no edital Pregão Presencial n" /2017, juntamente com seus
anexos e a proposta da CONTRATADA.

CLÁUSULA SEGUNDA
DO VALOR

Pela execução do objeto ora contratado, a CONTRATANTE pagará à
CONTRATADA o valor total R$ ( ), daqui por diante
denominado "VALOR CONTRATUAL".

CLÁUSULA TERCEIRA
DA FORMA DE PAGAMENTO

Os pagamentos dar-se-ão até o 15° (décimo quinto) dia subseqüente a
execução mensal dos serviços, mediante apresentação de Fatura ou Nota Fiscal de
Serviços, devidamente atestada pela Secretaria de Administração.

CLÁUSULA QUARTA
DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
Para cobertura das despesas decorrentes desta contratação serão

utilizados recursos próprios do Município de Planalto, Proveniente da seguinte
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

Conta da despesa ^ Funcional programática Destinação de recurso

260 02.103.04.122.0402-2004 0.1.00.0000000

1060 07.121.12.361.1201-2034 0.1.00.0000103

2000 09.126.10.301.1001-2061 0.1.00.0000000

2610 10.144.08.244.0801-2078 0.1.00.0000000

CLAUSULA QUINTA
DOS PRAZOS

O prazo para a execução dos serviços objeto do respectivo contrato,
será até 31/12/2018, podendo ser prorrogado de acordo com a Lei n° 8.666/93, desde
que haja interesse da Administração.

CLÁUSULA SEXTA

DOS TERMOS ADITIVOS

Serão incorporados a este contrato, mediante TERMOS ADITIVOS,
qualquer modificação que venha a ser necessária durante a sua vigência, decorrente
das obrigações assumidas pela CONTRATADA.

CLÁUSULA SÉTIMA
DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES

Parágrafo Primeiro - Constituem direitos da CONTRATANTE receber
o objeto deste Conti"ato nas condições avençadas e da CONTRATADA perceber o
valor ajustado na forma e prazo convencionados.

Parágrafo Segundo - Constituem obrigações da CONTRATANTE:
a) efetuar o pagamento ajustado;

o)o
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b) dar à CONTRATADA as condições necessárias à regular execução
do Contrato;

c) encaminhar à contratada os textos, juntamente com a solicitação do
serviço, através de correio eletrônico (e-mail);

d) promover o acompanhamento e avaliação da execução dos serviços
objeto deste Contrato

Parágrafo Terceiro - Constituem obrigações da CONTRATADA:
a) prestar a execução dos serviços na forma ajustada;
b) manter no mínimo 3 edições semanais, durante toda a vigência do

contrato;

c) O jornal deverá ter grande circulação no município e região, a fim de
garantir uma boa divulgação de assuntos de interesse do município;

d) Em caso de erros de diagramação ou formatação, ou alteração no
conteúdo do material enviado para publicação, deverá a Conti'atada
realizar a republicação do material corrigido, sem ônus ou expensas
para a Contratante;

e) A CONTRATADA compromete -se a fornecer ao CONTRATANTE,
sem qualquer ônus, a página do periódico (em formato*.pdf ou via
impressa) onde conste a publicação do texto no prazo máximo de 24
(vinte e quatro) horas contados da data da respectiva publicação;

f) emitir boletim mensal para fins de controle e comprovação da
execução dos respectivos serviços;

g) executar os serviços dentro de assentados conceitos éticos e de boa
técnica, envidando todos os esforços no sentido de melhor atingir os
objetivos da contratação;

h) Os profissionais designados para a execução dos serviços deverão
empregar o necessário zelo, correção, celeridade e exação no trato de
qualquer interesse da CONTRATANTE sob os seus cuidados
profissionais, cabendo-lhes exclusiva responsabilidade por
eventuais transgressões;

i) atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e
comerciais decorrentes;

j) manter durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade
com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de
habilitação e qualificação exigidas na licitação;

k) Caberá a Contratada apresentar sempre que solicitado, durante a
execução do Contrato, documentos que comprovem estar
cumprindo a legislação em vigor quanto às obrigações assumidas na
licitação, em especial, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,
tributários, fiscais e comerciais.

CLÁUSULA OITAVA
DA CESSÃO DO CONTRATO
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A CONTRATADA não poderá ceder o presente Contrato a nenliuma
pessoa física ou jurídica, sem autorização prévia, por escrito, da CONTRATANTE e
anuência expressa da Contratante.

CLÁUSULA NONA
DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS PARA O CASO DE
INADIMPLEMENTO CONTRATUAL

Parágrafo Primeiro - À CONTRATADA serão aplicadas multas pela
CONTRATANTE a serem apuradas na forma a saber; pela inexecução total ou
parcial do contrato ou instrumento equivalente e pelo descumprimento das normas e
legislação pertinentes à execução do objeto contratual que acarrete a rescisão do
contrato, o Município de Planalto, poderá, ainda, garantida a prévia defesa, aplicar à
empresa contratada as sanções previstas no art. 87 da Lei n'^ 8.666/93, sendo que em
caso de multa esta corresponderá a 10 (dez por cento) sobre o valor do contrato.

Parágrafo Segundo - Pelo retardamento da execução do contrato,
quando não mantiver a proposta, falhar ou fraudar no fornecimento do objeto
adquirido, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude
fiscal, garantindo o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedido de
licitar e conti"atar com a administração, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação perante o Município de Planalto.

CLÁUSULA DÉCIMA

DOS TERMOS ADITIVOS

Serão incorporados ao contrato, mediante TERMOS ADITIVOS,
qualquer modificação que venha a ser necessária durante sua vigência, decorrente
das obrigações assumidas pela contratada, alterações nas especificações quantitativas
e qualitativas ou prazos dos serviços prestados a contratante.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA
DA RESCISÃO

Parágrafo Primeiro: Ficará o presente Conti-ato rescindido, mediante
formalização, assegurado o contraditório e a defesa, nos seguintes casos:

a) o não cumprimento ou cumprimento irregular de cláusulas contratuais;
b) a lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar

a impossibilidade da conclusão dos serviços nos prazos estipulados;
c) atraso injustificado, a juízo da Administração, na execução dos

serviços/objeto contratado;
d) não entrega do objeto, sem justa causa ou prévia comunicação à

Administração;
e) a subcontratação total do objeto deste Contrato, sem prévia autorização

do CONTRATANTE, associação da CONTRATADA com outrem, a
cessão ou transferência total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou
incorporação, que afetem a boa execução do presente Conti-ato;

cí-
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f) o desatendimento das determinações regnlares da autoridade
designada para acompanhar e fiscalizar a execução deste Contrato,
assim como a de seus superiores;

g) cometimento reiterado de faltas na execução do contrato;
h) decretação de falência ou instauração de insolvência civil;
i) dissolução de Sociedade;
j) alteração social e a modificação da finalidade ou da estrutura da

empresa, que, a juízo da Administração, prejudiquem a execução deste
Contrato;

k) razões de interesse público de alta relevância e amplo conhecimento,
justificados e determinados pela máxima autoridade da esfera
administrativa a que está subordinada o CONTRATANTE e exaradas
no processo administrativo a que se refere o contrato amplo
conhecimento Público;

1) ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente
comprovada, impeditiva da execução deste Contrato.
Parágrafo Segundo - O presente Contrato poderá ser rescindido caso

ocorram quaisquer dos fatos elencados no art. 78 e seguintes da Lei n" 8.666/93.
Parágrafo Terceiro - As partes convencionam que o presente Contrato

poderá ser rescindido mediante comunicação prévia de 30 dias, sem qualquer
indenização ou ressarcimento.

Parágrafo Quarto - A CONTRATADA reconhece os direitos da
CONTRATANTE, em caso de rescisão administrativa prevista no art. 77, da Lei n"
8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA
DA VIGÊNCIA

O prazo de vigência do presente contrato será até 31 de dezembro de
2018, tendo início a partir da assinatura do respectivo contrato, podendo ser
prorrogado na forma da Lei.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA
DOS CASOS OMISSOS

Os casos omissos serão dirimidos de comum acordo entre as partes,
com base na legislação em vigor.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA
DO FORO

As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento
deste termo, perante o Foro da Comarca de Capanema-Pr. Não obstante qualquer
mudança de domicílio da CONTRATADA que, em razão disso, é obrigada a manter
um representante com plenos poderes para receber notificação, citação inicial e
outras medidas em direito permitidas.

Justas e conti-atadas, firmam as partes este instrumento em 02 (duas)
vias de igual teor, com as testemunhas presentes no ato, a fim de que se produza
efeitos legais.

<c33
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Planalto-Pr., de de

CONTRATANTE CONTRATADA

TESTEMUNHAS:
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EDITAL DE LICITAÇÃO JST 079/2017

MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL

TIPO: MENOR PREÇO

O Município de Planalto, Estado do Paraná, inscrito no Cadastro Nacional de
Pessoa Jurídica - CNPJ, sob o n° 76.460.526/0001-16, com sede na Praça
São Francisco de Assis, n° 1583, por seu Prefeito Municipal, Senhor Inácio
José Werle e a Senhora Carla Fatima Mombach Pregoeira, nomeada pela
Portaria de n° 002/2017 de 02/01/2017, tornam público a realização de
licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, do tipo MENOR PREÇO,
para a contratação de empresa visando a prestação de serviços de
publicações em jornal de atos ofíciais do executivo
municipal/legislativo, publicações de decretos, portarias, leis, resumo
de contratos, editais e demais publicações e informações de interesse
do Município de Planalto que será regida pela Lei Federal de n° 10.520 de
17 de julho de 2002; Decreto Municipal de n° 2727/2007 de 26/06/2007
suas alterações, e subsidiariamente á Lei Federal n° 8.666/93, suas
alterações, LC 123/2006 de 14 de dezembro de 2006 e demais legislações
aplicáveis, a ser executado pela Comissão designada pela Portaria n°
002/2017 de 02/01/2017, e nas condições fixadas neste edital e seus
anexos.

ABERTURA

A abertura da presente licitação se dará em sessão pública, a ser realizada
no dia 13/09/2017, às 09:00 horas, na sala de reuniões da Comissão de
Licitação da Prefeitura Municipal de Planalto, com endereço na Praça São
Francisco de Assis, 1583 - Centro, Planalto-Pr.

1- DO OBJETO

1.1- A presente licitação tem por objeto a seleção de proposta para a
contratação de empresa visando a prestação de serviços de publicações em
jornal de atos oficiais do executivo municipal/legislativo, publicações de
decretos, portarias, leis, resumo de contratos, editais e demais publicações e
informações de interesse do Município de Planalto, e nos termos deste edital.
Item Objeto Quant Unid Preço Preço

máximo

unitário

máximo

total
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117.000,00

01 Prestação de serviços de 150.000 CM^ 0,78l 117.000,00
publicações em jornal de atos
oficiais do executivo/legislativo
municipal, publicações de
decretos, portarias, leis, resumo
de contratos, editais e demais
publicações e informações de
interesse do Município de
Planalto.

TOTAL 117.000,00
2- DA DOTAÇÃO
2.1- Para cobertura das despesas decorrentes desta licitação serão
utilizados recursos proveniente das DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS:

DOTAÇÕES
Conta da despesa Funcional programática Destinaçáo de recurso

260 02.103.04.122.0402-2004 0.1.00.0000000
1060 07.121.12.361.1201-2034 0.1.00.0000103
2000 09.126.10.301.1001-2061 0.1.00.0000000
2610 10.144.08.244.0801-2078 0.1.00.0000000

3- DA PARTICIPAÇÃO
3.1- Poderão participar desta licitação todos os interessados e as empresas
com o ramo pertinente ao seu objeto, legalmente constituída e que
satisfaçam as condições estabelecidas neste Edital.
3.2- Os interessados deverão entregar até o dia 13/09/2017 às 09:00
horas no Departamento de Licitações desta Prefeitura 02 envelopes lacrados;
envelope 1 contendo proposta de preços. Envelope II contendo documentos
para habilitação, com as seguintes identificações na parte externa:

PREGÃO PRESENCIAL N° 079/2017
ENVELOPE I - PROPOSTA DE PREÇOS
PROPONENTE: (nome da empresa)

PREGÃO PRESENCIAL N° 079/2017
ENVELOPE II - DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO
PROPONENTE: (nome da empresa)

3.3- É vedada a participação direta ou indireta nesta licitação:
a) pessoa física;
b) empresa em regime de subcontratação, ou ainda, em consórcio;
c) empresa que estiver sob falência, concurso de credores, dissolução,

liquidação;
d) empresa que tenha sido declarada inidõnea para contratar com a

Administração Pública, Direta ou Indireta, Federal, Estadual ou Municipal;
e) Tenham em seu quadro, empregados menores de 18 (dezoito anos

"05^
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efetuando trabalho noturno, perigoso ou insalubre ou, ainda, empregados
com idade inferior a 16 (dezesseis) anos, efetuando qualquer trabalho, salvo
na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos. Conforme
Observância ao Disposto do Inciso XXXIII do Artigo 7° da Constituição
Federal (anexo V).
3.4 — As empresas benefíciadas da LC 123/2006 deverão apresentar
declaração de enquadramento em regime de tributação para fazer valer
o direito de prioridade, conforme modelo constante no anexo VI, que
deverá ser entregue a Pregoeira no inicio ou durante a reunião de
abertura, ou enviada dentro de um terceiro envelope

4- DA REPRESENTAÇÃO E DO CREDENCIAMENTO
4.1- Só poderá deliberar em nome do licitante, formulando ofertas/lances de
preços e praticar os demais atos pertinentes ao certame, um dos seus
dirigentes contratuais ou estatutários, legalmente identificado, ou pessoa
física ou jurídica, habilitada por meio de Procuração, ou Carta de
Credenciamento, conforme modelo do anexo II, ou documento equivalente,
outorgando poderes necessários à formulação de propostas e à prática de
todos os demais atos inerentes ao certame. Caso seja sócio ou titular da
empresa, deverá apresentar documentos que comprovem sua capacidade de
representar a mesma, com poderes para formular ofertas e lances de preços
e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, que deverá ser
entregue a Pregoeira no início ou durante a reunião de abertura, ou enviada
em um terceiro envelope.
4.2- Cada licitante credenciará apenas um representante que será o único
admitido a intervir nas fases do procedimento licitatório e a responder por
todos os atos e efeitos previsto neste edital, por sua representada.
4.3- A não apresentação do credenciamento, a incorreção do documento
credencial ou ausência do representante, implicará na exclusão da proposta
no certame.

5- DA IMPUGNAÇÃO DO EDITAL
5.1- Decairá do direito de solicitar esclarecimento ou providencia e de
impugnar o Edital, aquele que não o fizer até 02 (dois) dias úteis antes da
data de abertura da sessão do Pregão.

6- DA PRÉ-HABILITAÇÂO
6.1- Os licitantes deverão apresentar Declaração dando ciência de que
cumprem plenamente os requisitos de habilitação, conforme modelo no
Anexo IV, diretamente a Pregoeira, no início da sessão. Poderá também ser
enviada ainda em um terceiro envelope.

7- DA PROPOSTA DE PREÇOS
7.1- A proposta de preços - envelope I, devidamente assinada pelo
proponente ou seu representante legal, deverá ser redigida em português,
datilografada ou digitada, de forma clara, sem emendas, rasuras ou

^  ̂ 3
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entrelinhas nos campos que envolverem valores, quantidades e prazos, com
indicação do número deste Edital. Deverá ser elaborada considerando as
condições estabelecidas neste edital e seus anexos, discriminando-se
minuciosamente o objeto cotado, observando-se o quantitativo de cotação de
quantidade e o preço máximo unitário e total, validade da proposta mínima
de 60 (sessenta) dias, conforme descrito no Anexo I do presente Edital,
facilitando assim o julgamento. Não deverá ser cotado objeto que não
atendam às especificações mínimas prevista no Anexo I, sob pena de
desclassificação.
7.2- Ao assinar a Proposta de Preços - Anexo I, o proponente estará
assumindo automaticamente o cumprimento de todas as condições
estabelecidas na mesma.

7.3- Os preços deverão ser cotados em moeda nacional (não se admitindo
cotação em moeda estrangeira), limitada a 02 (duas) casas após a vírgula,
sendo que os dígitos excedentes serão excluídos pela Pregoeira e pela Equipe
de Apoio sem arredondamento, sendo que o preço máximo unitário e total
encontra-se indicado no Anexo I do presente Edital.
7.4- A Proposta de Preços, deve ser gerada pelo sistema EQUIPLANO auto
cotação, (conforme link! littp://planalto.pr.gov.br/upload/downloads/esPropost£i.exe)
que deverá ser apresentada: na forma eletrônica (CD-R ou Pen-Drive) para
alimentação do sistema de apuração
7.5- Nos preços deverão estar incluídas todas as despesas e encargos
necessários a execução do objeto licitado.

8- DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DOS LANCES
8.1- A Pregoeira declarará aberta a sessão iniciando-se com a fase de
credenciamento dos interessados em participar do certame.
8.2- Estando de posse da relação das Licitantes Credenciadas a Pregoeira
fará divulgação verbal dos interessados, sendo que, as proponentes
credenciadas poderão ofertar lances durante a sessão do Pregão, dando-se
início ao recebimento dos envelopes "proposta de Preços" e "Documentos de
Habilitação".
8.3- Abertos os envelopes contendo as propostas de preços, será realizada
sua conferência, análise de sua conformidade com as exigências do Edital.
8.4- A Pregoeira procederá à classificação da proposta de menor preço, e
aquelas que tenham valores sucessivos e superiores em até 10% (dez por
cento), relativamente à de menor preço, para participarem dos lances
verbais.

8.5- Caso não haja pelo menos três propostas nas condições definidas no
item 8.4, serão classificadas as propostas subsequentes que apresentarem
os menores preços, subsequentes, até o máximo de três.
8.6- Cumprindo o item 8.3, serão desclassificadas as propostas de preços
que:

a) forem elaboradas em desacordo com as exigências do Edital e seus
anexos;

b) apresentem valores cotados acima do máximo estipulado no anexo
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c) apresentarem preços unitários ou totais simbólicos, irrisórios ou de
valor zero, ou manifestamente inexequíveis, havido assim como aquele
incompatível com os preços praticados no mercado, conforme a Lei 8.666/93
e suas alterações;

d) considerar qualquer oferta ou vantagem não prevista neste Edital e
seus anexos.

8.7- Na ocorrência de empate dentre as classificadas para participarem dos
lances verbais, a ordem para esses lances será definida através de sorteio,
onde terá preferência para o lance a licitante sorteada. Às licitantes
proclamadas classificadas, será dada oportunidade para nova disputa, por
meio de lances verbais e sucessivos, de valores distintos e decrescentes, em
relação à de menor preço, iniciando-se pelo autor da proposta de maior
valor.

8.8- A cada nova rodada será efetivada a classificação momentânea das
propostas, o que definirá a seqüência dos lances seguintes.
8.9- O lance sempre deverá ser inferior ao anterior ou da proposta de menor
preço.

8.10- A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pela
Pregoeira, implicará a exclusão da Licitante da etapa de lances verbais e na
manutenção do último preço por ela apresentado, para efeito de ordenação
das propostas.
8.11- A pregoeira poderá negociar com a licitante excluída da participação
dos lances verbais, na forma do item 8.13, caso a Proponente vencedora seja
inabilitada, observada a ordem de classificação.
8.12- Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se o
proponente desistente às penalidades cabíveis.
8.13- Caso não se realize lances verbais, serão verificados a conformidade
entre a proposta escrita de menor preço e o valor estimado para contratação,
hipótese em que a Pregoeira poderá negociar diretamente com a proponente
para que seja obtido melhor preço.
8.14- Após este ato, será encerrada a etapa competitiva e ordenadas as
ofertas.

8.15- A Pregoeira examinará a aceitabilidade, quanto ao objeto e valor
apresentado pela primeira classificada, conforme definido neste Edital e seus
anexos.

8.16- Declarada encerrada a etapa competitiva e ordenadas as propostas, a
Pregoeira examinará o atendimento das condições habilitatórias da licitante
classificada em primeiro lugar.
8.17- Constatado o atendimento pleno às exigências editatícias, será
declarada a proponente vencedora, sendo-lhe adjudicado o objeto deste
Edital pela Pregoeira.
8.18- Se a proponente não atender às exigências habilitatórias, a Pregoeira
negociará diretamente com a Licitante melhor classificada e posteriormente
examinará os seus documentos de habilitação, sendo declarada vencedora e
a ela será adjudicado o objeto deste Pregão.
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8.19- Para fins de julgamento das propostas de preços, a Pregoeira e sua
Equipe de Apoio levarão em consideração o critério MENOR PREÇO.
8.20 - Os beneficiários da Lei Complementar n° 123/2006, caso sua
proposta se situe no intervalo até 5% (cinco por cento) de menor preço
de licitante náo beneficiário da mesma LC 123/2006, podem reformular
no ato a sua proposta de preço para outro de menor valor
caracterizando desempate legal. O empate do valor da proposta já
decide a classificação a favor da empresa beneficiária da LC 123/2006.
8.21- Os licitantes logo após a abertura dos Envelopes "1" contendo a
proposta de preço, que se apresentaram como beneficiários da LC
123/2006, tem a oportunidade de cotejar seus preços com os demais
licitantes não beneficiários da mesma lei, para reformularem suas
ofertas para a situação de menor preço, e, assim, ser classificado em
primeiro lugar.

9- DA HABILITAÇÃO
9.1- As empresas deverão apresentar no ENVELOPE II, os seguintes
documentos, os quais serão examinados pela Pregoeira e pela Equipe de
Apoio:

a) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo dede
Serviço (FGTS);

b) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante
apresentação de Certidão de Quitação de Tributos e Contribuições
Federais, expedida pela Secretaria de Estado da Fazenda, do domicilio
ou sede do proponente, ou outra equivalente, na forma de lei;

c) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, mediante
apresentação de Certidão de Regularidade Fiscal, expedida pela
Secretaria de Estado da Fazenda, do domicilio ou sede do proponente,
ou outra equivalente, na forma de lei;

d) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, mediante
apresentação de Certidão de Regularidade Fiscal, expedida pela
Secretaria de Municipal da Fazenda, do domicilio ou sede do
proponente, ou outra equivalente, na forma de lei;

e) Prova de regularidade para com a Justiça do Trabalho, mediante
apresentação de Certidão de Negativa de Débitos Trabalhistas;

f) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social e última alteração;
g) Prova de inscrição no Cadastro Geral de Contribuintes (CNPJ);
h) Atestado de capacidade ou declaração fornecida por órgão competente

que comprove a circulação mínima de 03 (trés) edições semanais;
i) Declaração de Idoneidade (anexo III);
j) Declaração de Observância ao Disposto do Inciso XXXIII do Artigo 7°

da Constituição Federal (anexo V).
9.2- Todos os documentos exigidos deverão ser apresentados em original
cópia simples, autenticada por cartório competente, ou por servidor do
Município de Planalto ou em publicação em órgão da imprensa oficial, e na
forma de lei, e inclusive expedidos via internet.
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9.3- Os envelopes com documentos relativos a habilitação das licitantes não
declaradas vencedoras, permanecerão em poder da Pregoeira, devidamente
lacrados, até que seja formalizada a assinatura do contrato pela licitante
vencedora. Após este fato, ficarão por 20 (vinte) dias correntes à disposição
das licitantes interessadas. Findo este prazo, sem que sejam retirados, serão
destruídos.

9.4- Os documentos devem estar com seu prazo de validade em vigor. Se
este prazo não constar de lei especifica ou do próprio documento, serã
considerado o prazo de validade de 90 (noventa) dias, a partir da data de sua
expedição.

10- CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DO OBJETO
10.1- Prestar a execução dos serviços na forma ajustada;
10.2- A Contratada deverá manter no mínimo 3 edições semanais, durante
toda a vigência do contrato;
10.3- O jornal deverá ter grande circulação no município de Planalto e região
Sudoeste do Paraná, a fim de garantir uma boa divulgação de assuntos de
interesse do município;
10.4- Os textos deverão ser encaminhados à contratada, juntamente com a
solicitação do serviço, através de correio eletrônico (e-mail);
10.5- Em caso de erros de diagramação ou formatação, ou alteração no
conteúdo do material enviado para publicação, deverá a Contratada realizar
a republicação do material corrigido, sem ônus ou expensas para a
Contratante;
10.6- A CONTRATADA compromete-se a fornecer ao CONTRATANTE, sem
qualquer ônus, a página do periódico (em formato*.pdf ou via impressa) e no
mínimo 20 (vinte) exemplares impressos;
10.7- A contratada deverá emitir boletim mensal (todos os relatórios das
publicações com suas respectivas edições em anexo) para fins de controle e
comprovação da execução dos respectivos serviços;
10.8- executar os serviços dentro de assentados conceitos éticos e de boa
técnica, envidando todos os esforços no sentido de melhor atingir os
objetivos da contratação;
10.9- Os profissionais designados para a execução dos serviços deverão
empregar o necessário zelo, correção, celeridade e exação no trato de
qualquer interesse da CONTRATANTE sob os seus cuidados profissionais,
cabendo-lhes exclusiva responsabilidade por eventuais transgressões;
10.10- atender aos encargos trabalhistas, previdenciáríos, fiscais e
comerciais decorrentes;
10.11- manter durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade
com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e
qualificação exigidas na licitação;
10.12- Caberá a Contratada apresentar sempre que solicitado, durante a
execução do Contrato, documentos que comprovem estar cumprindo a
legislação em vigor quanto às obrigações assumidas na licitação, em
especial, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, tributários, fiscais e
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comerciais.

10.13- O contrato a ser firmado, na forma da minuta anexa a este Edital,
terá vigência até 31/12/2018, podendo ser prorrogado de acordo com a lei
8.666/93, desde que haja interesse da Administração.

11- DO VALOR MÁXIMO
11.1- O valor máximo correspondente ao total do objeto, é de R$
117.000,00 (cento e dezessete mil reais), conforme demonstrado no Anexo
I, do presente ato convocatório.

12- DAS PENALIDADES

12.1- O licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não
mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do objeto, comportar-se
de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantindo
o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedido de licitar e
contratar com a administração, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida
a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.
12.2- Pela inexecução total ou parcial do contrato ou instrumento
equivalente e pelo descumprimento das normas e legislação pertinentes ã
execução do objeto contratual que acarrete a rescisão do contrato ou
instrumento equivalente, o Município de Planalto, poderá, ainda, garantida a
prévia defesa, aplicar ã empresa contratada as sanções previstas no art. 87
da Lei n'' 8.666/93, sendo que em caso de multa esta corresponderá a 10
(dez por cento) sobre o valor do contrato.
12.3- A aplicação das sanções administrativas não exclui a
responsabilização do licitante por eventuais perdas e danos causados à
Prefeitura do Município de Planalto.

13- DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS

13.1- Ao final da sessão, o proponente que desejar recorrer contra decisões
da Pregoeira, poderá faze-lo, manifestando sua intenção com registro da
síntese das suas razões, sendo-lhe facultado juntar memoriais no prazo de
03 (três) dias. Os interessados ficam, desde logo, intimados a apresentar por
escrito, contra-razões em igual número de dias, que começarão a contar do
término do prazo do recorrente.
13.2- A falta de manifestação imediata e motivada do licitante em interpor
recursos, ao final da sessão, importará a preclusão do direito de recursos e
adjudicação do objeto da licitação pela Pregoeira ao vencedor.
13.3- Os recursos contra decisões da Pregoeira não terão efeitos
suspensivos.
13.4- O acolhimento de recursos importará a invalidação dos atos
insuscetíveis de aproveitamento.

14- DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO
14.1- Inexistindo manifestação recursal, caberá a Pregoeira a adjudicação do
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objeto da licitação ao licitante vencedor, com a posterior homologação do
resultado pelo Prefeito do Município de Planalto, publicando-se a decisão em
jornal oficial do Município
14.2- Ocorrendo recursos, após sua resolução, caberá ao Prefeito do
Município de Planalto a adjudicação do resultado, com publicação da
decisão em jornal oficial do Município.
14.3- Adjudicado o objeto ao vencedor do certame, poderá a Pregoeira
negociar diretamente com o adjudicatário, buscando obter um melhor preço.

15-DO PAGAMENTO

15.1- Os pagamentos pertinentes a presente licitação dar-se-ão até o 15°
(décimo quinto) dia subsequente a execução mensal dos serviços, mediante
apresentação de Fatura ou Nota Fiscal de Serviços, devidamente atestada
pela Secretaria de Administração.

16- DOS ANEXOS DO EDITAL

16.1- Ê facultada a apresentação dos Anexos em modelos próprios do
proponente, desde que não descaracterizem suas finalidades.
16.2- Compõem esta Convocação Geral, além das condições especificas,
constantes do corpo do Edital, os seguintes documentos:

a) Anexo I - Descrição do objeto a ser adquirido e demais informações;
b) Anexo II - Modelo de Carta de Credenciamento;
c) Anexo III - Modelo de Declaração de Idoneidade;
d) Anexo IV - Modelo de Declaração de Cumprimento dos Requisitos de

Habilitação;
e) Anexo V - Modelo de Declaração de Observância ao Disposto do Inciso

XXXIIl do Artigo 7° da Constituição Federal;
f) Anexo VI - Modelo de declaração de enquadramento de ME ou EPP;
g) Minuta de Contrato;

17- DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
17.1- Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que
impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será
automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no
horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em
contrário.

17.2- Esta licitação poderá ser revogada por interesse público e anulada por
ilegalidade de oficio ou mediante provocação de terceiros, mediante parecer
por escrito e devidamente fundamentado, aplicando-se os procedimentos
inerentes aos recursos quanto á concessão de prazo para contraditório.
17.3- A Pregoeira e sua Equipe de Apoio, no interesse público, poderão
relevar omissões puramente formais, desde que não reste infringido o
princípio da vinculação ao instrumento convocatório.
17.4- será(ão) lavrada(s) ata(s) do(s) trabalho(s) desenvolvido(s) em ato
público de abertura dos envelopes, a(s) qual(is) será(ão) assinada(s) pela
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Pregoeira, pela equipe de apoio e representantes credenciados presentes.
17.5- A licitação não implica da obrigatoriedade de compra por parte do
Município de Planalto. Até a entrega do empenho, poderá o licitante
vencedor ser excluído da licitação, sem direito a indenização ou
ressarcimento e sem prejuízo de outras sanções cabíveis, se a contratante
tiver conhecimento de qualquer fato ou circunstância superveniente,
anterior ou posterior ao julgamento desta licitação, que desabone sua
idoneidade ou capacidade financeira, técnica ou administrativa.
17.6- Os pedidos de esclarecimentos, impugnações e a apresentação escrita
dos recursos deverão ser protocolizados junto a Prefeitura do Município de
Planalto, na Praça São Francisco de Assis, n° 1583, Centro - CEP
85.750.000 - Planalto, Estado do Paraná, no horário das 8:00 ás 11:30 e das
13:30 às 17:30 horas.
17.7- As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento
deste termo, perante o Foro da Comarca de Capanema-Pr. Não obstante
qualquer mudança de domicilio da CONTRATADA que, em razão disso, é
obrigada a manter um representante com plenos poderes para receber
notificação, citação inicial e outras medidas em direito permitidas.

Planalto-Pr., 30 de agosto de 2017.

INÁCIO JOSÉ WERLE
Prefeito Municipal
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PREGÃO PRESENCIAL N'' 079/2017

ANEXO II - CARTA DE CREDENCIAMENTO

RAZÃO SOCIAL;

CNPJ N°

ENDEREÇO.

MUNICÍPIO:

FONE:

Credenciamos o(a) Sr.(a)_

,  portador(a) da cédula de identidade sob n"

e CPF sob n° ,

A participar do procedimento licitatório, sob a modalidade de PREGÃO

PRESENCIAL N° 079/2017, instaurado pelo Município de Planalto, na

qualidade de representante legal da empresa, com poderes para representar

a empresa, elaborar a proposta, oferecer lances, assinar atas, interpor de

recurso e praticar todos os demais atos que se fizerem necessários.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente

Local e data

NOME:

RO/CPF

CARGO

€26
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PREGÃO PRESENCIAL N® 079/2017

ANEXO III - DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE

RAZÃO SOCIAL:

CNPJ N°

ENDEREÇO FONE:

MUNICIPIO:_ EST.

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de

proponente do procedimento licitatório, sob a modalidade de PREGÃO

PRESENCIAL N° 079/2017, instaurado pelo Município de Planalto, que não

fomos declarados inidôneos para licitar ou contratar com o Poder Público,

em qualquer de suas esferas.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Local e data / /

NOME:

RG/CPF

CARGO

12
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PREGÃO PRESENCIAL N° 079/2017

ANEXO IV - DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS
REQUISITOS DE HABILITAÇÃO

(documento obrigatório)

RAZÃO SOCIAL:.

CNPJ N"

ENDEREÇO^ FONE:

MUNICÍPIO: EST.

O representante legal da empresa

na qualidade de Proponente do

procedimento licitatório sob a modalidade de PREGÃO PRESENCIAL N°

079/2017, instaurado pelo Município de Planalto, declara para fins de

direito que a referida empresa cumpre plenamente os requisitos de

habilitação exigidos no respectivo edital de licitação.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Local e data / /

NOME:

RG/CPF

CARGO

13
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PREGÃO PRESENCIAL N" 079/2017

ANEXO V - DECLARAÇÃO DE OBSERVÂNCIA AO DISPOSTO
DO INCISO XXXIII DO ARTIGO 7° DA CONSTITUIÇÃO
FEDERAL

PROPONENTE

CNPJ N°

ENDEREÇO FONE:

MUNICIPIO:^ EST.

A proponente abaixo assinada, participante da licitação

modalidade de PREGÃO PRESENCIAL N° 079/2017, por seu representante,

declara, na forma e sob as penas impostas pela Lei n° 8.666/93, de 21 de

junho de 1993 e demais legislação pertinente, que, nos termos do § 6° do

artigo 27 da Lei n° 6.544, de 22 de novembro de 1989, encontra-se em

situação regular perante o Ministério do Trabalho, no que se refere à

observância do disposto no inciso XXXIIl do artigo 7° da Constituição

Federal.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Local e data / /

NOME:

RG/CPF

CARGO

c.

14
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PREGÃO PRESENCIAL N° 079/2017

ANEXO VI - Declaração de enquadramento em regime de
tributação de Micro Empresa ou Empresa de Pequeno Porte
(na hipótese do licitante ser uma ME ou EPP)

RAZÃO SOCIAL:

CNPJ N°

ENDEREÇO.

MUNICÍPIO:

.FONE:_

EST.

O representante legal da empresa.

,  na qualidade de Proponente do
procedimento licitatório sob a modalidade de PREGÃO PRESENCIAL N°
079/2017, instaurado pelo Município de Planalto, declara para todos os fins
de direito que estou(amos) sob o regime de microempresa ou empresa de
pequeno porte, para efeito do disposto na Lei Complementar 123, de 14 de
dezembro de 2006.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Local e data

NOME:

RG/CPF

CARGO

15
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DECLARAÇÃO DE RECEBIMENTO
EDITAL PREGÃO PRESENCIAL N" 079/2017

EMPRESA:

CNPJ

INSCRIÇÃO ESTADUAL

ENDEREÇO:

CIDADE: ESTADO:

Declara o recebimento do edital PREGÃO PRESENCIAL N° 079/2017 e anexos
I,I1,1II,IV,V,VI, Minuta de Contrato, pertinente a contratação de empresa
visando a prestação de serviços de publicações em jornal de atos oficiais do
executivo municipal/legislativo, publicações de decretos, portarias, leis, resumo
de contratos, editais e demais publicações e informações de interesse do
Município de Planalto.

Planalto-Pr. de de

NOME:

RG N°

ASSINATURA:

16
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MINUTA DE CONTRATO ADMINISTRATIVO DE

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N° ...../2017
PREGÃO PRESENCIAL N" ...../2017

Contrato administrativo de prestação de serviços que entre si fazem o
Município de Planalto e a empresa na forma abaixo.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PLANALTO, pessoa jurídica de direito Público
Interno, com sede à Praça São Francisco de Assis, irí 158v^, inscrito no CNP] irí
76.460.526/0001-16, neste ato devidamente representado pelo Prefeito Municipal,
senhor INÁCIO JOSÉ WERLE, em pleno exercício de seu mandato e funções,
brasileiro, casado, residente e domiciliado neste Município de Planalto, Estado do
Paraná, portador da Cédula de Identidade RG irí 5.846.233-0 e do CPF/MF sob n"
815.418.219-04.

CONTRATADA: devidamente
inscrita no CNPJ sob n." com sede à

N" na Cidade de

neste ato representado pelo Administrador(a) o Sr(a).
brasileiro(a), comerciante, portador(a) do RG n."
e  do CPF sob n." residente e

domiciliado{a), na Cidade de
CLÁUSULA PRIMEIRA
DO OBJETO DO CONTRATO

O presente Contrato tem por objeto a contratação de empresa visando a
prestação de serviços de publicações em jornal de atos oficiais do executivo
municipal/legislativo, publicações de decretos, portarias, leis, resumo de contratos,
editais e demais publicações e informações de interesse do Município de Planalto,
conforme abaixo segue:
ITEM I QUANT | UNID. ^ OBJETO VALOR 1 VALCVALOR VALO

UNIT.

R

TOTAL

150.000 Prestação de serviços de
publicações em jornal de atos
oficiais do executivo/legislativo
municipal, publicações de
decretos, portarias, leis, resumo
de contratos, editais e demais

publicações e informações de
interesse do Município de
Planalto.

VALOR TOTAL

45? 17
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Parágrafo Único - Integram e completam o presente termo Contratual,
para todos os fins de direito, obrigando as partes em todos os seus termos, as
condições expressas no edital Pregão Presencial n" /2017, juntamente com seus
anexos e a proposta da CONTRATADA.

CLÁUSULA SEGUNDA
DO VALOR

Pela execução do objeto ora contratado, a CONTRATANTE pagará à
CONTRATADA o valor total R$ ( ), daqui por diante
denominado "VALOR CONTRATUAL".

CLÁUSULA TERCEIRA
DA FORMA DE PAGAMENTO

Os pagamentos dar-se-ão até o 15° (décimo quinto) dia subseqüente a
execução mensal dos serviços, mediante apresentação de Fatura ou Nota Fiscal de
Serviços, devidamente atestada pela Secretaria de Administração.

CLÁUSULA QUARTA
DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
Para cobertura das despesas decorrentes desta contratação serão

utilizados recursos próprios do Município de Planalto, Proveniente da seguinte
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

Conta da despesa Funcionai programática Destinação de recurso

260 02.103.04.122.0402-2004 0.1.00.0000000

1060 07.121.12.361.1201-2034 0.1.00.0000103

2000 09.126.10.301.1001-2061 0.1.00.0000000

2610 10.144.08.244.0801-2078 0.1.00.0000000

CLAUSULA QUINTA

DOS PRAZOS

O prazo para a execução dos serviços objeto do respectivo contrato,
será até 31/12/2018, podendo ser prorrogado de acordo com a Lei if 8.666/93, desde
que haja interesse da Administração.

CLÁUSULA SEXTA
DOS TERMOS ADITIVOS

Serão incorporados a este contrato, mediante TERMOS ADITIVOS,
qualquer modificação que venha a ser necessária durante a sua vigência, decorrente
das obrigações assumidas pela CONTRATADA.

CLÁUSULA SÉTIMA
DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES

Parágrafo Primeiro - Constituem direitos da CONTRATANTE receber
o objeto deste Contrato nas condições avençadas e da CONTRATADA perceber o
valor ajustado na forma e prazo convencionados.

Parágrafo Segundo - Constituem obrigações da CONTRATANTE:
a) efetuar o pagamento ajustado;
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b) dar à CONTRATADA as condições necessárias à regular execução
do Contrato;

c) encaminhar à contratada os textos, juntamente com a solicitação do
serviço, através de correio eletrônico (e-mail);

d) promover o acompanhamento e avaliação da execução dos serviços
objeto deste Contrato

Parágrafo Terceiro - Constituem obrigações da CONTRATADA:
a) prestar a execução dos serviços na forma ajustada;
b) manter no mínimo 3 edições semanais, durante toda a vigência do

contrato;

c) O jornal deverá ter grande circulação no município e região, a fim de
garantir uma boa divulgação de assuntos de interesse do município;

d) Em caso de erros de diagramação ou formatação, ou alteração no
conteúdo do material enviado para publicação, deverá a Contratada
realizar a republicação do material corrigido, sem ônus ou expensas
para a Contratante;

e) A CONTRATADA compromete -se a fornecer ao CONTRATANTE,
sem qualquer ônus, a página do periódico (em formato*.pdf ou via
impressa) onde conste a publicação do texto no prazo máximo de 24
(vinte e quatro) horas contados da data da respectiva publicação;

f) emitir boletim mensal para fins de controle e comprovação da
execução dos respectivos serviços;

g) executar os serviços dentro de assentados conceitos éticos e de boa
técnica, envidando todos os esforços no sentido de melhor atingir os
objetivos da contratação;

h) Os profissionais designados para a execução dos serviços deverão
empregar o necessário zelo, correção, celeridade e exação no trato de
qualquer interesse da CONTRATANTE sob os seus cuidados
profissionais, cabendo-lhes exclusiva responsabilidade por
eventuais transgressões;

i) atender aos encargos ti-abalhistas, previdenciários, fiscais e
comerciais decorrentes;

j) manter durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade
com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de
habilitação e qualificação exigidas na licitação;

k) Caberá a Contratada apresentar sempre que solicitado, durante a
execução do Contrato, documentos que comprovem estar
cumprindo a legislação em vigor quanto às obrigações assumidas na
licitação, em especial, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,
tributários, fiscais e comerciais.

CLÁUSULA OITAVA
DA CESSÃO DO CONTRATO
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A CONTRATADA não poderá ceder o presente Contrato a nenhuma
pessoa física ou jurídica, sem autorização prévia, por escrito, da CONTRATANTE e
anuência expressa da Contratante.

CLÁUSULA NONA
DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS PARA O CASO DE
INADIMPLEMENTO CONTRATUAL

Parágrafo Primeiro - À CONTRATADA serão aplicadas multas pela
CONTRATANTE a serem apuradas na forma a saber: pela inexecução total ou
parcial do contrato ou instrumento equivalente e pelo descumprimento das normas e
legislação pertinentes à execução do objeto contratual que acarrete a rescisão do
contrato, o Município de Planalto, poderá, ainda, garantida a prévia defesa, aplicar à
empresa contratada as sanções previstas no art. 87 da Lei n'' 8.666/93, sendo que em
caso de multa esta corresponderá a 10 (dez por cento) sobre o valor do contrato.

Parágrafo Segundo - Pelo retardamento da execução do contrato,
quando não mantiver a proposta, falhar ou fraudar no fornecimento do objeto
adquirido, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude
fiscal, garantindo o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedido de
licitar e contratar com a administração, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação perante o Município de Planalto.

CLÁUSULA DÉCIMA
DOS TERMOS ADITIVOS

Serão incorporados ao contrato, mediante TERMOS ADITIVOS,
qualquer modificação que venha a ser necessária durante sua vigência, decorrente
das obrigações assumidas pela contratacia, alterações nas especificações quantitativas
e qualitativas ou prazos dos serviços prestados a contratante.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA
DA RESCISÃO

Parágrafo Primeiro: Ficará o presente Contrato rescindido, mediante
formalização, assegurado o contraditório e a defesa, nos seguintes casos:

a) o não cumprimento ou cumprimento irregular de cláusulas contratuais;
b) a lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar

a impossibilidade da conclusão dos serviços nos prazos estipulados;
c) atraso injustificado, a juízo da Administração, na execução dos

serviços/objeto contratado;
d) não entrega do objeto, sem justa causa ou prévia comunicação à

Administração;
e) a subcontratação total do objeto deste Contrato, sem prévia autorização

do CONTRATANTE, associação da CONTRATADA com outrem, a
cessão ou transferência total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou
incorporação, que afetem a boa execução do presente Contrato;
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f) o desatendimento das determinações regalares da autoridade
designada para acompanhar e fiscalizar a execução deste Contrato,
assim como a de seus superiores;

g) cometímento reiterado de faltas na execução do contrato;
h) decretação de falência ou instauração de insolvência civil;
i) dissolução de Sociedade;
j) alteração social e a modificação da finalidacie ou da estrutura da

empresa, que, a juízo da Administração, prejudiquem a execução deste
Contrato;

k) razões de interesse público de alta relevância e amplo conhecimento,
justificados e determinados pela máxima autoridade da esfera
administrativa a que está subordinada o CONTRATANTE e exaradas
no processo administrativo a que se refere o contrato amplo
conhecimento Público;

1) ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente
comprovada, impeditiva da execução deste Contrato.
Parágrafo Segundo - O presente Contrato poderá ser rescindido caso

ocorram quaisquer dos fatos elencados no art. 78 e seguintes da Lei n" 8.666/93.
Parágrafo Terceiro - As partes convencionam que o presente Contrato

poderá ser rescindido mediante comunicação prévia de 30 dias, sem qualquer
indenização ou ressarcimento.

Parágrafo Quarto - A CONTRATADA reconhece os direitos da
CONTRATANTE, em caso de rescisão administrativa prevista no art. 77, da Lei n^'
8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA
DA VIGÊNCIA
O prazo de vigência do presente contrato será até 31 de dezembro de

2018, tendo início a partir da assinatura do respectivo contrato, podendo ser
prorrogado na forma da Lei.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA
DOS CASOS OMISSOS

Os casos omissos serão dirimidos de comum acordo enti'e as partes,
com base na legislação em vigor.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA
DO FORO

As partes contratantes ficam obiágadas a responder pelo cumprimento
deste termo, perante o Foro da Comarca de Capanema-Pr. Não obstante qualc|uer
mudança de domicílio da CONTRATADA que, em razão disso, é obrigada a manter
um representante com plenos poderes para receber notificação, citação inicial e
outras medidas em direito permitidas.

Justas e contratadas, firmam as partes este instrumento em 02 (duas)
vias de igual teor, com as testemunhas presentes no ato, a fim de que se produza
efeitos legais.
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Planalto-Pr., de de

CONTRATANTE CONTRATADA

TESTEMUNHAS:
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PARECER jurídico

DE: Procuradoria Jurídica

PARA: Prefeito Municipal

Senhor Prefeito,

1- Relatório

À  apreciação deste Setor Jurídico do processo
administrativo referente à contratação de empresa visando a prestação de serviços
de publicações em jornal de atos oficiais do executivo municipal/legislativo,
publicações de decretos, portarias, leis, resumo de contratos, editais e demais
publicações e informações de interesse do Município de Planalto.

De acordo com a informação contida no oficio, de
14/08/2017, do Secretaria de Administrção e pesquisa de preços feita pelo
Departamento de Compras, o preço máximo do objeto importa em R$
117.000,00 (cento e dezessete mil reais).

A Secretaria de Finanças informa a existência de
previsão de recursos de ordem orçamentária para fazer face às obrigações
decorrentes da contratação, esclarecendo que o pagamento será efetuado através
das Dotações Orçamentárias:

DOTAÇOES

Conta da despesa Funcional programática Destinação de recurso

260 02.103.04.122.0402-2004 0.1.00.0000000

1060 07.121.12.361.1201-2034 0.1.00.0000103

2000 09.126.10.301.1001-2061 0.1.00.0000000

2610 10.144.08.244.0801-2078 0.1.00.0000000

PARECER JURÍDICO - PROCURADORIA JURÍDICA
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2 - ANALISE jurídica

A  Licitação dar-se-á sob a modaiidade PREGÃO
ELETRÔNICO, de modo que a impossibiiidade desta modalidade deve ser
devidamente justificada para que o certame ocorra na forma PRESENCIAL, peio
critério de julgamento de MENOR PREÇO, regido peia Lei Federal n.o 10.520 de 17
de juiho de 2002 e subsidiariamente a Lei n.° 8.666/93 e suas aiterações, LC
123/2006 de 14 de dezembro de 2006 e o Decreto Municipai n,o 2727/2007 de
26/06/2007, e demais disposições iegais.

O pregão constitui modaiidade de Ücitação adequada à
aquisição de bens e contratação de serviços comuns, conforme previsto no art. 1° da
Lei no 10.520, de 2002, verbis:

Art. Para aquisição de bens e serviços comuns, poderá ser adotada a
licitação na modalidade de pregão, que será regida por esta Lei.
Parágrafo único. Consideram-se bens e serviços comuns, para fins e efeitos
deste artigo, aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade possam ser
objetivamente definidos peio Editai, por meio de especificações usuais no
mercado.

Importante ressaitar que esta Procuradoria Jurídica se
atém, tão-somente, a questões relativas à iegalidade do processo, ressalvando,
portanto, que todo o procedimento deverá observar a legisiação supracitada,
principaimente no tocante a prazos e atos essenciais, não nos competindo nenhuma
consideração acerca do mérito da presente contratação e da discriclonariedade da
administração pública ao traçar os parâmetros da contratação entendida como
necessária, bem como a forma de execução.

Compuisando os autos, verifica-se a existência de
estimativa de preços por item em obediência ao contido no art. 7°, § 2°, II, da Lei n°
8.666, de 21 de junho de 1993.

A Lei n.o 10.520/02 que dispõe sobre o pregão e a Lei n.°
8.666/93 estabelecem condições para habilitação nas licitações a serem realizadas.
Nesse aspecto o edital contempla a habilitação jurídica, regularidade fiscal,
regularidade econômica e regularidade trabalhista no item 9.1, estando, portanto,
contempladas as exigências do inc. XIII, do art. 4° da Lei n.o 10.520/02 e art. 27 da
Lei de Licitações. Ademais o editai relaciona as condições para participação do
certame conforme o inc. VI, do art. 40 do Estatuto das Licitações.

O critério de julgamento é o de menor preço, estando
contemplado no item 8.19 do editai, como determina o inciso X, do art. 4° da Lei n.°
10.520/02.

A modaiidade eleita para a contratação está correta, uma
vez se trata da modaiidade que confere maior celeridade, resguarda a ampla
competitividade, a isonomia, reduzindo despesas burocráticas atinentes aos demais
procedimentos iicitatórios.

PARECER JURÍDICO - PROCURADORIA JURÍDICA
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Em relação à minuta do contrato, após as adequações da
área técnica quanto aos elementos retificadores apontados pela controladoria
Interna, verifica-se que guarda legalidade com o disposto na Lei 8.656/93,
contemplando as previsões do art. 55, visto que presentes as cláusulas essenciais, e
ausentes quaisquer condições que possam tipificar preferências ou discriminações.

Acerca do que fora mencionado em parecer prévio da douta
Controladoria Interna, acompanho, na íntegra, apenas acrescendo pequena
contribuição.

Com efeito, entendo não ser abusivo exigir que a
comprovação seja feita através do referido certificado (IVC), por se tratar de uma
entidade nacional e oficial, sem fins lucrativos, responsável pela auditoria de
circulação dos principais jornais e revistas do Brasil, considerada a principal
referência do segmento. Tal certificação, consoante mencionado pelo controlador
interno, deverão ser obtidos junto ao Instituto Verificador de Circulação, conforme
apontado no Acórdão TCE-PR n° 302/09.

Conforme as especificações constantes do objeto busca-se
a "Prestação de serviços de publicações em jornal de atos oficiais do executivo/legislativo
municipal, publicações de decretos, portarias, leis, resumo de contratos, editais e demais
publicações e informações de interesse do Município de Planalto", e para tanto se torna
necessária à comprovação da ampla circulação, ou seja, a abrangência de
circulação e não jornalística.

Ora, sendo assegurado pela Constituição da República ao
Município autonomia para definir o veículo e o meio de publicação de seus atos
oficiais, essa autonomia inclui a definição da periodicidade do veículo eleito
para publicação dos atos do Município, não devendo a municipalidade abrir mão da
prudência em garantir que seus atos oficiais sejam publicados em jornal com tiragem
e circulação suficientes para garantir a devida observância aos princípios da
publicidade, transparência e eficiência.

Com ênfase nessa reflexões, pontuo que a norma editalícla
deve ser adequada para prever que a comprovação da circulação seja feita por
certidão emitida por instituto ou órgão verificador de circulação ou por outro meio
idôneo, como por exemplo, através de auditor independente de comprovada
idoneidade. Nesse sentido, colaciono o voto do relator conselheiro HEINZ GEORG
HERWIG no ACÓRDÃO 0° 1427/10 do Tribunal Pleno do Tribunal de Constas do
Estado do Paraná (Processo n.° 530203/09, consulta da CÂMARA MUNICIPAL DE
ARAPONGAS):

Ao responder consulta formulada pela Assembléia Legislativa do
Estado do Paraná, objeto do processo n.° 603831/07, este Tribunal
de Contas, por meio do Acórdão n.° 302/09 - Pleno, deixou claro que
a Constituição da República assegura ao Município autonomia para
definir o veículo e o meio de publicação de seus atos oficiais e que
qualquer tentativa de órgãos estaduais ou federais de restringir essa

PARECER JURÍDICO - PROCURADORIA JURIdICA
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autonomia encontraria, na visão do Tribunal, óbice na Lei Maior.
Nesse sentido, dispõe o item 2 da ementa do mencionado acórdão:
"Autonomia do Município, assegurada pela Constituição da República,
para, por meio de lei que leve em conta a realidade fática local,
definir o veículo oficial e a mídia - eletrônica, impressa ou ambas - a
ser utilizada para divulgação dos atos legislativos e administrativos
municipais. Autonomia que não pode ser - sob pena de
inconstitucionalidade - aprioristicamente cerceada pelo Tribunal de
Contas nem por outro órgão do Estado ou da União sob o argumento
de que a Internet ainda não alcançou a necessária disseminação.
Aspecto fático que pode ser objeto de controle de constitucionalidade
de acordo com a realidade de cada município pela técnica
denominada pela doutrina e pelo Supremo Tribunal Federal de
'controle dos fatos e prognoses legislativos'
Essa autonomia inclui a definição da periodicidade do veículo eleito
para publicação dos atos do Município, respeitados os prazos fixados
em legislação específica, conforme destacado pela Diretoria de
Contas Municipais.
Seguindo esse entendimento, acolhendo a instrução da Diretoria de
Contas Municipais e a manifestação do Ministério Público Junto a este
Tribunal, VOTO no sentido de reconhecer a autonomia municipal para
eleger a periodicidade de edição do órgão próprio em que o Município
veiculará seus atos oficiais, com fundamento no disposto no art. 30,
I, da Constituição Federal.
No que concerne à comprovação da efetiva tiragem e
distribuição do veículo de publicação dos atos oficiais, VOTO
pela observância do julgado contido no Acórdão n° 302/09,
que determinou a auditagem pelo Instituto Verificador de
Circulação - IVC, ou por auditor independente de comprovada
idoneidade.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de CONSULTA
protocolados sob n<^ 530203/09, ACORDAM OS MEMBROS DO
TRIBUNAL PLENO do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ,
nos termos do voto do Relator, Conselheiro HEINZ GEORG HERWIG ,
por unanimidade, em:
Determinar a observância do Julgado contido no Acórdão n° 302/09,
que determinou a auditagem pelo Instituto Verificador de Circulação
- IVC, ou por auditor independente de comprovada idoneidade.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros NESTOR BAPTISTA,
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO, HEINZ GEORG HERWIG, FERNANDO
AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e CAIO MÁRCIO NOGUEIRA SOARES e
o Auditor SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA.
Presente o Procurador do Ministério Público Junto ao Tribunal de
Contas MICHAEL RICHARD REINER.

Sala das Sessões, 6 de maio de 2010 - Sessão n° 15.

Assim manifesto-me, porque o Poder Público Municipal não
pode exigir que a única comprovação aceita seja a do IVC uma vez que referida
associação, ao que temos conhecimento, somente audita seus membros, devendo-se
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ÍIahãitÇ

município de planalto

CNPJN" 76.460.526/0001-16
Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000

e-mail: planalto®rline.com.br
Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PARANÁ

adequar a regra editaiícia visando-se aceitar qualquer comprovação feita por auditor
independente de comprovada idoneidade, nos moldes do julgado do E. Tribunal de
Contas de nosso Estado, com a finalidade de que não se restrinja a competitividade
e a ampla participação, em contrariedade aos princípios estabelecidos no inciso XXI
do Art. 37 da Constituição Federal e Art. 3° da Lei 8.566/93.

Ademais, reputo necessário seja acrescido na minuta
contratual, em forma de "capuf" da cláusula décima primeira, os seguintes
enunciados relacionados à previsão relativa a hipóteses de rescisão contratual:

"F/cará o presente Contrato rescindido, mediante formaiização, assegurado o

contraditório e a defesa, nos seguintes casos: a) o não cumprimento ou

cumprimento irreguiar de dáusuias contratuais; b) a ientidão do seu

cumprimento, ievando a Administração a comprovar a impossibilidade da

conclusão dos serviços nos prazos estipuiados; c) atraso injustificado, a juízo

da Administração, na execução dos serviços/objeto contratado; d) não

entrega do objeto, sem justa causa ou prévia comunicação à Administração;

e) a subcontratação total do objeto deste Contrato, sem prévia autorização

do CONTRATANTE, associação da CONTRATADA com outrem, a cessão ou

transferência totai ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, que

afetem a boa execução do presente Contrato; f) o desatendimento das

determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e

fiscalizar a execução deste Contrato, assim como a de seus superiores; g)

cometimento reiterado de faltas na execução do contrato; h) decretação de

falência ou instauração de insolvência civii; i) dissolução de Sociedade; j)

alteração social e a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa,

que, a juízo da Administração, prejudiquem a execução deste Contrato; I)

razões de interesse público de aita relevância e ampio conhecimento,

justificadas e determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa

a que está subordinada o CONTRATANTE e exaradas no processo

administrativo a que se refere o contrato amplo conhecimento Público; m)

ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada,

impeditiva da execução deste Contrato."

Considerando as informações constantes no processo
administrativo em epígrafe até a presente data, me manifesto pela continuidade do
certame, apenas recomendando, em atendimento à exigência legal, que deve ser
juntado nos autos o Termo de Referência afeto à contratação ora pretendida,
devidamente aprovado pela autoridade competente.

w^ee
O

Com efeito, o Termo de Referência, a teor do art. 8°, III,
do Decreto n^ 3.555/2000, balizará a definição do objeto do certame pela

autoridade competente, exigida na Lei do Pregão (n^ 10.520/2002). Nos autos,
percebe-se a consonância entre o objeto detalhado pela área requisitante e aquele
definido pela autoridade competente, constante da minuta de Edital,
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município de planalto

CNPJN'' 76.460.526/0001-16
Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000

e-mail: planalto@rline.com.br
Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PARANÁ

3. CONCLUSÃO

Ante o exposto, a proposição está em condições de ser
aprovada, desde que observado o disposto no presente parecer, mais precisamente:

a) Que o presente processo licítatório seja numerado,
nos termos do art. 38, caput, da Lei n. 8.666/93;

b) Como a Administração optou pela utilização do
pregão presencial, opino pela tomada de providências a fim de justificar a
inviabilidade do emprego da forma eletrônica, nos termos do §1° do art. 2° da Lei n®
10.520/2002;

c) Em atendimento à exigência legal, deve ser juntado
nos autos o Termo de Referência afeto à contratação ora pretendida, devidamente
aprovado pela autoridade competente;

d) Em razão da natureza dos serviços a serem
prestados, seja acrescido na minuta contratual, em forma de ''caput" da cláusula
décima primeira, as hipóteses de rescisão contratual elencadas no bojo da
fundamentação jurídica em destaque no presente parecer;

e) Sejam atendidas as solicitações do Controle Interno.
Em atenção a elas, manifesto-me pela impossibilidade de exigir-se que a única
comprovação aceita seja a do IVC, como mencionado no d. parecer da controladoha
interna, devendo-se adequar a norma editalícia visando-se aceitar que a
comprovação seja feita por auditor independente de comprovada idoneidade, para
que não se restrinja a competitividade e a ampla participação, em contrariedade aos
princípios estabelecidos no inciso XXI do Art. 37 da Constituição Federal e Art. 3° da
Lei 8.666/93, na forma da fundamentação.

Por derradeiro, cumpre realçar que, caso a área técnica
competente discorde das orientações emanadas neste pronunciamento, deverá
carrear aos autos as justificativas necessárias para embasar a celebração da
pretendida avença, sem a necessidade de retorno do feito a esta Procuradoria
Jurídica, consoante entendimento do Tribunal de Contas da União.

Registro, por fim, que a análise consignada neste parecer
se ateve às questões jurídicas observadas na instrução processual e no edital, com
seus anexos, nos termos do parágrafo único do art. 38 da Lei n® 8.666/93. Não se
incluem no âmbito de análise da Procuradoria os elementos técnicos pertinentes ao
certame, como aqueles de ordem financeira ou orçamentária, cuja exatidão deverá
ser verificada pelos setores responsáveis..£_auLpntJdüe cuirrpetaQte do Município.

Concluídaa anális^ encaminhem-se os^utos ao setor de
origem, para as providências^bíveis. Após,/à consideração superlon.

É o^+iai:ecer,
Planalt?^Prr laosto/tíejéOl?.

Procurador Juríi - OAI m209
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ESTADO DO PARANA

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTO

LICITAÇ.ÃO

PREGÃO 079/2017

AVISO DE LICITAÇÃO
"PREGÃO PRESENCIAL" N° 079/2017
O MUNICÍPIO DE PLANALTO, faz saber aos interessados que com
base na Lei Federal n° 10.520 de 17 de julho de 2002. Decreto
Municipal de n" 2727/2007 de 26/06/2007 e. subsidiariamente. à Lei
n" 8.666/93. Lei Complementar n" 123 e complementares. em sua sede
sito a Praça Sâo Francisco de Assis, n" 1583. fará realizar Licitação na
Modalidade PREGÃO PRESENCIAL sob n" 079/2017. conforme
descrito abaixo:

OBJETO: Contratação de empresa visando a prestação de serviços de
publicações em jornal de atos oficiais do executivo
municipal/legislativo, publicações de decretos, portarias, leis. resumo
de contratos, editais e demais publicações e informações de interesse
do Município de Planalto.
VALOR TOTAL: II7.000.00 (cento e dezessete mil reais).
DATA DA ABERTURA: 13 de setembro de 2017- às 09:00 horas.

Maiores informações junto ao Departamento de Licitações em horário
de expediente.

INÁCIO JOSÉ WERLE
Prefeito Municipal

Publicado por:
Carla Fátima Mombach Sturm

Código Identificador: 18A21335

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Paraná
no dia 30/08/2017. Edição 1328
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador no site:
http://www.diariomunicipal.com.br/amp/

dei 30/08/2017 08:/ 08:15



Capaneraa 30 de ag-osto de 2017

üiijEiíMimjmin]

ASSEMBLÉIA OERAL EXTRA0IU>INA|UA

EDITAL OE CONVOCAÇÃO

O Pie»id<OTtc da COOPEBERONTCIRA - CouperaUva dc Trabalho Efontcira 0«
froTOçbo <JQ befviçofc. Sf- Itamar Sthuck, lícnico A«ficola, poriodor do tPr n» 007.4290&9.26
o RC7.S67.7J6-6 SSrVfH. Inscrita no CNPI soO n®. 10.442-449/0001-63. no uso das atfibvicôe;
Í1.H- Itw confere o Lstaruto Socai, convoca o se» quadro social, para a Assc-mblcUi Geral
l.Ui»rTl,oórpo a ser realizada no dia 01 de Setembro de 2017. na sala de reuniões da
cooperatlv», s,toada na Av. Fspimr. Santo no 931 - Sai,.o ..«,1,0, n,, cidade de Cooanoma; ás
14:14. <q,«torre horas) em printo.o corerocaclto, com a presença in/nm.a .Io 2/3 (OoiS Ict^)
lio n.,rr>ero dos ansocewSos. M 1S:00 (qoinie hcr»»). em «çninde convocação, com a presença
.10 mmado dos associados e em lerceira convocação às 16:00 (deies-sels horas), com a
nrosençs niinima d» 4 (quatro) asstvlodos. para tratarem da seguinte ordem do dia:

9tt«ais d« inUrre

CapaneiTui. la do Agosto do 2017.

u 1- .

uérTuir Schuck

Avenida fcsoinlci Santo. 917- snij 01 - B.tirrn Omirci - CFP- RS 760-0(1 - Cap.mema - Paran,
Telefone: (46) 3552-1976

"CONHECIMSNTO A SERVIÇO DO DESENVOLVIMENTO RURAL"

EXTBATO DE TERMO DE
COLABORAÇÃO W 002/2017

n.Al A D.A ASSiNATUll/V: 28 de Agosto dc 2017
' .r\N rR.-\T.\NTE: MLjNICIPIO DE PLANALTO
' ' iK rK ATADA: LAR PADRES ANTONIO EMARCOS CAVANiS
'  t..\ivAi.TO

- 2\SIL0- ABRIGAMENTO DE PESSOAS IDOSAS E CA-
HLNTICS DE AMBOS OS SEXOS. COR, RELIGLAO OU NACIONAU-
D.ADE

PRAZO DE EXECUÇÃO; 5 (cinco) MESES
VALOR: R$ 20,400.00 (vinte mil o quatrocentos reais).
PRAZO DE VIGÊNCIA: 31/12/2017
INÁCIO JOSÉ WERLE/Prefeito Municipal

fvi''Nrr"U*íf> r>K pi.Ars-.\i. r<>
/VVI.SO F>F. I.KTT AC.VO

-•PRKC;A<J PllESKNC-IAIv" N" 077/20I7

<•> MI_íT..IC'IClO 151- d-AMA >-l'R.. tíiy s.tlsrrr itivs irilct c-s-^.itlsin ciiio
com Lsofic na I.ci Hcctcral .Ic ii® ill.521) <1c 17 ilc.iiiUio ilv .:i»02i l>vsrcto
Municipal dc n® 27.27-.2t>07 dc JG OC» 2007 o Hiias rtUciiicSca.
üulssiaiananiemc li Lc: Kedcial n" S.6fi€> V,t. siiiin - altcroçOdíi. If
12.3'20t)6 de 1-1 dc dezenihro ile zono o dcntni.-s leviialac/Seu aphcáveiu.
em sua sede silo ii ITaça Kilo hranciscts de Ausis. 15S.1. iam realnrai
I..icJti(çAo na .Modtilid.ade eREOAo PRE.SENt.T.\I_ sob n" i)7//.ii.i 1 7.
conforme slescrlto alsaix.s:

t-'onliJitac>'l(3 dc empresa visando a prestaç.lo sle seA'iv>>s sle
liora.4 nii^quina. tipo escavads-ira Itidi.ttilica. visando atender os
agiiciilloros de.ste Miimciplo de Plan.Tlio. e ciimprinienio aos
Programas de l"3esenvolvimenio Kural (PDR) e Programa tie lncenii\o
c Iiislalaeilo de Iniltistriiis, Agro 1 uduslriali^avflti e tíeravilo de Renda.
VALOR roT AI.: RS 35>3.(IOO.I><> (I i eicriiItis r tioveiil» »• li èv mil
i-rliis).

ATA I>,\ ..SIÍKRTl IRA: I 7 dc sete mia o de JO I 7 — ris 1)«3 IIO lioia.s
M.aioies iiifoi ni.acões .jiinlo a.i nep.n lainento de I .ieilacde.s ein Itorái io
de expetlicnte.

I3MÃC10 .TOSÍ; WCRI.l"
Pfcreito Miinicip.al

MUrsiC iPIO DF. PL.-VNACTO
AVISO DE LIC ITAÇ ÃO

"PREGAO PRESKMCn.AI-" X" 078/2017

0 IvII-!NlC-n»lO Dl- Pl.ANAI_ r<)-PR.. ta.- saber at>s inieiessados que
com tvasc ll.a Lei rcdcraJ de n® ll»..-42(> dc 17 de julilo <le 2()02: Decreto
Municipal cio n® 272"'.:i007 dc 2f..O<> 2007 e suas aliernc«Ncs.
subuidinriniuente à Lei l-cdeial n® 8.G<s6/«>.3. sua» iilieraç-dos. I.t"
12-3/20Ut> do 1-4 de dezembro de 200f. e demais legislaviVis apiieáveisi.
s'm stia sede silo a Pmva -Silo Francisco do Aasi.s. Ií>S.^. lará reali/.ar
I.icUacdo na Modalidade PRECJ.-VO PRESEN'C'1A1 :.ob ti" 07S:20!t,
coulornie descríicv abaixo;

<^B*'ETO: fonlratação de empresa visando a iireslas'ào de seivicits cle
boras maquina, tipo pa carregadeira, visanclo mcnder os ae.neiiliore:.
deste .Município rle Planalto, e cumprimento ao Pitigruma tIe
1 >esenvolviriienlo Rural (PDK) e Pi-.igramti «le Incemivo o instalacilo
dc Industrias, .n^gro Iiuluslriali^acAo e < ierac.To de Renda.
'«'Al.OR TOTAL: RS 3..3-10.110 iquatrocemos c vinie s* irOs mil c
ire^etilos e qviftreimi reaísi.

ã*ATA o.a .VBERTTra: 12 de setembro de 201 7 — sls I -l;00 horas.
Maiores inrnrmacdes junio ao Dei>arlameiuo tIe Licilaça^es em horário
<le expediente.

r>JÁcTo josi'-; wlrle
PretoíUi Municipal

IVIiriVlCII'10 DE Pl.AVAI.TO

A\'IS<> DE I.KTT AÇ-.ÃO
•■PREGÃO PRE.SEISCTAL" IV" 079/2IH7

O MtrNTt TPlO Dl- PI AIVAI.rCT. lii/- saber aos inicre.ssado.s que com
ba-He na Lei l ederal n® Hl.?2(» de 17 de julho de 2002. Decreto
fvliuiicipal de il" 2727/2007 de 26/00/2007 c. .subsiüiariametuc. .1 Lei
11® 8.666.'y.T. Lei C\>mpls*iiieiitEir ii® 12.3 e coiuplemeiilares. em sua setic
sito n Prncn .São Franei.sco de Assis, n" 1582. ítirá realizai Lis-itaL/ãi> na
Modiilidade PREOÃO PR-HSHNCTAL sob n" 070/20I7. conforme
.iesc-rilo ab:\ixo:
t-">lTJl"l'Or Contrat.a^áo de empresa vi.saiido a preslaç-áo de servig-os de
[ivil>Jic.avõ<--s em jornal de atos onclnis do execulivo
muiiici|vuMe>ti»liilivo. publiciivOes dc decretos, portarias. leis. resumo
dc s-onliiilos. cdiliiis e demais publiciu/ões e inlbriuiii;6cs de iiilcressc
do Monieipio de PlanalT.i.
VALOR TO LAL; 1 1 7,<»00.00 (eenio e der.essele mil ix-ais).
Data da ABERTI-IRA; I 3 de seiemtn-o de 2n I 7— ás 0»>:n(i horas
Maiores intormações junto ao ITep.ai-tamenIo de r.icit.acões em hor.irio
de expediente.

nVÂC TO JC.lSÈ WERLE
Prelcilo Municipal

UNIPAR

EDUCAÇÃO
A DISTÂNCIA
EM UMA UNIVERSIDADE DE VERDADE

MATRICULE-SE JÁ!



C C MARTINE FOLHA DE CAPANEMA

DECLARAÇÃO DE RECEBIMENTO
EDITAL PREGÃO PRESENCIAL N^ 036/2016

A Prefeitura Municipal de Planalto
PREGÃO PRESENCIAL 079/2017
REFERENTE: Contratação de empresa visando a prestação de serviços de
publicações em jornal de atos oficiais do executivo municipal/legislativo,
publicações de decretos, portarias, leis, resumo de contratos, editais e demais
publicações e informações de interesse do Município de Planalto

A empresa C C MARTINE FOLHA DE CAPANEMA, inscrita no CNPJ sob n^
26.450.654/0001-00, sediada à Rua Para, 1058, bairro Sào Cristóvão, na cidade de

Capanema, estado do Paraná, DECLARA o recebimento do edital PREGÃO
PRESENCIAL N^ 079/2017 e anexos l,n,III,IV,V,Vl, Minuta de Contrato, pertinente a
Contratação de empresa visando a prestação de serviços de publicações em jornal de atos
oficiais do executivo municipal/legislativo, publicações de decretos, portarias, leis, resumo
de contratos, editais e demais publicações e informações de interesse do Município de
Planalto

Capanema, 6 de setembro de 2017

C C MARTíJJE^LHA DE CAPANEMA
Carlos Cezar^artine
3.316.66^ II/PR

C C MARTINE FOLHA DE CAPANEMA - 26.450.654/0001-00
Rua Para, 1058- São Cristóvão - Capanema - Pr - 85760-000

(46)9 9938-3838 ejornalfolhadecapanema@gmail.com



UJSmal

Noiiciasicjanstrutívaslfobíetívas^e dé^aüáHdãciê

Av. Paraná, 613 • Barracão-PR; Díonísio
Cerqueira-SC; 85.700-000-89.950-000

Fone/Fax: (0**49) 3644-4181;
Celular: (49) 9978-8982;

jornattribuna@smo.com.br
Comunicações Kollenberg Ltda

CNPJ: 05.430.495/0001-02.

IP

DECLARAÇÃO DE RECEBIMENTO
EDITAL PREGÃO PRESENCIAL N° 079/2017

RAZÃO SOCIAL: COMUNICAÇÕES KOLLENBERG LTDA
CNPJ N° 05.430.495/0002-93

ENDEREÇO: Av. Santa Catarina, 35, Centro.
FONE: 49 3644 4181

MUNICÍPIO: BARRACÃO - PARANÁ

Declara o recebimento do edital PREGÃO PRESENCIAL N°
079/2017 e anexos 1,11,111,IV,V,VI, Minuta de Contrato, pertinente a
contratação de empresa visando a prestação de serviços de
publicações em jornal de atos oficiais do executivo
municipal/legislativo, publicações de decretos, portarias, leis,
resumo de contratos, editais e demais publicações e informações
de interesse do Município de Planalto.

13 de setembro do ano de 2017

.§ERGIO DELMAR KOLSNBERG
RG7cPFr7064410371 -T68!^43.550-53

Sócio Proprietário JORNAL TRIBUNA REGIONAL

^5.430.495/0002-93íi

Comunicações Kollenberg Ltda.

Av. Santa Gatarina. 35 - Sala 04 - Centro
[^700-000 - BARRACÃO - ^



C C MARTINE FOLHA DE CAPANEMA

PROCURAÇÃO PARA CREDENCIAMENTO

Por este instrumento particular de Procuração, a Empresa C C
MARTINE FOLHA DE CAPANEMA, inscrita no CNPJ sob n^ 26.450.654/0001-00,
sediada à Rua Para, 1058, bairro São Cristóvão, na cidade de Capanema, estado
do Paraná, representada neste ato por seu proprietário, Sr. CARLOS CEZAR
MARTINE, portador da Cédula de Identidade RG n.^ 3.316.664-8 II/PR e CPF n.^
291.132.608-39, nomeia e constitui seu bastante Procurador o Sr. ULISSES
RICARDO ROEHRS, portador(a3 da Cédula de Identidade RG n.e 8.091.506-3 II/PR
e CPF n." 043.576.449-76, a quem confere amplos poderes para representar a C C
MARTINE FOLHA DE CAPANEMA perante a comissão de licitações, no que se
referir ao presente processo licitatório, com poderes para tomar qualquer decisão
durante todas as fases do certame, inclusive apresentar DECLARAÇÃO DE QUE A
PROPONENTE CUMPRE OS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO, os envelopes
PROPOSTA DE PREÇOS e DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO em nome da Outorgante,
formular verbalmente lances ou ofertas na[s) etapa(s) de lances, desistir
verbalmente de formular lances ou ofertas na[s3 etapa(s3 de lance(s3, negociar a
redução de preço, desistir expressamente da intenção de interpor recurso
administrativo ao final da sessão, manifestar-se imediata e motivadamente sobre a
intenção de interpor recurso administrativo ao final da sessão, assinar a ata da
sessão, prestar todos os esclarecimentos solicitados pelo PREGOEIRO, enfim,
praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, em nome da Outorgante.

C C MARTJNE FOLHA DE CAPANEMA
Carlos Cezar Martine

3.31^64-8 II/PR

CONFERE COM
O ORIGINAL

SSIMATURA

Capanema, 6 de setembro de 2017

Sgf(viÇo\oTAR!AL DE CAP,
Pi ia ' .i.v - C-ip?.!ien!ri - PR -

? (46} 3552-3710

pio Digital: |XXHx.3ahâH.TfpSf, Contt )le: Nhyp(.fS209
I  Consulte esse selo em ht ):\\fijrgmen.coi'i'»-br
íconheço por ^MELHAN§A/a
\RLOS CEZAR MARTINE. '

3ro de 2017.1 » y
Em Tesr v da 'erdade,

itura indicada de
( Cãpânemâ-PR, 12 de

Daniela

C C MARTINE FOLHA DE CAPANEMA - 26.450.654/0001-00
Rua Para, 1058- São Cristóvão - Capanema - Pr^ 85760-000

(4639 9938-3838 e jornalfolhade^capanema@gmail.com

CSí/



CONFERE COM
O original

SSINATURA

VAUDA gM TOPO O TERRfTOraO NACtONAt

REGISTRO OERAL: 8.091.506^ OA7AOEEXPEOICAO;10A)6/2014

NOME: ULISSES RICARDO ROEHRS

REPUBUCA FEDBtATIVA 00 BRASIL

i^CRFTARU Of ESTADO DA SEGURANÇA PU8UCA
NSTiTUlO DF IDENTIFICAÇÃO CMDPARANA

R6; 8.091.506-3
RUAÇAO; LRIO ROHOE ROEHRS

EvoNiR wxrnc roehrs

□ATA OE NASCNENTa 11/050 066NATURALIDADE: CAPANEKM/PR
d

OOC.C»IGEM. COMARCA«STACRUZDOSUL^.VBMCRUZ

C.CASAV.SEP»3343. ÍJVRO»8B. FOLHA-77

CPF: 0<3476A49-7e

CURrTeAA>R
N EWRM TAOEU ROeXA

Ãssiw*nim wnruum
CARTEllW DÈT0ENTID/U)E

ê jHweoo n>«TiFic*«
ASSINATURA OO OmElcW

I^IN«7.1t6DE2»08/S3

<C60
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COMUNICAÇÕES KOLLENBERG LTDA
CONTRATO SOCIAL

% ; V

SÉRGIO DELMAR KOLLENBERG brasileiro, casado, do comercio,
portador do CPF n° 768.943.550-53 e da Cédula de Identidade n" 70644I037I expedida pela Policia
Civil Instituto de Identificação do Estado do Rio Grande do Sul, residente e domiciliado à Rua Dom
Pedro I 280 Bairro Vila Olimpica Município de Dionisio Cerqueira, Estado de Santa Catarina, CEP
89950-000.

LENIR ANA FANTINELLI KOLLENBERG, brasileira, casada, do
comercio, portadora do CPF n" 006.074.639-45 e da Cédula de Identidade rf 4.478.635 13/R
expedida pela Secretaria de Estado da Segurança Publica do Estado de Santa Catarina, residente e
domiciliada à,Rua Dom Pedro I 280 Bairro Vila Olímpica Município de Dionisio Cerqueira, Estado
de Santa Catarina, CEP 89950-000.

Resolvem por este instrumento particular constituir uma sociedade mercantil por quotas de
responsabilidade limitada, regida pelas cláusulas e condições seguintes:

CLAUSULA PRIMEIRA: NOME EMPRESARIAL: COMUNICAÇÕES KOLLENBERG LTDA
com sede na Avenida Paraná n° 613 Sala 01, Centro, Foro e Comarca de Barracão no Estado do
Paraná, CEP sob o n° 85700-000.

CLAUSULA SEGUNDA: RAMO DE ATIVIDADE: Edição e impressão de Jornais com venda de
propagandas impressas como veiculo de comunicação.

CLAUSULA TERCEIRA: PRAZO DE DURAÇÃO: indeterminado.

CLAUSULA QUARTA: INICIO DE ATIVIDADES; 01 de Dezembro de 2002.

CLAUSULA QUINTA: CAPITAL SOCIAL; O capital social subscrito e realizado na forma
prevista neste ato, na importância de R$ 25.000,00 (Vinte e cinco mil reais), dividido em 100 (cem)
quotas de R$ 250,00 (Duzentos e cinqüenta reais) cada uma ficam assim distribuído entre os sócios;

^  SÓCIO OUANT. DE QUOTAS VLR TOTAL

SÉRGIO DELMAR KOLLENBERG 90%

LENIR ANA FANTINELLI KOLLENBERG 10%

R$ 22.500,00

R$ 2.500.00

D

i,.

TOTAL 100% RS 25.000.00

O ORIGINAL

assinatura

Q53



COMUNICAÇÕES KOLLENBERG LTfíA
CONTRATO SOriAI.

CLÁUSULA SEXTA: RESPONSABILIDADE: A responsabilidade dos sócios é limitada â
importância total do capital social.

CLAUSULA SÉTIMA: FORMA: Em moeda corrente do país:

CLAUSULA OITAVA: PRAZO: Neste ato:

CLAUSULA NONA: GERENTE: A sociedade será administrada pela Sr., SÉRGIO DELMAR
KOLLENBERG, na qualidade de Gerente, dispensados de qualquer caução, a qual compete,
privativa e individualmente, o uso da firma e a representação ativa e passiva, judicial e extrajudicial
da sociedade, sendo-lhe, entretanto, vedado o seu emprego, sob qualquer pretexto ou modalidade,
em operações ou negócios estranhos ao objeto social, especialmente a prestação de avais, endossos,
fianças ou cauções de favor.

CLAUSULA PECEMA: USO NOME COMERCIAL: Individualmente;

CLAUSULA DECEVIA PRIMEIRA: PROIBIÇÕES: Aval. endosso, fiança e caução de favor.

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA: PRÓ-LABORE: Aos sócios que prestarem serviços à
sociedade fixado de comum acordo;

CL.AUSULA DÉCIMA TERCEIRA: CAUCÂQ DE GERÊNCIA: Dispensados;

CLAUSULA DECEMA QUARTA: BALANÇO GERAL: Anualmente, em 31 de Dezembro,
sendo os resultados atribuídos aos sócios proporcionalmente as quotas integralizadas ou mantidas
em reserva na sociedade.

CLAUSULA DÉCIMA QUINTA: DESIMPEDIMENTO: Os sócios declaram que não estão
incurso em nenhum dos crimes previstos em Lei, que os empeçam de exercer atividades mercantis.

CLAUSULA DÉCIMA SEXTA: DELIBERAÇÃO SOCIAL: Por maioria absoluta de votos,
inclusive o de transformação do tipo jurídico, cabendo um voto de cada quota de capital.

CONFERE COM

O ORIGINAL

iseSJ?

ASgl^TURA
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COMUNICAÇÕES KOLLENBERG LTDA
CONTRATO SOriAl.

CLAüSüLA DÉCIMA SÉTIMA: CESSÃO DE QUOTAS; Por conseniimento dos demais sódos*^
e decurso de prazo de direito de preferência de sessenta dias mediante notificação prévia e alteração
de contrato social compensados com lucros fiituros.

CLAUSULA DÉCIMA OITAVA: DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA: Declaram para os
devidos fins sob as penas da iei, que o valor da receita baita anual não excedera o valor da receita
bruta anual o limite fixado no inciso I do art. 2® e que a empresa não se enquadra em qualquer
hipótese de exclusão relacionadas no art. 3® ambos da Lei n° 9,841, de 05/10/1999. Em atendimento
ao que dispõe o art. 7° da referida Lei n® 9.841/99 a nricroempresa adotara em s^ nome empresarial
a expressão ME.

E por estarem devidamente contratados assinam o presente contrato em 03 (três)
vias ,na presença de duas testemunhas, e será encaminhada para arquivamento na Junta Comercial
do Estado do Paraná.

Barracào-PR, 02 de Dezembro de 2002.

BERG LENIR ANA FANTINELLI KOLLENBERG

TESTEMUNHAS:

CLERIAMAIÍIA SCflMIDT DA SILVA
RO: 13/C 462.674-SSP-SC.

CIC: 385.791.119-00

REGIANE^PAREODA DE MELO
RG:I3yíb.943.SSW SSP-SC
CIC: 005.104.869-83

Este contrato foi redigido por Cléria Maria Schmidt da Silva, portadora do RG n" 13/C
462.674 e CPF n® 385.791.119-00. inscrita no CRC n® PR 031951/0-0.

comercial do PARANA

:  f''^NÇJSCO beltrão
SC9 o NUMERO -OU-

■.1204534620 ~

Protocolo: 02/324139-0
CCMVNICACOES KOLLENBERG LTOA TUFl RAME

SECRETARIO GERAL

-■ff'

DO PARANA

:  ??i
20023241403

Protocolo: 02/324140-3
arpresa;.»! 2 C!.í9348: &
CCKmiCACOBJ KCLLENBERC LTOA TUFl RAME

&étta 'e6ntl4t ia ÃCoo
«m c, • b 'idMio

C*C^«3l9ai/t o Ff M6 78t.tM0

CONFtRE COM
O ORIGINAL

SECRET GERAL

"ASSü^TUR/s



QUINTA AI.TERACAO CONTRATUAL DA SOCIEDADE
COMUNICAÇÕES KOLLENBERC; LJ DA-MK

CNPJ N." ()5.43(l.495/0001-()2

SERCIO DELMAR KOLLENBERC. brasileiro, casado com comunhão parcial de bens.
comerciame. portador do ClC sob o n. ■' 768.943.550-.^3 e RG 7064410371. expedida pela
Policia Civil liisiitiiio de Ideniincavào do L-siado do Rio Grande do Sul. residente e
domiciliado na Rua Dom Pedro I. 280. Hairro Vila Olímpica, no Município de Dioniso
Cerqueirn. Estudo de Santa Catarina CEP: 89950-000:
SUY.ANE LI ANA KüLLENBERG. brasileira, solteira, nascida cm 22 de outubro de 1998.
menor, portadora do CPF n'-" 067.253.079.14 e do RG n° 5.656.025 expedida pela Secretaria'
de Segurança Publica do Estado de Santa Catarina, residente e domiciliada na Rua Dom Pedro
l. 280. Bairro Vila Olímpica, no Miinicípit) de Dionísio Cerqueira. E.siado de Santa Catarina.
CEP 89950-000 neste atti. representada pela sua màe a Sra. l.EMR .AN.A K.ANTl.NEUI.j
KOLLF.NBERC. brasileira, casada com regime parcial de bens. comerciante, ponadora do
CPF n.*' 006.074.639-45 e do RG n." 15.11 4.478.635 expedida pela Secretaria de Segurança e
Idcniitkaçào do Estado dc Santa Catarina, residente c domiciliada na Rua Dom Ped7o I. 280.
Bairro Vila Olímpica, no Município de Dionísio Cerqueira. H^lado de Santa Catarina Cl-!':
89950-000. Únicos sócios da empresa CÍ).\ll'NK,'.\ÇÒES KOI.UENBKRí; I.TDA-.ME.
com sede na .Avenida Paraná. 42. C\-nlro. Dionísio Cerqueira. P.siado de Santa Catarina. CHP
89950-000. registrada na .Iiinta Comercial de Santa Catarina sob o MRE 42204046186 cm
22/01/2008 e inscrita no CNP.I sob o n.^' ü5.430.495.'Ü0Ül-02. resolvem por este instrumento
partícula! dc tilleraçao conlralual modiíicar seu contrato primitivo de acordo com o estipulado
nas cláusulas e condições seguitiles:

CL.AUSl LA PRI.MEIR.\: Fica alterada o endereço para a Rua Dom Pedro 11. 840. Sala 01.
Bairro Centro, na cidade dc Dionísio Cerqueira. Estado de Santa Catarina. CEP 89950-000.

CL.AUSULA SEGUNDA: Fica alterado o ramo para Edição integrado a impressão de
Jornais, a Impressão de Revistas. Materiais para U.so dc Gráfica. .Agencias de Publicidade.
Edição de Jornais, Marketing Direto. Agencias de Noiicia.s. Aiividadc.s dc Gravação de Som e
de Edição de Musica. Produção de Filmes para Publicidade. Promoção de \"endas. Serviços
dc Drgani/ação de Feiras. Congresso.s. Exposições c l-cstas. Traiamemo de Dados.
Provedores de Serviços de .Aplicação o Scix iços de 1 lospedagein de Inicrnel.

CLAUSUL.A I LRCLIRA: A vista das modificações ora aiusiadus e em consonância com o
que determina o arl. 2.tl31 da Lei 10.406/20(12. os sócios RLSOl.VE.M. por este insirumemo.
uluaíi/ar e consolidar o contrato primitivo, que. adequado ás disposições da relerida í.ei
(lü.406.'20n2). aplicáveis a este tipo societário passa a ler a seguinte redação;

CONSOLIDAÇÃO COM IU i l AL

1" - A sociedade gira sob o nome empresarial COMUMC.AÇÒKS KOLLFNBFRG L TDA
-.ME.

2® - A sociedade tem sua sede na Rua Dom Pedro II, 840. Bairro Centro, na cidade de
Dionísio Cerqueira. Estado dc Santa Catarina. CEP 89950-000

7
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ALT1£RACA() C:()NTRATUAL N. " 05 DA SOCIEDADE COMUNICAÇÕES
KOI.LFNBERG L I DA-ME CNPJ N. " 05.430.495/0001-02.

3° - O objeto social é ramo dc Edição integrada à impressão de Jornais. Impressão dc
Revistas. Materiais para Uso de Gráfica. .Agencia dc Publicidade. Edição dc Joniais.
Marketing Direto, Agencia de Noticia.s. .Atividades de Gravação de Som e dc Edição de
Musica. Produção de Filmes para publicidade, promoção dc Vendas. Ser\'iços dc
Organização de Fcinis. Congressos. E.xposiçòcs c Festas. Tratamento dc Dados.
Provedores de Serviços de aplicação e Serviços de Hospedagem dc Internet.

4" - O C'apital Social, totalmente subscrito c integralizndo em moeda ci)rrcnie do País. no
valor dc RS 35Ü.0()0.0{) (Trezentos c cinL[ücnia mil reais) divididos cm 100 (Cem) quotas
no valoi' nominal dc RS ."i.?!)!).!)!) (Três mil e quinhemi,)S reais) llca assim distribuído:
SÉRGIO DELM.AR KOLLENBERG 99 (Noventa c nove) quotas RS .>46.500.00
SUYANi: l.UANA KOLLENBRRG 01 (Uma) quota RS 3.5ÜÜ.()Ü UsJ"

5" - A .sociedade iniciou suas atividades em 01 de dezembro dc 2002 e seu prazo c (
indeterminado. ^

6" - As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o
consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em igualdade dc condições e preço
direito de prelerência para a sua aquisição se postas à venda, formalizando, se realizada a
cessão delas, a alteração contratual pertinente.

7^ - A responsabilidade dc cada sócio c restrita ao \alor de sua.s quotas, mas todos
respondem solidarlamenie pela inicgralizaçüo do capiiti! social.

8" - A administração da sociedade caberá ao SElUiIO DF.I.MAR KOLl.líNBERG com
poderes e atribuições de administrai' a mesma ativa e pa.ssi\amenie. em Jui/o ou Ibra dele.
podendo praticar todos os atos necessários para a consecução do Inn social, bom
desempenho de suas funções, bem como abrir conta em bancos c mo\ iineniá-Uis. alienar
móveis c imóveis pertencentes à sociedade. ílrmar acordos, dar quitações, representar a
mesma em qualquer circunstância e em qualquer repuniçào federal, estadual e municipal.
sendü-Ihes vedado o uso da fínna. sob qualquer pretexto ou modalidade, em operações ou
Negócios estranhos ao objeto social, especialmente a prestação de avais, endossos, fianças
ou cauções de favor, sem autorização do outro sócio.

9® - Ao termino do exercício social, cm 31 de dezembro, o administrador prestara contas
justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do inventário, do bahinço
patrimonial e do balanço dc resulttido econômico, cabcmio aos sócios, na proporção de
suas quotas, os lucros ou perdas apuradas.

10° - Nos quatro me.sos seguintes ao termino do exercieio soeitil. os sócios deliberação
sobre as contas e designação administrador quando for o caso.

1 1" - Os sócios poderão de comum acordo, fixar uma retirada itien.sal. a titulo dc "pró
labore" observadas as disposições regulainentares pertinentes.

í
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QUINTA ALTERACAO C ONTRA IT AK DA SíXTM) vDI
co.MUNiCACõKs koli,i:nri.r(; ltd.v.mí:

CMM N. '■ 05.430.495/0001-02

12 - l alecendo ou inlcrdílatio qualquci- .sócio, a i,ocicdaJc coiiiiiuiara suas aiix idades com os
herdeiros, sucessores c o incapaz. Não sendo po.ssivel ou inexisiindo inieresse desics ou dos
sócios remanesccnles. o \'alor de seus ha\ ercs sena apurado e liquidado com ba.se na siiuaçâo
pairiinonial da sociedade, a data da resolui;ão. \ erificada em balanço especialmente levantado.

13 -0 iidniinisirador declara sob as penas da lei. de que não esta impedida de e.xercer a
administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou pôr se
encontrarem sob os eleitos dela, a pena que vede. ainda que temporariamente, o acesso a
cargos públicos, ou pôr crime falimeniar. de prevaricação, peita ou .suborno, concussào.
peculato, concoi lèiicia. contra as relações de consumo, lé publica, ou a propriedade.

14 - Fica eleito, o foro dc Dionísio Cerqueira - SC. para o exercicio e o cumprimento do.s
direitos e obrigações resultantes deste contraio.

E. pôr cstaiem assim Justos e contratados assinam a presente alteração em trés t ias.

Dionísio Cerqueira - SC. 26 de Outubro de 2010.

SERGlO^DFI ^U^K<krLENBERG

■V.t/:: K /CcAL. ..
LENIR ANA FANTINELLI KOLLÍNBEKG
Representante de sua niliii
SLY.VNi; l.UA.NA KüLI.ENBEUG

SUVANE I.UANA KOI.t.KNBKRG
Repri-.sentiula pela .sua mãe
I.ENIR.ANA l ANTI.NKl.l.l KOl.l.ENBERG

JUNTA COMERCIAL 00 ESTADO DE SANTA CATARINA
^CERTIFICO O REGISTRO EM. 16/12/2010 SOB N» 20103093605

'rotocolo: 10/309360-5. DE 11/11/201?—^
Eo^Eesa:42 2 040461S 6

MARIA DILMA KOERICH

SECRETÁRIA GERAL
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tilSEXTA ALTERAC AO COM RAl l Al. DA SOC IEDAD

COMCMCAC^ES KOLLENBERC l.Tl)A-MF
CNP.I N." 05.430.495/0001-02

SÉRGIO DEL.MAR KOLLENBERG, Urusilciro. ca^do com comunhão parciàroc-ennLs.
comerciante, portador do CIC sob o n. 768.94.1..>5t)-.53 c RG n" 7064410371. expedida pela
Policia Civil Insiiiuto dc Identificação do listado do Rio Grande do Sul. residente e
domiciliado na Rua Dom Pedro I. 2811. Bairro Vila Olimpicji. no Município dc Dionisu
Cerqucira, Estado dc Santa Catarina ("F.P: 8W5(MK)I1:

SUYANE LHANA KOLLENBKRí;. Brasileira, solteira, nascida cm 22 de outubro de 1998,
menor, portadora do CPK n" ()67.253.n79-14 c do RG n" 5.656.025 c.vpcdida pi-la Secretaria
de Segurança Publica do Estado de Santa Catarina, residente e domiciliada na Rua Dom Pedro
I. 280. Bairro Vila Olímpica, no Município dc Dionísio Cerqucira. Estado dc Santa Catarira.
CEP SyySd-tHK) neste ato. representada pela sua m.ic a Sra. LF.NIR ANA F.ANTINELLI
KOLI.ENBERG. brjLsilcira, casada com regime parcial dc bcn.s. atmerciame. portadora do
CP1-" n." (H}6.()74.63y-45 e do RG n.'^ 13 "R 4.478.635 expedida pela Secretaria de Segurança c
Idcntiílcaçiiu do F-stado dc Santa Catarina, residente e domiciliada na Rua Dom Pedro I. 280.
Bairro Vila Olímpica, no Município de Dionísio Cerqucira, Estado dc Santa (.\;'arina CEP:
8yy50-0(X). Únicos sócios da empresa COMCMCAÇÒES KOLLENBERG LTI)A-ME.
cora sede na Avenitia Paraná, 42. Centro. Dionísio Cerqucira. F.stado dc Santa Catarina. CEP
SyySO-tKK). registrada na Junta Comercial dc Santa Catarina M»h o NIRE 42204046186 em
22/01/2(K)8 e inscrita no CNPJ sob o n " 05.4.30.4y.5;(KXIl-tl2. resolvem por este instrumento
particular de alteração contratual modificar seu contrato primitivo de acordo com o estipulado
nas cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica criada a Filial no endereço Avenida Santa Catarina, .35. Sala
04, Bairro Centro, em anc.xn Escritório Contábil, na cidade de Barracão. Estado do Paraná
CEP857tX)-<l(X).

vX

CLAUSULA SECiUNDA: Permanecem inalteradas as demais clau.sulü.s vigentes, que não
colidirem com a.s disposições üa presente alteração contratuais.

E. pôr estarem assim justos c contratados assinam a presente alteração cm três vias.

Dionísio Cerqucira - SC. 18 de Outubro de 2012.

LENIR ANA FANTINEI.l.l KOI.I.ENBFRC
Representante de sua filha
SUYANE I.I:aSA KOl.l.ENBERO

Í.UVANE LDANA KOLLENBERG

Representada pela sua mãe
LEMRANA FANTINELl.I KOLI.ENBERG

CONFERE COM
O ORIGINAL
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CCMARTINE FOLHA DE CAPANEMA

DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS
DE HABILITAÇÃO

A Prefeitura Municipal de Planalto
PREGÃO PRESENCIAL 079/2017
REFERENTE: Contratação de empresa visando a prestação de serviços de
publicações em jornal de atos oficiais do executivo municipal/legislativo,
publicações de decretos, portarias, leis, resumo de contratos, editais e demais
publicações e informações de interesse do Município de Planalto

Pelo presente, declaro que, nos termos do art. 4-., inciso Vil, da Lei n-.
10.520/2002, de 17/07/2002 a empresa C C MARTINE FOLHA DE CAPANEMA,
inscrita no CNPJ sob n^ 26.450.654/0001-00, sediada à Rua Para, 1058, bairro
São Cristóvão, na cidade de Capanema, estado do Paraná, através do seu
representante legal CARLOS CEZAR MARTINE, RG n.- 3.316.664-8 Il/PR, sob as
penas da Lei, que está ciente cumpre plenamente os requisitos de habilitação
exigidos no respectivo edital.

Por ser a expressão da verdade, firmamos o presente.

C C MAHjTI^ folha de CAPANEMA
Carlos Ce^r Martíne
3.316>^4-8 II/PR

Capanema, 6 de setembro de 2017

C C MARTINE FOLHA DE CAPANEMA - 26.450.654/0001-00

Rua Para, 1058- São Cristóvão - Capanema - Pr - 85760-000
[46)9 9938-3838 ejornalfolhadecapanema@gmail.com



miMREGIONA
ENotíciãsfcon^trutiva^òbietivasyetd^qüaliá^

Av. Paraná, 613 • Barkcão-PR; Dionísío
Cerqueira-SC; 85.700-000 -89.950-000

Fone/Fax: (0**49) 3644-4181;
Celular: (49) 9978-8982;

jornaltribuna@smo.com.br
Comunicações Kollenberg Ltda

CNPJ: 05.430.495/0001-02.

ANEXO IV - DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS
REQUISITOS DE HABILITAÇÃO
(documento obrigatório)

RAZÃO SOCIAL: COMUNICAÇÕES KOLLENBERG LTDA
CNPJ N" 05.430.495/0002-93

ENDEREÇO: Av. Santa Catarina, 35, Centro.
FONE: 49 3644 4181

MUNICÍPIO: BARRACÃO - PARANÃ

O representante legal da empresa COMUNICAÇÕES
KOLLENBERG LTDA - JORNAL TRIBUNA REGIONAL, na
qualidade de Proponente do procedimento licitatório sob a
modalidade de PREGÃO PRESENCIAL N° 079/2017, instaurado
pelo Município de Planalto, declara para fins de direito que a
referida empresa cumpre plenamente os requisitos de habilitação
exigidos no respectivo edital de licitação.

Barracão, 13 de setembro do ano de 2017

SHRgIO DELMAR KOLLENBERG
RG/CPFT70644TD37rT'768y943.550-53

Sócio Proprietário JORNAL TRIBUNA REGIONAL

'Õ5.430.495/0002-93
Comunicações Kolit;nberg üda.

Av. Santa Catarina, 35 - Sala 04 - Centro
[85700-000 - BARRACÃO - ^



aliãial

iTRIBUNAlREGIONALi
Np|ícia^òristrÜtiyas?|B6jêtivàiíiTde^^

Av. Paraná, 613 - Barracão-PR; Dionísio
Cerqueíra-SC; 85.700-000 - 89.950-000

Fone/Fax; (0**49) 3644-4181;
Celular: (49) 9978-8982;

jornaitribuna@smo.com.br
Comunicações Koílenberg Ltda

CNPJ: 05.430.495/0001-02.

PREGÃO PRESENCIAL N" 032/2017
ANEXO VI - Declaração de enquadramento em regime de
tributação de Micro Empresa ou Empresa de Pequeno Porte (na
hipótese do iicitante ser uma ME ou EPP)

RAZÃO SOCIAL: COMUNICAÇÕES KOLLENBERG LTDA
CNPJ N° 05.430.495/0002-93

ENDEREÇO: Av. Santa Catarina, 35, Centro.
FONE: 49 3644 4181

MUNICÍPIO: BARRACÃO - PARÃNÁ

O representante legal da empresa COMUNICÃÇÕES
KOLLENBERG LTDA - JORNAL TRIBUNA REGIONAL, na
qualidade de Proponente do procedimento licitatório sob a
modalidade de PREGÃO PRESENCIAL N° 079/2017, instaurado
pelo Município de Planalto, declara para todos os fins de direito que
estou(amos) sob o regime de microempresa ou empresa de
pequeno porte, para efeito do disposto na Lei Complementar 123,
de 14 de dezembro de 2006.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.
^ • •

a5.430.495/0002-93' Barracão, 13 de setembro do ano de 2017
Cnrnunicações Koílenberg títía.

'■V. Sant-i Catarina, 35 - Sala 04 -
•57CO-ÜOO - BARRACÃO

SERGiO DELMAR~KOLLÊNBp?G
RG/CPIv7fíe4Ain.-^71 -

Sócio Proprietário JORNAL TRIBUNA REGIONAL



C C MARTINE FOLHA DE CAPANEMA

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE
PEQUENO PORTE

A Prefeitura Municipal de Planalto
PREGÃO PRESENCIAL 079/2017
REFERENTE; Contratação de empresa visando a prestação de serviços de
publicações em jornal de atos oficiais do executivo municipal/legislativo,
publicações de decretos, portarias, leis, resumo de contratos, editais e demais
publicações e informações de interesse do Município de Planalto

Declaramos, sob as penas da Lei, sem prejuízo das sanções e multas
previstas no edital, que a C C MARTINE FOLHA DE CAPANEMA, inscrita no CNPJ
sob n® 26.450.654/0001-00, sediada à Rua Para, 1058, bairro São Cristóvão,
na cidade de Capanema, é MICROEMPRESA, nos termos do enquadramento
previsto na Lei Complementar n- 123/2006, de 14 de dezembro de 2006, cujos
termos declaramos conhecer na íntegra, estando apta, portanto, a exercer o direito
de preferência como critério de desempate no procedimento licitatório n-
079/2017, realizado pela prefeitura municipal de Prefeitura Municipal de Planalto.

Capanema, 6 de setembro de 2017

C C MARTIN^OLHA DE CAPANEMA
Carlos Cez^Martine
3.316.664-8 II/PR

C C MARTINE FOLHA DE CAPANEMA - 26.450.654/0001-00
Rua Para, 1058- São Cristóvão ~ Capanema - Pr - 85760-000

(46)9 9938-3838 ejornalfolhadecapanema@gmail.com



CERTIDÃO SIMPLIFICADA Páaina: 0011001
Certificamos que as Informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes
na data da sua expedição.

Nome Empresarial

C C MARTINE FOLHA DE CAPANEMA - ME

Natureza Jurídica: EMPRESÁRIO
Número de Identificação do Registro de

CNPJ Data de Arquivamento I Data de Inicio
Empresas - NIRE (Sede)

41 1 0813829-5 26.450.654/0001-00

do Ato de Inscrição | de Atividade

31/10/2016 [ 26/10/2016

Endereço Completo (Logradouro, N® e Complemento, Bairro/Distrito, Município, ÜF, CEP)
RUA PARA, 1058, SAO CRISTOVAO, CAPANEMA, PR, 85.760-000

Objeto " "
EDICAO DE JORNAIS DIÁRIOS

EDICAO DE LIVROS

EDICAO DE REVISTAS

SERVIÇOS DE ORGANIZACAO DE FEIRAS, CONGRESSOS, EXPOSIÇÕES E FESTAS
TREINAMENTO EM DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL E GERENCIAL
PRODUÇÃO E PROMOÇÃO DE EVENTOS ESPORTIVOS

Capital: R$ 6.000,00

(SEIS MIL REAIS)

Último Arquivamento

Data; 31/10/2016 Número: 20166571261

Ato: ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA

Evento (s): ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA

Microempresa ou
Empresa de Pequeno Porte

(Lei n® 123/2006)

Microempresa

Situação da Empresa
REGISTRO ATIVO

Status

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

Nome do Empresário
CARLOS CEZAR MARTINE

Identidade: 3.316.664-8,SSP/PR

Estado Civil: Casado

17^658486-2

CPF: 492.927.499-00

Regime de Bens: Comunhão Universal

CAPANEMA - PR, 12 de setembro de 2017

LI8ERTAD BOGUS

SECRETARIA GERAL CONFERE COM
O ORIGINAL

•jfléSINATURA J
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JUNTA COMERCIAL
DO PARANA

JUMTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARANÁ - SEDE

CERTIFICO O REGISTRO EM 31/10/2016 09:46 SOB N
PROTOCOLO; 166571288 DE 27/10/2016. CÓOIGO
11602319640. NIRE: 41108138295.

C C MARTINE FOLHA DE CAPANEMA

Liber-tad Bogus
SECRETÁRIA-GERAL

CURITIBA, 31/10/2016
www.enprasafacll.pr.gov.br

A validada dasbe documanto, se inprasso, fica sujeito à cotiçrovação de sua autenticidade nos respectivos portais.
Informando seus respectivos códigos de verificação
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DOPARANA
Llbertad Bogus
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CURITIBA, 31/10/2016
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A validade desbe documento, se inf)resso, fica sujeito à con^rovação de sua autenticidade nos respectivos portais.
Informando seus respectivos códigos de verificação
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C C MARTINR FOLHA DE CAPANEMA

PROPOSTA DE PREÇOS

LOTEI

ITEM OBJETO QUANT. UNID. PREÇO UN. PREÇO TOTAL

1

Prestação de serviços de publicações em jornal de atos oficiais

do executivo/legislativo municipal, publicações de decretos,

portarias, leis, resumo de contratos, editais e demais

publicações e informações de interesse do Município de

Planalto.

150000 CM^ RS 0,78 RS 117.000,00

TOTAL RS 117.000,00

Declaramos que,
1) Nos preços indicados em nossa proposta estão computadas todas as despesas de transporte, os tributos, encargos sociais e trabalhistas,
e demais custos que os compõem.
2) O prazo de validade de nossa proposta e de 60 (sessenta) dias, a contar da abertura da licitação.
3) Os serviços licitados deverão ser entregues de acordo com as solicitações do Município de Planalto PR, caso seja por esta detectada alguma
irregularidade nos mesmas, mediante simples declaração de constatação, será de plano rejeitado o seu recebimento.
4) Prazos de entrega da licitação será de acordo com as necessidades do Município de Planalto PR.
5) Finalizando, declaramos que estamos de pleno acordo com todas as condições estabelecidas no convite e seus anexos

Capanema, 12 de setembro de 2017

C C MARTINE fOLI^E CAPANEMA
Carfas-Cczar MarftTne

3.316.664-8 II/PR
Propomos o fornecimento dos produtos e serviços nos valores e nos prazos mencionados, sob as condições gerais e específicas indicadas neste formulário, com as quais concordamos.

C C MARTINE FOLHA DE CAPANEMA - 26.450.654/0001-00
Rua Para, 1058- São Cristóvão - Capanema - Pr - 85760-000

(46)9 9938-3838 ejornalfolhadecapanema@gmail.com



)  )
r r MARTINE FOLHA DE CAPANEMA

Declaramos ainda:

1- Prestar a execução dos serviços na forma ajustada;

2- A Contratada deverá manter no mínimo 03 (três) edições semanais, durante toda a vigência do contrato;

3- O jornal deverá ter grande circulação no município e região, a fim de garantir uma boa divulgação de assuntos de interesse do município;
4- Os textos deverão ser encaminhados à contratada, juntamente com a solicitação do serviço, através de correio eletrônico (e-mail);

5- Em caso de erros de diagramação ou formatação, ou alteração no conteúdo do material enviado para publicação, deverá a Contratada

realizar a republicação do material corrigido, sem ônus ou expensas para a Contratante;

6- A CONTRATADA compromete -se a fornecer ao CONTRATANTE, sem qualquer ônus, a página do periódico (em formato*.pdf ou via

impressa) e 20 (vinte) exemplares impressos, bem como distribuir exemplares impressos na Associação Comercial de Planalto (ACEP) e

em todos os Cartórios Extrajudiciais e agências bancárias deste Município, afim de que fiquem expostos em locais de acesso ao Público,
sem custo adicional, onde conste a publicação do texto no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas contados da data da respectiva

publicação;

7- A contratada deverá emitir boletim mensal para fins de controle e comprovação da execução dos respectivos serviços;

8- executar os serviços dentro de assentados conceitos éticos e de boa técnica, envidando todos os esforços no sentido de melhor atingir

os objetivos da contratação;

9- Os profissionais designados para a execução dos serviços deverão empregar o necessário zelo, correção, celeridade e exação no trato

de qualquer interesse da CONTRATANTE sob os seus cuidados profissionais, cabendo-lhes exclusiva responsabilidade por eventuais
transgressões;

10- atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais decorrentes;

manter durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de

habilitação e qualificação exigidas na licitação;

12- Caberá a Contratada apresentar sempre que solicitado, durante a execução do Contrato, documentos que comprovem estar cumprindo
a legislação em vigor quanto às obrigações assumidas na licitação, em especial, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, tributários,
fiscais e comereiais.

^7^ 1 ^ J CC MARTINE FOLHA DE CAPANEMA-26.450.654/0001-00
Jx ií^/u" } Rua Para, 1058-São Cristóvão-Capanema-Pr-85760-000

(46)9 9938-3838 ejornalfoIhadecapanema@gmail.com
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C C MARTINE FOLHA DE CAPANEMA

-O a ser firmado, na forma da minuta anexa a este Edital, terá vigência até 31/12/2018, podendo ser prorrogado de acordo

>66/93, desde que haja interesse da Administração,

a remessa dos relatórios mensais, o Município contratante providenciará a medição do serviço, no prazo de 5 (cinco) dias úteis,

nento de tal medição, feito e assinado por servidor público municipal constituirá condição para o pagamento do serviço.

Ciente, assino abaixo.

Capanema, 12 de setembro de 2017

C C MARTl^ FoJWA DE CAPANEMA
CarrdsCezáf Martine

3.316.664-8 II/PR

a
C C MARTINE FOLHA DE CAPANEMA - 26.450.654/0001-00
Rua Para, 1058- São Cristóvão - Capanema - Pr - 85760-000

(46)9 9938-3838 e jornalfolhadecapanema@gmail.com





)  Prefeitura Municipal de Planalto )
Pregão Presencial 79/2017

PROPOSTA DE FORNECIMENTO DE PRODUTOS I SERVIÇOS

CNPJ: 05.430.495/0002-93 Fornecedor; COMUNICAÇÕES KOLLENBERG LTDA E-mall:

Bidereço: AV SANTA CATARINA 35 SALA - CENnRO-Barracão/PR-CEP 85700-000 Telefone:

Inscrição Estadual: Contador:

Página; 1

Fax: Celular:

Telefone contador:

Representante; SÉRGIO DELMAR KOLLENBERG CPF: 768.943.550-53

Endereço representante: Rua DomFtedro II840 piso terreo - centro - dionisio cerqueira/SC- 06^89950-000

E-mail representante; jornaltribuna20@hobnail.com

Banco: Agência: - - - /

RG: 7064410371

Conta: -

Telefone representante: 4936444181

Data de abertura:

Fornecedor enquadrado como microempresa ou empresa de pequeno porte (para obter os benefícios da lei complementar n" 123/2008).

Lote: 001 Lote001

N" Item Oescrlgão do Produto / Serviço Qtde. Unid. Preço Máximo Marca Preço Unitário Preço Total

001 Prestação de serviços de publicações em Jornal de atos oficiais do

executivo/legisiativo municipal, publicações de decretos, portarias, leis, resumo de contr^
editais e demais publicações e informações de interesse do Município de Planai

Validade da proposta; 60 dias

Prazo de entrega: 1 dia

160.000,0 CM' 0,78 TRIBUNA REGIONAL

COMUNICAÇÕES KOLLBIBERG L
CNPJ; 05.430.495/0002-93

0.78

PREÇO TOTAL DO LOTE :

TOTAL DA PROPOSTA:

117.000,00

117.000,00

117.000,00

^5.430.495/0002-83
comunicações Kollenbeiy üda.

esProposla - Versão: 1.13.8 11A3a(2017 10:0855



Prefeitura Municipal de Planalto - 2017
Relatório de Lances dos Fornecedores

Pregão 79/2017

Página 1

Objeto: prestação tfe serviços de publicações em jornal de alos oficiais

Ltó; 0001 Item 0001 Prestaçáodeserviçosdepubilc^õasefnjahalcteaoscficiÉsdo

FornececSof 13733

Rodada

l.ance Irtcia!

1

Fornecedor 13734

Rodada

l.ance Inicial

1

COMUNICAÇÕES KOUÍNBERG LTDA
Valor

0,78

0S8

CC MARTINE FOLHA DE CAPANEMA

Vala

0,78

0,64

MacaiModelo:

TRIBUNA REGIONAL

FOLHADE CAPANEMA

Quartídade- 150.000,00

Vencedor

Declinou

EZARWUSJSrOvaDARES PAULO ROGÉRIO DEOUVORA

Memtro

COMUNICAÇÕES KOLLENBERG LTDA
^610 DELAMR KOLLENBERG

PANEMA

ROWRS

L
CARLA FATIMA MOMBACH STURM

Pregoeiro

Emilidopa CARLA na \ersâo. 5517 m
13A)9/20170941 67



município de planalto
CNPJ 76.460.526/0001-16

Praça são Francisco de Assis, 1583
Fones: (046) 555-8100 - Fax: 555-8101

85750-000 - PLANALTO

PREGÃO PRESENCIAL 079/2017

DATA: 13/09/2017

EMPRESA: COMUNICAÇÕES KOLLENBERG LTDA.

DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO

- Certidão de Regularidade de Situação CRS-FGTS - Validade até 16/09/2017;

- Certidão Negativa de Tributos Federais - Validade até 08/01/2018;

- Certidão Negativa de Tributos Estaduais - Validade até 16/09/2017;

- Certidão Negativa de Tributos Municipais - Validade até 04/11/2017;

- Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - Validade até 03/11/2017;

- Contrato Social da Empresa;

^ - CNPJ da empresa;
- Anexo III - Declaração de Idoneidade;

- Anexo V - Declaração de Observância ao Disposto do Inciso XXXIII do
Artigo T da Constituição Federal.



21/08/2017 https://www.sifge.caixa.gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSImprimirPapel.asp?VARPessoaMatriz=12059543&VARPessoa=20130540&VARUf.

IfAPRlNUI I VOLTAR

CAtXA
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscrição: 05430495/0002-93
Razão Social: comunicacoès kollenberg ltda

Nome FantasiaiJORNAL tribuna regional

Endereço: av santa catarina 35 sala 04 / centro / barracao / pr /
85700-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7,
da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes
das obrigações com o FGTS.

Validade: 18/08/2017 a 16/09/2017 ̂

Certificação Número: 2017081808004488993783

Informação obtida em 21/08/2017, às 11:01:50.

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

https://www.sifge.caixa.gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSIfnprimirPapel.asp?VARPessoaMatri2=12059543&VARPessoa=20130540&VARUf=PR&V...



21/08/2017

MINISTÉRIO DA FAZENDA

Secretaria da Receita Federal do Brasil

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA
DA UNIÃO

Nome: COMUNICACOES KOLLENBERG LTDA - ME

CNPJ: 05.430.495/0001-02

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome. relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União junto à Procuradoria-
Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas

nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://wvw.receita.fazenda.gov.br> ou <http://vww.pgfn.fazenda.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n-1.751, de 02/10/2014.
Emitida às 15:51:26 do dia 12/07/2017 <hora e data de Brasília>.

Válida até 08/01/2018./
Código de controle da certidão: B955.3F5D.288D.8F7A
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



PARANÁ
GOVERNO DD ESTADO

Estado do Paraná

Secretaria de Estado da Fazenda

Coordenação da Receita do Estado

Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

N° 016333304-17

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 05.430.495/0002-93
Nome: CNPJ NÃO CONSTA NO CADASTRO DE CONTRIBUINTES DO ICMS/PR

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não

registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,
nesta data.

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.

Válida até 16/09/2017 - Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet

www.fazenda.pr.gov.br

Página 1 de 1

Emitido vte intemetPúbHca (1S/05/201720:29:37)



lyi Paraná
PREFEITURA MUNICIPAL BARRACÃO

SECRETARIA DE FINANÇAS

Data: 05/09/2017 16h46min

r
Número

1123

Validade

04/11/2017

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS

Nome / Razão Social

COMUNICAÇÕES KOLLEMBERG LTDA ME CNPJ: 05.430.495/0002-93

Aviso

Sem débitos pendentes até a presente data.

r
Comprovação Junto à Finalidade

licitação

Mensagem

Certificamos que até a presente data não constam débitos tributários relativos às inscrições
abaixo caracterizadas.

A Fazenda Municipal se reserva o direito de cobrar débitos que venham a ser constatados,
mesmo se referentes a períodos compreendidos nesta certidão.

Inscrições

Contribuinte: 7005 - COMUNICAÇÕES KOLLEMBERG LTDA ME
Endereço: Avenida SANTA CATARINA - Bairro CENTRO - CEP 85.700-000

Econômico: 2587 - SERVIÇOS DE JORNALISMO, PUBLICIDADE E EDITORA
Endereço: Avenida SANTA CATARINA - Bairro CENTRO - CEP 85.700-000

Código de Controle

CWQSLF9K9DB2BAU1

A validade do documento pode ser consultada no site da prefeitura por melo do código de controle informado.

http://wvvw.barracao.pr.gov.br

Barracão (PR), 05 de Setembro de 2017

:)
Rua São Paulo, 23S • Centra'

Sarracão (PR) • CEP: 85700000 - Fone:4936441215

Página 1 de 1
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PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: COMUNICACOES KOLLENBERG LTDA - ME (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 05.430.495/0002-93

Certidão n°: 128426457/2017

Expedição: 08/05/201^ às 08:54:53
Validade: 03/11/2017 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que COMÜNICACOES KOLLENBERG LTDA - ME (MATRIZ E FILIAIS),

inscrito (a) no CNPJ sob o n" 05.430.495/0002-93, NÃO CONSTA do Banco

Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do

Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e

na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias

anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se â verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público dq_
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

Dúvidas e sugestões: cndtstst.jus.br



COMUNICAÇÕES KOLLENBERG LTDA
CONTRATO SOrfAf.

■ -'0

\ \

SÉRGIO DELMAR KOLLENBERG brasileiro, casado, do comercio,
portador do CPF n'' 768.943.550-53 e da Cédula de Identidade n" 7064410371 expedida pela Policia
Civil Instituto de Identificação do Estado do Rio Grande do Sul, residente e domiciliado à Rua Dom
Pedro I 280 Bairro Vila Olímpica Município de Dionisie Cerqueira, Estado de Santa Catarina, CEP
89950-000.

LENIR ANA FANTINELLI KOLLENBERG, brasileira, casada, do
comercio, portadora do CPF n" 006.074.639-45 e da Cédula de Identidade n'' 4,478.635 13/R
expedida pela Secretaria de Estado da Segurança Publica do Estado de Santa Catarina, residente e
domiciliada àrRua Dom Pedro I 280 Bairro Vila Olímpica Município de Dionísio Cerqueira, Estado
de Santa Catarina, CEP 89950-000.

Resolvem por este instrumento particular constituir uma sociedade mercantil por quotas de
responsabilidade limitada, regida pelas cláusulas e condições seguintes:

CLAUSULA PRIMEIRA: NOME EMPRESARIAL: COMUNICAÇÕES KOLLENBERG LTDA
com sede na Avenida Paraná n" 613 Sala 01, Centro, Foro e Comarca de Barracão no Estado do
Paraná, CEP sob o n® 85700-000.

CLAUSULA SEGUNDA: RAMO DE ATIVIDADE: Edição e impressão de Jornais com venda de
propagandas impressas como veiculo de comunicação.

CLAUSULA TERCEIRA: PRAZO DE DLTIAÇÃO: Indeterminado.

CLAUSULA QUARTA: INICIO DE ATIVIDADES: 01 de Dezembro de 2002.

CLAUSULA QUINTA: CAPITAL SOCIAL: O capital social subscrito e realizado na forma
prevista neste ato, na importância de R$ 25.000,00 (Vinte e cinco mil reais), dividido em 100 (cem)
quotas de R$ 250,00 (Duzentos e cinqüenta reais) cada uma ficam assim distribuído entre os sócios:

SÓCIO

SÉRGIO DELMAR KOLLENBERG 90 %

LENIR ANA FANTINELLI KOLLENBERG 10%

OUANT. DE OUOTAS VLR TOTAL

R$ 22.500.00

RS 2.500.00

■

TOTAL 100% RS 25.000.00

CONFERE COM

O ORIGINAL

N.ATURA
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OJ .Vi-iANA

COMUNICAÇÕES KOLLENBERC l.TfíA
ÇONTRATOSOCLVL

CLÁUSULA SEXTA: RESPONSABILIDADE: A responsabilidade dos sócios é limitada à'
importância total do capital social.

CLAUSULA SÉTIMA: FORMA: Em moeda corrente do país;

CLAUSULA OITAVA: PRAZO: Neste ato;

CLAUSULA NONA: GERENTE: A sociedade será administrada pela Sr., SÉRGIO DELMAR
KOLLENBERG, na qualidade de Gerente, dispensados de qualquer caução, a qual compete,
pnvativa e individualmente, o uso da firma e a representação ativa e passiva, judicial e extrajudicial
da sociedade, sendo-lhe, entretanto, vedado o seu emprego, sob qualquer pretexto ou modalidade,
em operações ou negócios estranhos ao objeto social, especialmente a prestação de avais, endossos,
fianças ou cauções de favor.

CLAUSULA DÉCIMA; USO NOME COMERCIAL; Individualmente;

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: PROIBIÇÕES: Aval, endosso, fiança e caução de favor.

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA: PRÓ-LABORE; Aos sócios que prestarem serviços à
sociedade fixado de comum acordo;

CLAUSULA DÉCIMA TERCEFRA: CAUCÀO DE GERÊNCIA: Dispensados;

CLAUSULA DECCVIA OUARTA: BALANÇO GERAL: Anualmente, em 31 de Dezembro,
sendo os resultados atribuídos aos sócios proporcionalmente as quotas integralizadas ou mantidas
em reserva na sociedade.

CLAUSULA DÉCIMA QUINTA: DESIMPEDIMENTO: Os sócios declaram que não estão
incurso em nenhum dos crimes previstos em Lei, que os empeçam de exercer atividades mercantis.

CLAUSULA DÉCIMA SEXTA: DELIBERAÇÃO SOCIAL: Por maioria absoluta de votos,
inclusive o de transformação do tipo jurídico, cabendo um voto de cada quota de capital.

CONFERE COM
O ORIGINAL
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COiVltNK AÇÕES KOLÍ.FNBERG LTDA
COMR.4TQ SOCIAL

CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA: CESSÀO DE QUOTAS: Por consentimento dos demais sÓdos''
e decurso de prazo de direito de preferência de sessenta dias mediante notificação prévia e alteração
de contrato social compensados com lucros futuros.

CLAUSULA DECCVIA OITAVA: DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA: Declaram para os
devidos fins sob as penas da lei, que o valor da receita bruta anual não excedera o valor da receita
bruta anual o limite fixado no inciso I do art. 2" e que a empresa não se enquadra em qualquer
hipótese de exclusão relacionadas no an. 3® ambos da Lei n® 9.841. de 05/10/1999. Em atendimento
ao que dispõe o art. 7® da retérida Lei n® 9.841/99 a microempresa adotara em seu nome empresarial
a expressão ME.

E por estarem devidamente contratados assinam o presente contrato em 03 (três)
vias .na presença de duas testemunhas, e será encaminhada para arquivamento na Junta Comercial
do Estado do Paraná.

Barracào-PR, 02 de Dezembro de 2002.

-N

LLÊNBERG LENIRANA FANTINELLI KOLLENBERG

TESTEMUNHAS:

,

CLERIAMARIA SCiÍMIDT DA SILVA
RG; 13/C 462.674-SSP-SC.

CIC: 385.791.119-00

reglvniçapâreKda de melo
RG:13/jl2.943.S9Íl SSP-SC
CIC; 005.104.869-83

Este contrato foi redigido por Cléria Maria Schmidt da Siiva« portadora do RG n° 13/C
462.674 e CPF n® 385.791.119-00, inscrita no CRC n" PR 031951/0-0.

ioülf COMERCIAL DO PARANA

4l2 0.;534S2D

Protocolo: 02/324139-0

COKUKJCACOES KOLLENBERG LTDA

...ft

'-fi- &ttím

TUFI RAME

SECRETARIO GERAL

ia êlíoa
y  C-, • b iiiaio

CaC-««i9ai/C o ff 36670UMO

!  JUNTA COMERCIAL DO PARANA
SOeONUMERO • - / I
20:23241403 '

Protocolo: 02/324140-3 '
EwpresaiAi : 04S'34e2 O

eOKUNlOiCOgS KOLLENBERG uTOA TUFf RAME
5ECRETARI0 GERAL

-■-r
CONFERE COM
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QUINTA ALTER.\CAO CONTRATUAL DA SOCIEDADF
COMUMCAÇÔES KOLLENIÍERG LTD.a-MI :

CNIM N." 05.430.495/0001-02

SER(iIO DELMAR KOLLENIÍERC;, brasilciru. cüsadu com comunhão parcial de bens
comcrciamc. portador do CIC sob o n. 768.943.550-55 e RO 7064410571. expedida pela
Policia Civil in.stilino de idemilleavâo do Estado do Rio Cirande do Sul residente e
domiciliado na Rua Dom Pedro I. 280. Bairro \'lla Olímpica, no Município de Dioniso
Cerqueira. Estado de Santa Catarina CEP: 89950-000;
SUYANE LU.ANA KOLLENBKRG. brasileira, solteira, nascida em 22 de outubro de 1998 ;
menor, portadora do CPF n" 067.255.079.14 c do Rü n« 5.656.025 expedida pela Secretaria'
de Segurança Publica do Estado de Santa Catarina, residente e domiciliada na Rua Dom Pedro
I. 280. Bairro Vila Olímpica, no Município de Dionísio Cerqueira. E.siado de Santa Catarina.
C EP 899^0-000 neste ato. representada pela sua mãe a Sra. l.EMR .\N.A F.VNTI.NEI.LI
KOLl.ENBERG. brasileira. ca.sada com regime parcial de beius, comerciante, portadora do
CPF n.'' 006.074.639-45 e do RO n." 1.5/R 4.478.635 expedida pela Secretaria de Segurança e
Identificação do Estado de Santa Catarina, residente e domiciliada na Rua Dom Pedro 1. 280.
Bairro Vila Olímpica, no .Município de Dionísio Cerqueira. Estado de Santa Catarina CTP'
8995I).()0Ü. Únicos sócios da empresa CO.MU.MCAÇÕKS KOl.LENBEIU; |.-| I)..V.ME.
com sede na .Avenida Paraná. 42. Centro. Dionísio Cerqueira. l ..s!ado de Santa Cuiariiui. CKi'
89950-000. registrada na .lunta Comercial de Santa Caiaiina sob o NIRF 4"'''04(i46l86 em
22/0U200X e iiuscrita no CNIM sob o n.'^ 05.430.495'00ü]-02. iv.sohem por este instrumento
particular dc alteração contratual modilkar sou conimto primitiv o de acordo com o estipulado
nas cláusulas e condições .seguintes:

CLAIISILA PRI.MEIRA: l-'ica alterada o endereço para a Rua Dom Poilro 11. 840. Sala 01.
Bairro Centro, na cidade dc Dionísio Cerqueira. Estado de Santa Catarina. CEP 89950-000.

CLAUSIJLA SEGUNDA: Fica alterado o ramo para Ediçãti integrado a impressão de
Jornais, a Impressão de Revistas. Materiais para Uso dc (irálica. Agencias de Publicidade.
Edição de Jornais. Marketing Direto. Agencias de Noticias. Atividades de Gravação de Som e
de Edição de Musica. Produção de Filmes para Publicidade. Promoção de Vendas. Serviços
dc Organização de Feiras. Congressos. Expo.siçòcs e l'e.sta.s. Tratamento de Dados,
rovedoies de Serviços de .Aplicação e Serv iços de 1 lospedagem dc Internet.

CL.AUSUL.A I i'.RC,EIRA: Á vista das mudillcaçoes ora ajustadas e em consonância com o
que determina o arl. 2.Ü31 da l.ei 10.4n6.'2()02. os socios RES(.)|.VEM. por este instrumento,
aiuali/ar e consolidar o contrato primitivo, que. adequado ás disposições da referida l.ei
(1 Ü.406/2002). aplicáveis a este tipo societário passa a ter a seguinte redação:

CONSOLID/VCÃO CON TRA TUAL

1" - A sociedade gira sob o nome empresarial COMUNJCACÕK.S KOLl.ENBERG LTDA
- ME.

2" - A sociedade tem sua sede na Rua Dom Pedro II. 840. Bairro Centro, na cidade de
Dionísio Cerqueira. Estado dc Santa Catarina. CEP 8995Ü-0UÜ

tá
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ALlliilvXCAO CONTRATUAL N. 05 DA SOCIHOADH COMUNICAÇÕES
KOLI.F.NBERG LTOA-ME CNPJ N. ̂ 05.430.495/0001-02.

3° - O objeto social é ramo dc Edição integrada ã impressão de Jornais. Impressão de
Revistas, Materiais para Uso dc Ciráfica. Agencia de Publicidade, Edição de Jornais.
Marketing Direto, Agencia dc Noticias. Atividades dc Gravação de Som e dc Edição de
Musica. Produção de Filmes para publicidade, promoção dc Vendas. Serviços de
Organização de Feiras. Congressos. E.\posÍçõcs c Fe,stas. Tratamento dc Dados,
Provedores de Serviços dc aplicação e Serviços de Hospedagem de Internet.

4" - ü (.'apitai Social, totalmente subscrito e imegralizado em moeda corrente do Pais. no
valor de RS .350.000.00 (Trezentos c cinqüenta mil reais) div ididos em 100 (Cem) quotas
no valor nominal de RS 3.500.00 (Três mil e quinlienios reais) ílca assim distribuido:
SERUlü DLLM.AR KGLLLNI3ERG 99 (Nov ema e nov e) quoia.s RS 346.500.00
SUYANE L.üANA KÜLLENBRRG ni (Uma)quota RS 3.500.00

5° - .A sociedade iniciou suas atividades em 01 de dc/cmbro de 2002 e seu pra/o é
indeterminado.

6" - As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transíeridas a terceirü.s sem o
consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em igualdade do condições c preço
direito de preferência para a sua aquisição se postas à venda, formalizando, se realizada a
cessão delas, a alteração contratual pertinente.

7" - A re.sponsabilidade de cada sócio c restrita ao valor de suas quotas, mas todos
respondem .solidariamente pela integralização do capital social.

8" - A administração da sociedade caberá ao SERCJIO DF.L.M.AR KOLi.l-XBLRG com
poderes e atribuições cie admini.sirar a mesma ativa e passiv arnente. em juízo ou fora dele.
podendo praticar todos os atos necessários para a consecução do fim social, bom
desem])enho de suas funções, bem como abrir conta em bancos e movimentá-las. alienar
móveis e imóveis pertencentes à sociedade, firmar acordos, dar quitações, representar a
mesma em qualquer circunstância e em qualquer repartição federal, estadual e municipal,
sendo-llies vedado o uso da firma, .sob qualquer pretexto ou modalidade, em operações ou
Negócios estranhos tio objcit) .social, especiaimemc a prestação dc avais, endossos, fianças
ou cauções de favor, sem auiorizaçãtv do outro sócio.

9° - Ao lemiino do exercício social, cm 31 de dezembro, o administrador prestara contas
justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do inventário, do balanço
patrimonial e do balanço dc resultado econômico, cabendo aos sócios, iia proporção de
suas quotas, os lucros ou perdas apuradas.

10® - Nos quatro meses seguintes ao termino do exercício social, os sócios deliberação
sobre as contas c designação administrador quando Ibr o ca.so.

I I" - Os sócios poderão de comum acordo, fixar uma retirada mensal, a titulo dc "pró
labore" observadas as disposições rcgulamcntarcs pcriincntes.

a
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QUINTA ALTERACAO C ONTRATl AI. DA SC( 11- l)\l)r
COMUNICAÇÕES KOLl.E.MíERC; i;H).v>I;:

CMM N. '• O5.43().495/()0ül-()2

12 - 1-alecendü ou imcrdilado quak]ucr sül-íü, a sociedade cominuara suas aii\idadcs com os
herdeiios. sucessores e o incapaz. Kão sendo possí\cl ou incxisiindo inicrcssc desics ou dos
SÓCIOS remanescentes, o valor dc seus haNcrcs serra apurado e liquidado com base na situação
pairinionial da sociedade, a data da resolução, verillcada em balanço cspeeialmcnie levantado.

13-0 administrador declara sob as penas da lei. de que não esta impedida de c.xercer a
administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou pôr se
encontrarem .sob os efeitos dela. a pena que vede. ainda que temporariamente, o acesso a
cargos públicos, ou pôr crime falimcntar. de prevaricação, peita ou suborno, concussão.
peculato. concoiTcncia. conlni as relações de consumo, le publica, ou a propriedade.

14 - Pica eleito, o foro de Dionísio Cerqueira - SC. para o exercício e o cumprimento dos
direitos e obrigações resultantes deste contrato.

E. pôr estai em assim Justos e contratados assinam a presente alteração em três vias.

Dionísio Cerqueira - SC. 26 de Outubro de 2010.

SÉRGIO DF.I.MAIi-KOín.ENBERG

Mu.-4' r\ I I-. /VC.V.\i s
LENIU A.NA I ANTINELL! K0LLT[?MIERG
RcprcsviUanle <ic sua nitia
SIJY.A.NK LUA.NA KOLI.ENUERG

.1- Kn'.(.

StlY.ANE I.IJAN.A KOI.I.KNBERG
Representada pela sua ntãe
I.E.NIRANA l-A.M INELl-1 KOt.l.E.NüERG

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SANTA CATARINA
"""^CERTIFICOO REGISTRO EM. 16/12/2010 SOB N° 20103093605

Protocolo: 10/309360-5, DE 11/11/201j

Eiopr«aa:42 2 040461.8 6

MftRIA DILMA KOERICH

SECRETÁRIA GERAL
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SKXTA ALTKRAÍ AO a)NTRA 11 AL DA SOCIKDAD

C OMl'.NICAC<^F.S KOLLENBERC; LTDA-Mf
CNW N." 05.430.495/0001-02

SÉRGIO DELMAR KOLLENBERG, Brasileiro, casado com comunhão parciii
comerciante, portador do ClC sob o n. " TbS.W.lõíD-.s.l e RG n" 7064410371. e.xpedida pela
Policia Civil Instituto dc Idcntific:n,'áo do Estado d<i Rio Grande do Sul. re.sidcnic c
domiciliado na Rua Dom Pedro I, 280, Bairro Vila Olímpicti, no Município dc Dioniso
Cerqucira. Estado de Santa Catarina CEP: 8'íy50-(HKl:

SLYANE LUANA KOLLF.NBERÍL Brasileira, solteira. na.scida cm 22 de outubro dc 1<W8.

menor, portadora do CPF n" ()67,2.s.^-ll79-14 c do RG n" 5.656.1)2.^ expedida pida Secretaria
de Seguram,'!! Publica do listado dc Santa Catarina, rc.sídcntc e domiciliada na Rua Dom Pedro
I. 280, Bairro Vila Olímpica, no Município de Dionísio Cerqueira. Estado de Santa Catarina.
CEP 89950-(H)() nc.stc ato, representada {«Ia sua mãe a Sra. LEMR .\NA F.ANTINELLI
KOLLENBERG. brasileira, casada com regime parcial dc bcn.s. comerciante, portadora do
CPF n." (K)6.074.639-45 e do RG n." l.t/R 4.478.635 expedida pela Secretaria de Segurança c
Identificação do Estado dc Santa Catarina, residente c dimiiciliada na Rua Dom Pedro 1. 280.
Bairro Vila Olímpica, no Município dc Dionísio Cerqueira. Estudo de Santa CeUirina CEP:
8"y5()-0f)0. ljnico.s sócios da empresa COMLMCACÓFS KOLI.ENBKRG LIDA-ME.
com sede na Avenida Paraná. 42. Centro. Dionísio Cerqueira. Estado de Santa Catarina. CEP
8W.5()-()(IÜ, registrada na Junta Comercial dc Santa Catarina sob o NIRE 42204046186 em
22/0l/2(X)S e inscrita no CNPJ sob o n" (l5.4j0.4y.5/tHK)l-02. resolvem por este instrumento
particular de alteração contratual modificar seu contrato primitivo de atxirdo com o estipulado
nas cláusuhcs e condições seguintes:

CLAUSULA PRIMEIRA: Fica criada a Filial no endereço Avenida Santa Catarina, 35. Saia
tW, Bairro Centro, cin anexo Escritório Contábil, na cidade dc Barracão. Estado do Paraná
CEP 857(K)-OÜO.

CLAUSULA SECíLNDA: Permanecem inalteradas as demais cláusulas vigentes, que não
colidirem com as disposições da presente uiicrução contratuais.

E, pôr estarem assim justos e contratados assinam a presente alteração cm trcs vias.

Dionísio Cerqueira - SC. 18 de Outubro de 2012.

jC
LENlf.Nirana fantinklu kollIínbf.rí;
Representante de sua filha
SUYANK LI ANA KOLI.F.NBERÍt

ty. K: ..
ANF. I.UA.NA KOLLENBERG

Representada pela sua mSe
LF.NIRANA FANTINF.I.Ll KOLLENBERG

CONFHRE COIW
O ORIGINAL
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21/08/2017 Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

I  Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

I  Contribuinte,
i

!  Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à
;  RFB a sua atualização cadastral.

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NUMERO DE INSCRIÇÃO ✓

05.430.495/0002-93

FILIAL

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇAO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

21/12/2012

NOME EMPRESARIAL

COMUNICACOES KOLLENBERG LTDA - ME

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
JORNAL TRIBUNA REGIONAL

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATWIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL

58.22-1-01 - Edição integrada à impressão de jornais diários

COOIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
63.91-7-00 - Agências de notícias
73.11-4-00 - Agências de publicidade
59.20-1-00 • Atividades de gravação de som e de edição de música
58.12-3-01 • Edição de Jornais diários
58.23-9-00 • Edição integrada à impressão de revistas
18.11-3-01 • Impressão de jornais
18.13-0-99 - Impressão de material para outros usos
73.19-0-03 • Marketing direto
59.11-1-02 • Produção de filmes para publicidade
73.19-0-02 - Promoção de vendas
82.30-0-01 - Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas
63.11-9-00 • Tratamento de dados, provedores de serviços de aplicação e serviços de hospedagem na internet

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 - SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA

LOGRADOURO

AV SANTA CATARINA

NUMERO

35

COMPLEMENTO

SALA 04

CEP

85.700-000

BAIRRO/DISTRITO

CENTRO

MUNICÍPIO

BARRACAO

UF

PR

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE

(49) 36444181

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

SITUAÇÃO CADASTRAI

ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

21/12/2012

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL

Aprovado peía Instrução Normativa RFB n® 1.634, de 06 de maio de 2016

Emitido no dia 21/08/2017 às 10:54:47 (data e hora de Brasília).

Voltar

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

Pagina: 1/1

1

!

!https://www.receita.fazenda.gov.br/PessoaJuridÍca/CNPJ/cnpJreva/Cnpjreva_Comprovante.asp
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ADJORI/PR

ASSOCIAÇÃO DOS JORNAIS E REVISTAS DO INTERIOR DO
ESTADO PARANÁ

CERTIFICADO

A Associação de Jornais e Revistas do Interior do Estado do Paraná -
ADJORl/PR, inscrita sob o CNPJ 81.911.356/0001- 89, Declara e Certifica, para os
devidos fins, de conformidade com os arquivos constantes na fntidade Representativa
dos Jornais e Revistas do Interior do Paraná, que, a empresa Comunicações Kollenberg
ME (JORNAL TRIBUNA REGIONAL), inscrita no CNPJ sob o ne 05.430.495/0001-02,
situada na Rua Dom Pedro II, 840, Centro, Dionísio Cerqueira-SC; e filiai inscrita no
CNPJ sob o ns 05.430.495/0002-93, sito à Avenida Santa Catarina, 35, sala 04, Centro,
Barracão - Estado do Paraná, é filiada à entidade, cumprindo com as suas obrigações
sociais, qualificação técnica, estatutárias e circula em 38 municípios, sendo 17
municípios de Santa Catarina; e 21 municípios do Paraná, com tiragem de 4 (quatro)
mil exemplares por edição, com circulação mínima de 80 exemplares por mumcípio.
Este Certifica ainda; o jornal possui circulação trissemanal, ocorrendo a circulação das
edições nas terças-feiras, quintas-feiras e sábados, com plena capacidade para bem
desempenhar o serviço de Imprensa Escrita - Jornal, especialmente no tocante a
publicação dos atos oficiais e institucionais, como também produção e divulgação de
matérias jornalísticas, comercialização de anúncios e assinaturas; e produção e edição
de conteúdos audiovisuais para veiculação em plataformas web e rede social.

É o que consta e certificamos.

CONFERc
O ORIGINAL

SINATURA

ELIZIO JAXY SIQUEIRA JÚNIOR
PRESIDENTE

CPF: 536.262.579-91

RG: 3.480.529-6

Em 22 de março de 2017.

Documento válido até 22 de março do ano de 2018.
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ESTADO DO PARANÁ

Município de Barracão

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atestamos para os devidos fins, que a empresa COMUNICAÇÕES

KOLLENBERG LTDA, inscrita no CNPJ 05.430.495/0002-93, estabelecida na

Avenida Santa Catarina, 35, sala 04, centro, em Barracão - PR, presta

serviços de publicações legais - atos oficiais para o Município de Barracão,

em mídia impressa, de circulação local e regional, em três edições

semanais (terças feiras, quintas feiras e sábados). O contrato Inicial é

datado de 13 de maio de 2013, tendo sido aditivado até o ano de 2018.

Registramos ainda que a empresa cumpre fielmente com suas

obrigações, nada constando que a desabone técnica e comercialmente.

Barracão, lide setembro do ano de 2017

MARCO ZANDONA

PREFEITO MUNICIPAL

Fone (49) 3644-1215 | Fax (49) 3644-1217
Rua São Paulo, 235 - Caixa Postal 71 - Centro - CEP 85700-000 - Barracão

Emaíl: prefeitotabarracao.pr.gov.br | Site: www.barracao.pr.gov.br
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V.

SNÔtíciàsícònstrutivas; objetivas e di^qualiSaciií

Av. Paraná, 613 - Barracão-PR; Dionísio
Cerqueira-SC; 85.700-000 -89.950-000

Fone/Fax: (0**49) 3644-4181;
Celular: (49) 9978-8982;

jornaltribuna@smo.com.br
Comunicações Kollenberg Ltda

CNPJ: 05.430.495/0001-02.

PREGÃO PRESENCIAL N° 079/2017
ANEXO III - DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE

RAZÃO SOCIAL: COMUNICAÇÕES KOLLENBERG LTDA
CNPJ N" 05.430.495/0002-93

ENDEREÇO: Av. Santa Catarina, 35, Centro.
FONE: 49 3644 4181

MUNICÍPIO: BARRACÃO - PARANÁ

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de proponente do
procedimento licitatório, sob a modalidade de PREGÃO
PRESENCIAL N° 079/2017, instaurado pelo Município de Planalto,
que não fomos declarados inidôneos para licitar ou contratar com o
Poder Público, em qualquer de suas esferas.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Barracão, 13 de setembro do ano de 2017

ÍGIO DELMAR KOÜ^ENBeRG
RG/CPFr7064410371-rT68^43.550-53

Sócio Proprietário JORNAL TRIBUNA REGIONAL

^5.430.495/0002-93
Comunicações Kollenberg Ltda.

Av. Santa Catarina, 35 - Sala 04 - Centro
[85700-000 - BARRACÃO - ^

ma
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jfôtíciailfehstfütivas^otíjêtiWsíeTbêfq^feli^adè"^

Av. Paraná, 613 - Barracão-PR; Díonísio
Cerqueira-SC; 85.700-000 -89.950-000

Fone/Fax: (0**49) 3644-4181;
Celular: (49) 9978-8982;

jornaltribuna@smo.com.br
Comunicações Kolienberg Ltda

CNPJ: 05.430.495/0001-02.

Í-.JS5S;'

PREGÃO PRESENCIAL N° 032/2017
ANEXO V - DECLARAÇÃO DE OBSERVÂNCIA AO DISPOSTO
DO INCISO XXXIII DO ARTIGO 7° DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL

RAZÃO SOCIAL: COMUNICAÇÕES KOLLENBERG LTDA
CNPJ N° 05.430.495/0002-93

ENDEREÇO: Av. Santa Catarina, 35, Centro.
FONE: 49 3644 4181

MUNICÍPIO: BARRACÃO - PARANÃ

A proponente abaixo assinada, participante da licitação modalidade
de PREGÃO PRESENCIÃL N° 079/2017, por seu representante,
declara, na forma e sob as penas impostas pela Lei n° 8.666/93, de
21 de junho de 1993 e demais legislação pertinente, que, nos
termos do § 6° do artigo 27 da Lei n° 6.544, de 22 de novembro de
1989, encontra-se em situação regular perante o Ministério do
Trabalho, no que se refere à observância do disposto no inciso
XXXIII do artigo 7° da Constituição Federal.
Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

'Õ5.430.495/D002-93

Comunicações Koiienberg

Av. Santa Catarina. 35 - Sala 04^^CTtro
1^700-000 - BARRACÃO / - Hfi

Barracão, 13 de setembro do ano de 2017

SERGlQ^DELMAR KOLLEN
RG/CPF: 7Õ64410371 - 768.T43.550-53

Sócio Proprietário JORNAL TRIBUNA REGIONAL



Prefeitura Municipal de Planalto - 2017
Classificação por Fornecedor

Pregão 79/2017

Página: 1

Item Produto/Serviço UN. Quantidade Status Marca Preço Unitário Preço Total Sei

Fomecadon 13733-2 COMUNICAÇÕES KOLLENBERG LIDA

Representante: 3719-2 SÉRGIO OELAMRKGLLÉNBERG
Lote 001-Lote 001

001 15022 Prestação de serviços de publicações em jorna

CNPJ: 0&43049Smi02-S3 Telefone: Statue: Classificado

CM' 150.000,00 Classificado TRIBUNA REGIONAL 0,58

87.000.00

87.000,00

87000,00 *

VALOR TOTAL: 87.000,00

13«39f2017 09:38:43



Prefeitura Municipal de Planalto - 201.
Mapa da Licitação

Pregão 79/2017

)

Págjnal

Data abertura: 13/09/2017 Data julgamento: 13/09/2017 Data homologação:

Produto UN. Quantidade

CNPJ: 05.430495/0002-93

Preço Marca

CNPJ: 26.450.654AM01-00

Preço Marca

Lote 001-Lote 001

001 Prestação de seruços de publicaçõe CM'

TOTAL GERAL DO FORNECEDOR

TOTAL GANHO PELO FORNECEDOR

150.000,00 0,58 * TRIBUNA REGIONAL

87.000,00

0.64 FOLHA DE

CNPJ: 05.430.495«XX12-93 - COMUNICAÇÕES KOLLENBERG LTDA CNPJ:26450.65MXX)1-00 - CC MARTINE FOLHA DE CAPANEMA

FRU - Frustrado DES - Deserto EMP - Empate EME - Empate ME

Emitido pa: CARIA na versão: 5517 m iaD9í2017 09:38:39



ATA DE SESSÃO PÚBLICA DE PREGÃO, NA FORMA
PRESENCIAL, TIPO MENOR PREÇO.

PREGÃO PRESENCIAL N° 079/2017

Aos treze dias do mês de setembro do ano de dois mil e dezessete às 09:00, na
sala de reuniões da Prefeitura Municipal de Planalto, Estado do Paraná,
reuniram-se em sessão pública a Pregoeira Senhora CARLA FÁTIMA
MOMBACH STURM e equipe de apoio: CEZAR AUGUSTO SOARES E
PAULO ROGÉRIO DE OLIVEIRA, designados conforme Portaria n" 002/2017,
de 02 de janeiro de 2017, para a realização dos atos pertinentes ao PREGÃO
PRESENCIAL N° 079/2017, DO TIPO MENOR PREÇO, que tem por objeto a
seleção de proposta visando a contratação de empresa visando a prestação de
serviços de publicações em jornal de atos oficiais do executivo
municipal/legislativo, publicações de decretos, portarias, leis, resumo de
contratos, editais e demais publicações e informações de interesse do
Município de Planalto, tendo como valor máximo a importância de R$
117.000,00 (cento e dezessete mil reais). Abertos os trabalhos, foram
credenciados os representantes das empresas: COMUNICAÇÕES
KOLLENBERG SR. SÉRGIO DELMAR KOLLENBERG E CC MARTINE
FOLHA DE CAPANEMA SR. ULISSES RICARDO ROEHRS. A Pregoeira
ressaltou que a ausência quando da lavratura da ata, ao final da sessão
pública, implicaria na preclusão do direito a recurso e na submissão ao
disposto na mesma. Ato contínuo, foram abertos os envelopes contendo as
propostas e, com a colaboração dos membros da equipe de apoio, foram
devidamente examinadas, com a análise da compatibilidade do objeto, prazos
e condições de fornecimento. Prosseguindo os trabalhos, fez-se a leitura dos
preços ofertados. Em seguida foi realizada a classificação das propostas, onde
constatou-se que consagrou-se vencedora e posteriormente será fornecedora a

COMUNICAÇÕES KOLLENBERG LTDA
Lote Item Objeto Unid. Quant Preço

imit.

Preço

total
1 1 Prestação de serviços de publicações em

jornal de atos oficiais do

executivo/Iegisladvo municipal,
publicações de decretos, portarias, leis,
resumo de contratos, editais e demais

publicações e informações de interesse do
Município de Planalto.

CM2 150.000 0,58 87.000,00

TOTAL 87.000,00

obteve-se o resultado aci
licitattóo foi solicit^

descrito. Dando-se continuidade ao certame^
empresa participante e considerada vencedor/^



COMUNICAÇÕES KOLLENBERG^ em conformidade com o constante
acima, conforme critérios estabelecidos no Edital para apresentar o envelope
de n" 02 (dois) - contendo os documentos de Habilitação. Que após terem sido
rubricados pela pregoeira, equipe de apoio e licitantes participantes, foi
constatado que os mesmos estavam em consonância com o estabelecido no
Edital deste procedimento licitatório e por conseqüência, a referida empresa
foi considerada HABILITADA. No curso do Presente procedimento licitatório
não foi apresentado nenhuma impugnação ou recurso quanto a resultado,
havendo renúncia expressa de prazo por parte dos licitantes participantes. A
pregoeira em decorrência do resultado, ADJUDICA o objeto deste
procedimento licitatório, em favor da empresa COMUNICAÇÕES
KOLLENBERG, pessoa jurídica, com inscrição no CNPJ n" 05.430.495/0002-
93, com sua sede social na Av. Santa Catarina, n^' 35, Centro, Município de
Barracão, Estado do Paraná, classificada em 1" lugar para o fornecimento do
objeto em sua totalidade, pertinente a contratação de empresa visando a
prestação de serviços de publicações em jornal de atos oficiais do executivo
municipal/legislativo, publicações de decretos, portarias, leis, resumo de
contratos, editais e demais publicações e informações de interesse do
Município de Planalto, conforme edital de licitação e propostas de preços das
licitantes. Pela pregoeira foi informado aos interessados que o presente
processo será encaminhado ao Senhor Prefeito Municipal para
HOMOLOGAÇÃO, e demais atos inerentes a esta licitação.
Nada mais havendo a ti-atar, foi encerada a sessão, cuja ata vai assinada pela
Pregoeira, pelos membros da Equipe de Apoio e representantçs-ddsTicitantes.

CARLA FATIMA

MOMBACH STURM

Pregoeira

027.056^

R AU O SOA PAULC^ROGERIO DE

OLIVEIRA

Membro

748.481.519-53

/lembro

06é/.452.549-03

CC Martine Folha de

Capanema.

^SÉRGIO DELMAR

:aLLENBE^
Comunicações Koilenberg

Ltda.
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MUNICIPIO DE PLANALTO
CNPJN'' 76.460.526/0001-16

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000
e-maih planalto@rline.com.br

Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
PLANALTO - PARANÁ

EDITAL DE CLASSIFICAÇÃO
LICITAÇÃO NA MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL N° 079/2017

OBJETO: Contratação de empresa visando a prestação de serviços de
publicações em jornal de atos oficiais do executivo municipal/legislativo, publicações
de decretos, portarias, leis, resumo de contratos, editais e demais publicações e

COMUNICAÇÕES KOLLENBERG LTDA
Classificação Lote item Objeto Valor do item

1 1 Prestação de serviços de publicações em jornal
de atos oficiais do executivo/legislativo municipal,
publicações de decretos, portarias, leis, resumo
de contratos, editais e demais publicações e
informações de interesse do Município de
Planalto.

87.000,00

CARLAT.MOMBÁCH"
Pregoeira

027.056.719-43

URM

Planalto-Pr., 13 d

SOARES

066.452.549-03

de 2017

PAUL^ROGÉRIO DE
OLIVEIRA
Membro

748.481,519-53

Jco



município de planalto

CNPJN'' 76.460.526/0001-16
Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000

e-mail: planalto@rline.com.br
Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PARANÁ

PARECER JURÍDICO

REFERENTE AO PROCESSO DE LICITAÇÃO

MODALIDADE PREGÃO N° 079/2017

O presente Processo de Licitação n° 079/2017, na modalidade de

Pregão Presencial, pelo critério menor preço, referente à contratação de empresa

visando a prestação de serviços de publicações em jornal de atos oficiais do

executivo municipal/legislativo, publicações de decretos, portarias, leis, resumo de

contratos, editais e demais publicações e informações de interesse do Município de

Planalto, encontra-se conforme os ditames da lei e do ato convocatório, que recebeu

adequada tramitação e execução, nos termos da Lei Federal r\° 10.520 de 17 de

julho de 2002; Decreto Municipal de n° 2727/2007 de 26/06/2007, Lei Federal n°

8.666/93 e LC 123/2006 de 14 de dezembro de 2006, podendo o Sr. Prefeito, após

efetivar o juízo de conveniência, homologar o resultado, ratificando a adjudicação do
objeto a respectiva vencedora do cei

Planalto-Rf., 18 de seternjDro de 2017

PATRIOy
CURÁDÒÍR^i^íJRÍDlÒO
OAB/PR N° 40209



município de planalto
CNFIN"" 76.460.526/0001-16

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000
e-mail: planalto@rline.com.br

Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PARANÁ

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO

O Prefeito Municipal de Pianalto, Estada do Paraná, no uso de suas

atribuições legais e considerando a decisão da comissão julgadora; segundo o

parecer da Assessoria Jurídica que o processo tramitou e seguiu os ditames da

legislação pertinente, HOMOLOGA o resultado da licitação na modalidade de

Pregão Presencial n° 079/2017, cujo objeto é a contratação de empresa visando a

prestação de serviços de publicações em jornal de atos oficiais do executivo

municipal/legislativo, publicações de decretos, portarias, leis, resumo de contratos,

editais e demais publicações e Informações de interesse do Município de Planalto,
em favor da empresa COMUNICAÇÕES KOLLENBERG LTDA., e em conseqüência

ADJUDICA, ratificando o objeto em favor da mesma para que produza seus efeitos
legais.

Planalto-Pr., 18 de setembro de 2017

INÁCIO JOSÉ WERLE
PREFEITO MUNICIPAL



município de planalto

CNPJN' 76.460.526/0001-16
Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000

e-mail: planalto@rline.com.br
Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PARANÁ

CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS N° 249/2017

PREGÃO PRESENCIAL N° 079/2017

Contrato administrativo de prestação de serviços que entre si fazem o
Município de Planalto e a empresa Comunicações Kollenberg Ltda., na forma abaixo.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PLANALTO, pessoa jurídica de direito Público
Interno, com sede à Praça São Francisco de Assis, n" 1583, inscrito no CNPJ n''
76.460.526/0001-16, neste ato devidamente representado pelo Prefeito Municipal,
senhor INÁCIO JOSÉ WERLE, em pleno exercício de seu mandato e funções,
brasileiro, casado, residente e domiciliado neste Município de Planalto, Estado do
Paraná, portador da Cédula de Identidade RG n" 5.846.233-0 e do CPF/MF sob n"
815.418.219-04.

CONTRATADA: COMUNICAÇÕES KOLLENBERG LTDA., inscrita no CNPJ sob
n" 05.430.495/0002-93, com sede à Av. Santa Catarina, n" 35, Centro, Município de
Barracão, Estado do Paraná, neste ato representada pelo Sr. SÉRGIO DELMAR
KOLLENBERGER, brasileiro, casado, empresário, portador do RG sob n''
7064410371 SSP/PR. e do CPF n° 768.943.550-53, residente e domiciliado na Av. Santa
Catarina, n" 35, Centro, Município de Barracão, Estado do Paraná.

CLÁUSULA PRIMEIRA
DO OBJETO DO CONTRATO
O presente Contrato tem por objeto a contratação de empresa visando a

prestação de serviços de publicações em jornal de atos oficiais do executivo
municipal/legislativo, publicações de decretos, portarias, leis, resumo de contratos,
editais e demais publicações e informações de interesse do Município de Planalto,

ITEM QUANT UNID. OBJETO VALOR

UNIT.

VALOR

TOTAL
01 150.000 CM2 Prestação de serviços de publicações

em jornal de atos oficiais do
executivo/ legislativo municipal,
publicações de decretos, portarias,
leis, resumo de conti"atos, editais e
demais publicações e informações de
interesse do Município de Planalto.

0,58 87.000,00

VALOR TOTAL
-  ̂ í 87.000,00

'  O ^ t iLC XwL/l 1 Li Cl L LI dl^

para todos os fins de direito, obrigando as partes em todos os seus termos, as
condições expressas no edital Pregão Presencial n" 079/2017, juntamente com seus
anexos e a proposta da CONTRATADA.

CLÁUSULA SEGUNDA -r ' ̂
DO VALOR —^



município de planalto

CNP/N'' 76.460.526/0001-16
Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000

e-mail: planalto@rline.coni.hr
Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PARANÁ

Pela execução do objeto ora conti-atado, a CONTRATANTE pagará à
CONTRATADA o valor total R$ 87.000,00 (oitenta e sete mil reais), daqui por diante
denominado "VALOR CONTRATUAL".

CLÁUSULA TERCEIRA
DA FORMA DE PAGAMENTO

Os pagamentos dar-se-ão até o 15° (décimo quinto) dia subseqüente a
execução mensal dos serviços, mediante apresentação de Fatura ou Nota Fiscal de
Serviços, devidamente atestada pela Secretaria de Administração.

CLÁUSULA QUARTA
DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
Para cobertura das despesas decorrentes desta contratação serão

utilizados recursos próprios do Município de Planalto, Proveniente da seguinte

Conta da despesa Funcional programática Destinação de recurso
260 02.103.04.122.0402-2004 0.1.00.0000000

1060 07.121.12.361.1201-2034 0.1.00.0000103

2000 09.126.10.301.1001-2061 0.1.00.0000000

2610 10.144.08.244.0801-2078 0.1.00.0000000

DOS PRAZOS

O prazo para a execução dos serviços objeto do respectivo contrato,
será até 31/12/2018, podendo ser prorrogado de acordo com a Lei n" 8.666/93, desde
que haja interesse da Administração.

CLÁUSULA SEXTA
DOS TERMOS ADITIVOS

Serão incorporados a este contrato, mediante TERMOS ADITIVOS,
qualquer modificação que venha a ser necessária durante a sua vigência, decorrente
das obrigações assumidas pela CONTRATADA.

CLÁUSULA SÉTIMA
DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES
Parágrafo Primeiro - Constituem direitos da CONTRATANTE receber

o objeto deste Contrato nas condições avençadas e da CONTRATADA perceber o
valor ajustado na forma e prazo convencionados.

Parágrafo Segundo - Constituem obrigações da CONTRATANTE:
a) efetuar o pagamento ajustado;
b) dar à CONTRATADA as condições necessárias à regular execução

do Contrato;
c) encaminhar à contratada os textos, juntamente com a solicitação do

serviço, através de correio eletrônico (e-mail);
d) promover o acompanhamento e avaliação da execução dos serviços

objeto deste Contrato
Parágrafo Terceiro - Constituem obrigações da CONTRATADA;

Jo/
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município de planalto

CNP/N^ 76.460.526/0001-16
Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000

e-maih planalto@rline.com.br
Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PARANÁ

a) prestar a execução dos serviços na forma ajustada;
b) manter no mínimo 3 edições semanais, durante toda a vigência do

contrato;

c) O jornal deverá ter grande circulação no município e região, a fim de
garantir uma boa divulgação de assuntos de interesse do município;

d) Em caso de erros de diagramação ou formatação, ou alteração no
conteúdo do material enviado para publicação, deverá a Contratada
realizar a republicação do material corrigido, sem ônus ou expensas
para a Contratante;

e) A CONTRATADA compromete -se a fornecer ao CONTRATANTE,
sem qualquer ônus, a página do periódico (em formato*.pdf ou via
impressa) onde conste a publicação do texto no prazo máximo de 24
(vinte e quatro) horas contados da data da respectiva publicação;

f) emitir boletim mensal para fins de controle e comprovação da
execução dos respectivos serviços;

g) executar os serviços dentro de assentados conceitos éticos e de boa
técnica, envidando todos os esforços no sentido de melhor atingir os
objetivos da contratação;

h) Os profissionais designados para a execução dos serviços deverão
empregar o necessário zelo, correção, celeridade e exação no trato de
qualquer interesse da CONTRATANTE sob os seus cuidados
profissionais, cabendo-lhes exclusiva responsabilidade por
eventuais transgressões;

i) atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e
comerciais decorrentes;

j) manter durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade
com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de
habilitação e qualificação exigidas na licitação;

k) Caberá a Contratada apresentar sempre que solicitado, durante a
execução do Contrato, documentos que comprovem estar
cumprindo a legislação em vigor quanto às obrigações assumidas na
licitação, em especial, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,
tributários, fiscais e comerciais.

CLÁUSULA OITAVA
DA CESSÃO DO CONTRATO

A CONTRATADA não poderá ceder o presente Conti-ato a nenhuma
pessoa física ou jurídica, sem autorização prévia, por escrito, da CONTRATANTE e
anuência expressa da Contratante.

CLÁUSULA NONA
DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS PARA O CASO DE
INADIMPLEMENTO CONTRATUAL

Parágrafo Primeiro - A CONTRATADA serão aplicadas multas pela
CONTRATANTE a serem apuradas na forma a saber: pela inexecução total ou



município de planalto

CNPJN" 76.460.526/0001-16
Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000

e-mail: planalto@rline.com.br
Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PARANÁ

parcial do contrato ou instrumento equivalente e pelo descumprimento das normas e
legislação pertinentes à execução do objeto contratual que acarrete a rescisão do
contrato, o Município de Planalto, poderá, ainda, garantida a prévia defesa, aplicar à
empresa contratada as sanções previstas no art. 87 da Lei n" 8.666/93, sendo que em
caso de multa esta corresponderá a 10 (dez por cento) sobre o valor do contrato.

Parágrafo Segundo - Pelo retardamento da execução do contrato,
quando não mantiver a proposta, falhar ou fraudar no fornecimento do objeto
adquirido, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude
fiscal, garantindo o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedido de
licitar e contratar com a administração, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, enquanto
perdurai em os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação perante o Município de Planalto.

CLÁUSULA DÉCIMA
DOS TERMOS ADITIVOS

Serão incorporados ao contrato, mediante TERMOS ADITIVOS,
qualquer modificação que venha a ser necessária durante sua vigência, decorrente
das obrigações assumidas pela contratada, alterações nas especificações quantitativas
e qualitativas ou prazos dos serviços prestados a contratante.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA
DA RESCISÃO

Parágrafo Primeiro; Ficará o presente Contrato rescindido, mediante
formalização, assegurado o contraditório e a defesa, nos seguintes casos:

a) o não cu^mprimento ou cumprimento irregular de cláusulas contratuais;
b) a lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar

a impossibilidade da conclusão dos serviços nos prazos estipulados;
c) atraso injustificado, a juízo da Administração, na execução dos

serviços/objeto contratado;
d) não entrega do objeto, sem justa causa ou prévia comunicação à

Administração;
e) a subcontratação total do objeto deste Contrato, sem prévia autorização

do CONTRATANTE, associação da CONTRATADA com outrem, a
cessão ou h-ansferência total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou
incorporação, que afetem a boa execução do presente Contrato;

f) o desatendimento das determinações regulares da autoridade
designada para acompanhar e fiscalizar a execução deste Contrato,
assim como a de seus superiores;

g) cometimento reiterado de faltas na execução do contrato;
h) decretação de falência ou instauração de insolvência civil;
i) dissolução de Sociedade;
j) alteração social e a modificação da finalidade ou da estrutura da

empiesa, que, a juízo da Administração, prejudiquem a execução deste
Contrato;
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k) razões de interesse público de alta relevância e amplo conhecimento,
justificados e determinados pela máxima autoridade da esfera
administrativa a que está subordinada o CONTRATANTE e exaradas
no processo administrativo a que se refere o contrato amplo
conhecimento Público;

1) ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente
comprovada, impeditiva da execução deste Contrato.
Parágrafo Segundo - O presente Contrato poderá ser rescindido caso

ocorram quaisquer dos fatos elencados no art. 78 e seguintes da Lei n'' 8.666/93.
Parágrafo Terceiro - As partes convencionam que o presente Contrato

poderá ser rescindido mediante comunicação prévia de 30 dias, sem qualquer
indenização ou ressarcimento.

Parágrafo Quarto - A CONTRATADA reconhece os direitos da
CONTRATANTE, em caso de rescisão administrativa prevista no art. 77, da Lei n"
8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA
DA VIGÊNCIA

O prazo de vigência do presente contrato será até 31 de dezembro de
2018, tendo início a partir da assinatura do respectivo contrato, podendo ser
prorrogado na forma da Lei.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA
DOS CASOS OMISSOS

Os casos omissos serão dirimidos de comum acordo entre as partes,
com base na legislação em vigor.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA
DO FORO

As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento
deste termo, perante o Foro da Comarca de Capanema-Pr. Não obstante qualquer
mudança de domicílio da CONTRATADA que, em razão disso, é obrigada a manter
um representante com plenos poderes para receber notificação, citação inicial e
outras medidas em direito permitidas.

Justas e contratadas, firmam as partes este instrumento em 02 (duas)
vias de igual teor, com as testemunhas presentes no ato, a fim de que se produza
efeitos legais.

Planalto-Pr., 18 de setembro de 2017.

CONTRATANTE

TESTEMUNHAS:

ONTRAT



Prefeitura Municipal de Planalto http://www.diarioniunicipal.com.br/amp/materia/0409A369

ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTO

LICITAÇÃO
PREGÃO 079/2017 CONTRATO

Praça São Francisco de Assis, 1583
85.750-000 - Planalto - Paraná

EXTRATO DE CONTRATO N° 249/2017

PREGÃO PRESENCIAL N" 079/2017
DATA DA ASSINATURA: 18 de setembro de 2017

CONTRATANTE: Município de Planalto
CONTRATADA: Comunicações Kollenberg Ltda.
OBJETO: Contratação de empresa visando a prestação de serviços de
publicações em jomal de atos oficiais do e.xecutivo
municipal/legislativo, publicações de decretos, portarias, leis, resumo
de contratos, editais e demais publicações e informações de interesse
do Município de Planalto.
Item: 01.

VALOR rOTAL: R$ 87.000.00 (oitenta e sete mil reais).
PRAZO DE VIGÊNCIA: 31/12/2018

INÁCIO JOSÉ WERLE
Prefeito Municipal

Publicado por:
Carla Fátima Mombach Stumi
Código identificador:0409A369

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Paraná
no dia 19/09/2017. Edição 1341
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador no site:
http://www.diariomunicipal.com.br/amp/

19/09/2017 08^2
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ESTADO DO PARANA

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTO

LICITAÇÃO
PREGÃO 079/2017 CONTRATO

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N" 079/2017
O Município de Planalto, através do Prefeito Municipal, e
considerando o parecer da Pregoeira e equipe de apoio, de
conformidade com a ATA de Sessão Pública de Pregão Presencial n"
079/2017, lavrada em 13 de setembro de 2017. HOMOLOGO o

resultado final do Processo Licitatório, na modalidade Pregão
Presencial, Tipo Menor Preço por Lote de acordo com o abaixo
descrito:

OBJETO: Contratação de empresa visando a prestação de serviços de
publicações em jornal de atos ofieiais do executivo
municipal/legislativo, publicações de decretos, portarias, leis. resumo
de contratos, editais e demais publicações e informações de interesse
do Município de Planalto.
EMPRESA: Comunicações Kollenberg Ltda.
Item: 01.

VALOR TOTAL: R$ 87.000.00 (oitenta e sete mil reais).
DATA: 18 de setembro de 2017

INÂaO JOSÉ WERLE
Prefeito Municipal

Publicado por:
Carla Fátima Mombach Sturm

Código Identiricador:4A9E0E85

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Paraná
no dia 19/09/2017. Edição 1341
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador no site:
http://www.diariomunicipal.com.br/amp/

19/09/2017 08:22
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ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTO

LICITAÇÃO
PREGÃO 079/2017 CONTRATO

EDITAL DE RESULTADO DE LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL N° 079/2017 DE 30 DE AGOSTO DE
2017

CARLA FATIMA MOMBACH STURM. na qualidade de Pregoeira
do Município de Planalto, Estado do Paraná, nomeada pela Portaria
n°. 002/2017, de 02 de janeiro de 2017, em cumprimento à Lei Federal
de n" 10.520 de 17 de julho de 2002: Decreto Municipal de n°
2727/2007 de 26/06/2007 e subsidiariamente pela Lei n°. 8666 de 21
de junho de^ 1993 e suas posteriores alterações e legislação correlata.
TORNA PÚBLICO, o resultado Público de Licitação na modalidade
PREGÃO PRESENCIAL, tipo MENOR PREÇO, referente:
EDITAL DE LICITAÇÃO - MODALIDADE PREGÃO
PRESENCIAL N° 079/2017

1. Objeto da Licitação
Contratação de empresa visando a prestação de serviços de
publicações em jornal de atos oficiais do executivo
municipal/legislativo, publicações de decretos, portarias, leis. resumo
de contratos, editais e demais publicações e informações de interesse
do Município de Planalto.
2.. Empresa Participante:
2.1 COMUNICAÇÕES KOLLENBERG LTDA.
Situação: Classificada
3. Empresa Vencedora:
3.1 COMUNICAÇÕES KOLLENBERG LTDA.. pessoa jurídica, com
inscrição no CNPJ N" 05.430.495/0002-93. com sua sede social na Av.
Santa Catarina, n° 35, Centro, Município de Barracão, Estado do
Paraná, classificada em T lugar. Item: 01 totalizando o importe de R$
87.000.00 (oitenta e sete mil reais).
4. Data da Abertura:

4.1 A Licitação Pregão Presencial if 079/2017 de 30 de agosto de
2017, teve sua abertura em reunião realizada pela Pregoeira no dia 13
de setembro de 2017 às 09:00 horas, na sala de reuniões da Prefeitura
Municipal de Planalto, Estado do Paraná, na Praça São Francisco de
Assis, n° 1583, Centro.

Planalto, Estado do Paraná, em 13 de setembro de 2017

CARLA FATIMA MOMBACH STURM

Pregoeira

Publicado por:
Carla Fátima Mombach Sturm

Código Identificador:77E10F0B

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Paraná
no dia 19/09/2017. Edição 1341
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador no site:
http://www.diariomunicipal.com.br/amp/

19/09/2017 08:22
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RELAÇÃO DE PREÇO MÉDIO

Item Especificações Quantidade Unid. Preço unit.
R$

Preço total
R$

1 Prestação de serviços de 150.000 CM^ ^~Tt5:500,00
publicações em jornal de atos
oficiais do executivo/legislativo
municipal, publicações de
decretos, portarias, leis, resumo
de contratos, editais e demais
publicações e informações de
interesse do Município de
Planalto.

TOTAL 115,500,00

VALOR TOTAL DO PREÇO MÉDIO R$115.500,00 (cento e quinze mü e quinhentos reais)
VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (sessenta dias)
DATA:09/08/2017.

UM
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PARECER DA CONTROLADORIA INTERNA DO
município de planalto

REFERENTE: MINUTAS DE EDITAL DE LICITAÇÃO E CONTRATO
ADMINISTRATIVO

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO/DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO

O CONTROLE INTERNO DO MUNICÍPIO DE

PLANALTO, Estado do Paraná, por seu Controlador Interno, OLDECIR CAMPOS,

brasileiro, separado judicialmente, funcionário público municipal, residente e

domiciliado na Cidade de Planalto, Estado do Paraná, portador da Cédula de

Identidade de n*^ 6.045.397-7/SSP-PR e inscrito no CPF sob n° 990.135.769-15, com o

presente, quer apresentar Secretaria de Administração/Departamento de Licitação,

as constatações/sugestões/considerações conforme a seguir expostas:

I - DO RELATÓRIO

Trata-se de processo relativo ao exame e anábse

"unicamente" das Minutas do Edital de Pregão Presencial e do Contrato

Administrativo, pertinente a contratação de empresa visando a prestação de serviços

de publicações em jornal de atos oficiais do executivo mumLipal/legislativo,
publicações de decretos, portarias, leis, resumo de contratos, e^ais e demais
publicações e informações de interesse do Mumcípio de Planalto.

JLl
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O Sistema de Controle Interno para emissão do seu

parecer técnico usou com base a Lei n° 8.666/93, Lei n° 10.520/02 que regulamentou

a realização de processo licitatório no Município de Planalto.

Considerando que a Lei n° 10.520/02 regulamenta a

modalidade de pregão e a Lei n° 8.666/93, regulamenta os processos de compras.

11 - DA ANÁLISE

Diante do exposto, foram constatadas as seguintes falhas

e/ou possíveis irregularidades, para apreciação e manifestação, conforme segue:

• MINUTA DO ATO CONVOCATÓRIO

1) Primeiramente, frisamos a possibilidade de mencionar no item 07 (da proposta

de preços) do edital o local com o endereço eletrônico onde os proponentes

interessados em participar do certame poderão gerar o arquivo eletrônico para

a impressão e gravação da proposta de preços.

2) Queremos registrar que a responsabilidade e obrigação de fixação do valor

máximo admissível nas licitações é estabelecido pela Pregoeira e da Equipe de

Apoio.

2.1- O valor máximo é obtido mediante a pesquisa de preços que se apresenta

como de fundamental importância nos procedimentos de contratação da

Administração Pública, funcionando como instrumento de baliza aos valores

oferecidos nos certames licitatórios e àqueles executados nas respectivas

contratações. Assim, sua principal função é garantir que o Itodér Público

identifique o valor médio de mercado para uma pretensão cont
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3) Fazer constar no item 9 (da habilitação) a possibilidade de autenticar cópias

dos documentos de habilitação por servidor da administração conforme

determina do Art. 32 da Lei n° 8666/93.

Art. 32. Os documentos necessários à habilitação poderão

ser apresentados em original, por qualquer processo de

cópia autenticada por cartório competente ou por servidor

da administração ou publicação em órgão da imprensa

oficial.

4) Cumpre, entretanto, alertar que é descabido a exigência solicitada no item 9

(da habilitação), sub item 9.1, letra "h" (comprovação fornecida pelo

responsável pela impressão que comprove a circulação mínima de 03 (três)

^  edições semanais), conforme posição da Diretoria de Contas Municipais,
através da Instrução n° 08/10 - DCM de fls. 11/15:

,  \

(...)

2. Os aspectos relacionados à auditagem e

aferição da tiragem e regular distribuição dos exemplares

jornalísticos, tratando-se de terceirização do órgão de

imprensa, meio comumente escolhido por municípios de porte

mais modesto, deverão ser obtidos junto ao Instituto

Verificador de Circulação (IVC), corxforme apontado no

Acórdão TCE-PR n° 302/09.

5) Quanto ao item 10 (condições de execução do objeto), especificamente ao item

10.6, sugiro suprimir a seguinte exigência: bem como distribuir exemplares

impressos na Associação Comercial de Planalto (ACEP) e em todos os

Cartórios Extrajudiciais e agências bancárias deste MunicípioA afim de que

fiquem expostos em locais de acesso ao Público, sem custo ai^ional, onde
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conste a publicação do texto no prazo máximo de 24 (vinte e quatro'^ horas

contados da data da respectiva publicação, haja visto, que tal solicitação

restringe o caráter competitivo da licitação, pois para que os proponentes

interessados possam cumpri-lo há a necessidade de aprovação e

consentimento das respectivas entidades, quais sejam: Associação Comercial

de Planalto (AGE?) e em todos os Cartórios Extrajudiciais e agências

bancárias.

6) Referente ao item 10.7, sugerimos que mencione quais os dados que devem

fazer constar no respectivo ''boletim mensal".

7) Com relação ao item 10.14, sugiro a readequação do mesmo, talvez abaixo do

item 10.7, sendo que possuem correlação, ainda com relação ao conteúdo do

item proponho que seja reescrito não deixando dúvidas de interpretação.

8) A imprecisão do objeto a ser licitado poderá levar todo o esforço de um

procedimento à nulidade, redundando em discussões entre licitantes e Poder

Público, as quais poderão redundar em processos judiciais intermináveis,

fazendo com que o desejo quanto ao bem ou serviço pretendido pela

Administração Pública fique postergado no tempo, de forma difusa e

abraçada ao cepticismo.

MINUTA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO

9) Em caso de adequação nos descritivos e itens do edital, fazer às adequações

pertinentes as cláusulas dispostas na Minuta do Contrato i^opiinistrativo,

visando a compatibilidade de informações/ exigências.

III - DA CONCLUSÃO
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Pelo exposto, com os fundamentos e as conclusões deste

Controle Interno sugere-se a adoção das medidas necessárias para sanar as

inconsistências aqui apontadas, bem como, encaminhe-se a Procuradoria Jurídica do

Município para a emissão de seu parecer pela legalidade para o prosseguimento das

fases subsequentes do certame.

Sem mais, é o parecer da Unidade de Controle Interno

Planalto-Pr., 21 de agosto de 2017

LDECIR CAMPOS

Controle Interno


